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De: Fabiana A. - GAP-CGM-CSCI

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 10/11/2023 às 11:22:45

Setores (CC):

GAP-CGM

Setores envolvidos:

GAP, GAP-CGM, GAP-CGM-CSCI, SEGOV, SEGOV-DPC, SMTGC

Ordem de Serviço n.º 015/2023 - Monitoramento "emendas pix"

 

Prezados

Bom dia.

Segue anexada Ordem de Serviço n.º 015/2023 cujo objeto, em suma, trata do monitoramento das "emendas pix"
recebidas pelo poder executivo nos últimos 18 meses.

Permanecemos a disposição 

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM

Anexos:

Ordem_de_Servico_15_2023_Monitoramento_emendas_Pix.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiana Lopes de Almeida 10/11/2023 11:23:18 1Doc FABIANA LOPES DE ALMEIDA CPF 262.XXX.XXX-36

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6130-A372-558D-2C29 
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Votuporanga/SP, 10 de novembro de 2023. 

 

Ordem de Serviço n. 015/2023 – CGM 

Atividade de Monitoramento – “Emendas Pix” 

 

 Considerando o Plano de Trabalho 2023 instituído pela Resolução 001/2023. 

Considerando o dever constitucional de garantir a transparência, a legalidade e a eficiência 

na administração pública municipal, contribuindo para o bom uso dos recursos públicos. 

Considerando toda a legislação vigente que regulamenta os atos de controle, auditoria, 

monitoramento e fiscalização no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Considerando a necessidade premente da Administração Pública de mitigar os riscos 

inerentes à gestão, de racionalizar os procedimentos e otimizar a alocação dos recursos   huumanos, 

materiais e financeiros. 

A Coordenadora do Sistema de Controle Interno, no uso de suas atribuições legais, 

determina: 

1) A designação dos controladores internos Elton Marcel da Silva, Fernanda Gonçalves dos 

Reis Santos, Ivelton da Silva Cassemiro e Jean Guilherme Guerbaz para cumprirem a 

Ordem de Serviço n.º 015/2023 – CGM, cujo escopo é:  

a) Realizar o levantamento de todos os recursos financeiros/orçamentários recebidos pela 

municipalidade cuja origem deu-se através de repasses provenientes das denominadas 

“emendas pix”. 

b) Verificar se o recebimento dos recursos, as contas bancárias, as aplicações financeiras, 

e outras ações concernentes ao recebimento da pecúnia estão em conformidade com a 

legislação vigente. 

c) Verificar se a municipalidade elaborou Plano de Aplicação para cada emenda recebida. 

d) Verificar se os recursos já estão sendo aplicados. 

e) Elencar os procedimentos licitatórios, termos de fomento, parcerias ou convênios aos 

quais cada emenda esteja vinculada. 

f) Verificar se a municipalidade está dando a transparência exigida por lei para o trâmite 

dos recursos oriundas das emendas. 

g) Elencar os procedimentos de prestações de contas (caso já existam) vinculados a cada 

emenda recebida. 

h) Recomendar e sugerir ações corretivas para os problemas detectados, se encontrados, 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: Ordem_de_Servico_15_2023_Monitoramento_emendas_Pix.pdf (1/2)        2/268
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cientificando ao auditado quanto a importância de submeter-se às normas vigentes. 

i) Examinar e comparar livros, registros, sistemas informatizados e demais dados 

necessários para o monitoramento. 

j) Emitir questionários e requerer certificações, se necessário. 

k) Realizar exames documentais, se necessário. 

l) Realizar entrevistas, se necessário. 

m) Elencar os achados e resultados apurados em Relatório. 

 

O prazo para entrega do relatório final à Coordenadoria é 31 de janeiro de 2024. 

 

OBJETO: realizar levantamento de informações, dados e afins para monitoramento das 

emendas pix recebidas pelo Poder Executivo Municipal nos últimos 18 meses. 

 

Através desta O.S. AUTORIZA-SE aos controladores internos designados a requererem, 

por escrito e em conjunto: informações, documentos ou esclarecimentos; desde que os 

requerimentos sejam enviados através do Sistema 1DOC, assinados digitalmente, e a 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno seja acrescentada como órgão 

destinatário/interessado. 

Eventuais solicitações de prorrogações de prazos deverão ser requeridas por escrito e 

justificadas. 

A Coordenadoria permanece a disposição para eventuais esclarecimentos.  

 

Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente) 

Fabiana Lopes de Almeida Coordenadora 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Controladoria Geral do Município 

1Doc:  Proc. Administrativo 1- 4.507/2023        3/268
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  Proc. Administrativo 1- 4.507/2023

De: Fernanda S. - GAP-CGM

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  - A/C Fabiana A.

Data: 03/01/2024 às 12:40:02

 

Senhora Coordenadora do Sistema de Controle Interno,

Em atendimento ao solicitado na Ordem de Serviço nº 015/2023, segue em anexo o Relatório CGM – OS 015/2023
referente ao levantamento de informações, dados e afins para o monitoramento das "Emendas Pix" recebidas pelo
Executivo Municipal nos últimos 18 meses.

Dispomo-nos para quaisquer esclarecimentos, correções e modificações que se façam necessários.

Respeitosamente,

Controladores Internos

Anexos:

Anexo_IIA_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf

Anexo_IIB_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf

Anexo_IIC_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf

Anexo_I_OS_015_2023_Aquisicao_de_Equipamentos_Sec_Cultura_e_Turismo.docx

POSC_038_2023_SEASO.pdf

Relatorio_OS_015_2023.pdf

Respostas_Emendas_PIX_Declaracao_Gestor_dos_Contratos_das_Obras.pdf

Respostas_Emendas_PIX_Depto_Prestacao_de_Contas.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Fernanda Gonçalves dos Rei... 03/01/2024 12:40:33 1Doc FERNANDA GONÇALVES DOS REIS SANTOS CPF 301.X...

Ivelton da Silva Cassemiro 03/01/2024 14:10:26 1Doc IVELTON DA SILVA CASSEMIRO CPF 223.XXX.XXX-8...

Jean Guilherme Guerbaz 03/01/2024 14:44:15 1Doc JEAN GUILHERME GUERBAZ CPF 349.XXX.XXX-89

Elton Marcel da Silva 08/01/2024 08:37:51 1Doc ELTON MARCEL DA SILVA CPF 156.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 29C8-EE6B-25CE-C63A 

1Doc:          4/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



CMB Construtora Moraes Brasil Ltda      Eng. Heitor Aura Garcia 

Contrato 007/2023                                                                                               CREA: 5070432102 

 

 

1 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA E REVITALIZAÇÃO DO TRECHO 04 

DA AV. EMILIO ARROYO HERNANDES 

 

CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA E REVITALIZAÇÃO DO TRECHO 04 DA AVENIDA EMÍLIO ARROYO 

HERNANDES, neste Município de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes em 

Projeto. 

 

1.1 Placa de identificação para obra 
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2 

1.2 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas(guias) 

 

1.3 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de 

tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras. 
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1.4 Retirada manual de guia pré‐moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento 

 

1.5 Demolição de pavimento intertravado, de forma manual, com reaproveitamento 
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1.6 Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro 

 

 

1.8 Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma manual, sem reaproveitamento  

 

 

 

 

 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: Anexo_IIA_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf (4/11)        8/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



CMB Construtora Moraes Brasil Ltda      Eng. Heitor Aura Garcia 

Contrato 007/2023                                                                                               CREA: 5070432102 

 

 

5 

1.10 Retirada de placa de solo 

 

 

1.11 Remoção de poste de concreto 
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2.1 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1a categoria com trator de 

esteiras 

 

 

 

 

2.3 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN 
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2.5 Base de brita graduada 

 

2.6 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

usinado, acabamento convencional, não armado. 
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2.7 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 

 

2.8 Armação para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo com uso de tela Q-

92. 

 
1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: Anexo_IIA_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf (8/11)        12/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



CMB Construtora Moraes Brasil Ltda      Eng. Heitor Aura Garcia 

Contrato 007/2023                                                                                               CREA: 5070432102 

 

 

9 

2.10 Espacador / distanciador tipo pino em plastico, para vergalhao ate 10 mm, para apoio 

de armadura 

 

2.11 Armação de laje de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 

8,0 mm 
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2.12 Camada separadora para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, em 

lona plástica 

 

2.14 Guia (meio-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada in loco em trecho reto com 

extrusora, 45 cm base (15 cm base da guia + 30 cm bas e da sarjeta) x 22 cm altura 

 
1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: Anexo_IIA_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf (10/11)        14/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



CMB Construtora Moraes Brasil Ltda      Eng. Heitor Aura Garcia 

Contrato 007/2023                                                                                               CREA: 5070432102 

 

 

11 

2.16 Junta de dilatação ou vedação com mastique de silicone, 1,0 x 0,5 cm ‐ inclusive guia de 

apoio em polietileno 

 

 

Portanto a empresa cumpriu o que foi solicitado à ela. Estamos a disposição e agradecemos a 

atenção. 

 

 

 

 

Eng. Heitor Aura Garcia 

CREA: 5070432102 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: Anexo_IIA_OS_015_2023_Relatorio_Fotografico_Revitalizacao_Trecho_4_e_Construcao_de_Ciclovia.pdf (11/11)        15/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



CMB Construtora Moraes Brasil Ltda      Eng. Heitor Aura Garcia 
CONC. Nº 007/2023 - Contrato Nº 081/2023                                                          CREA: 5070432102 
 
 

1 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE SERVIÇOS EXECUTADOS 

MEDIÇÃO 3 - 01/09/23 - 01/10/23 

 REVITALIZAÇÃO DO TRECHO 4 E CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA NA AVENIDA EMÍLIO ARROYO 

HERNANDES 

 

1.1 Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas(guias) 

 
 

1.3 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores (diâmetro de 

tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras. 
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1.4 Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte até 1 

quilômetro e descarregamento 

 
 

1.7 Demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem reaproveitamento. 
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2.1 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1a categoria com trator de 

esteiras. 

 
 

 

2.3 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com rolo, mínimo de 95% PN 
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4 

2.8 Armação para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo com uso de tela q-

92.  

 

4.1 Abertura de caixa até 25 cm, inclui escavação, compactação, transporte e preparo do 

sub-leito. 
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4.2 Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de solo 

(predominantemente arenoso) brita - 40/60 - exclusive solo, escavação , carga e transporte. 

 
 

 

4.3 Imprimação betuminosa ligante 
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4.4 Imprimação betuminosa impermeabilizante 

 
 

 

4.5 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ 
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7 

6.4 Caixa para boca de lobo simples retangular, em alvenaria com blocos de concreto, 

dimensões internas: 0,6x1x1,2 m 

 
 

 

6.5 Caixa para boca de lobo dupla retangular, em alvenaria com blocos de concreto, 

dimensões internas: 0,6x2,2x1,2 m 
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8 

 

6.10 Poços de Visita 

 
 

 

 

 

 

Eng. Heitor Aura Garcia 

CREA: 5070432102 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE CONSTRUÇÃO DA CICLOVIA E REVITALIZAÇÃO DO TRECHO 04 

DA AV. EMIEMILIO ARROYO HERNANDES 

 

CONSTRUÇÃO DE CICLOVIA E REVITALIZAÇÃO DO TRECHO 04 DA AVENIDA EMÍLIO ARROYO 

HERNANDES, neste Município de Votuporanga/SP, conforme especificações constantes em 

Projeto. 

 

1.4 Retirada manual de guia pré‐moldada, inclusive limpeza, carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento 
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1.6 Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

 
2.8 Armação para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo com uso de 

tela q‐92. 
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5.1  Preparo de fundo de vala com largura maior ou igual a 1,5 m e menor que 2,5 m 

(acerto do solo natural). 

 
5.2  Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, cor natural,tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia(Piso quadrado 50x50cm ou 

40x40cm) 
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4 

5.4  Piso tátil de concreto, alerta / direcional, intertravado, espessura de 6 cm, com 

rejunte em areia (vermelho) 

 
6.4   Caixa para boca de lobo simples retangular, em alvenaria com blocos de concreto, 

dimensões internas: 0,6x1x1,2 m 
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6.5  Caixa para boca de lobo dupla retangular, em alvenaria com blocos de concreto, 

dimensões internas: 0,6x2,2x1,2 m 

 
6.6  Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais, diâmetro de 400 mm, junta 

rígida, instalado em local com alto nível de interferências ‐ fornecimento e assentamento 
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6.9 Plantio de grama esmeralda ou são carlos ou curitibana, em placas (São Carlos) 

 
 

 

Portanto a empresa cumpriu o que foi solicitado à ela. Estamos a disposição e agradecemos a 

atenção. 

 

 

 

 

Eng. Heitor Aura Garcia 

CREA: 5070432102 
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[Digite aqui] 

 

MEMORANDO SEASO/DGSUAS/SEASO/ RMB Nº345/2023 

 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARA GABINETE DO PREFEITO  

ASSUNTO: ABERTURA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

 

Pelo presente solicito a Vossa Excelência autorização para realização de Chamamento 

Público visando a seleção de Entidades de Assistência Social, para celebração de Termo de Fomento, 

tendo como objeto a aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 

socioassistenciais do Município de Votuporanga. 

 

Informamos que as receitas previstas e as despesas fixadas para execução da parceria 

serão no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), as quais estão vinculadas à programação 

do Fundo Municipal de Assistência Social, provenientes da Emenda Parlamentar nº 202239550001 do 

Deputado David Soares, recebida via Transferência Especial. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

DATA: 
11/07/2023 

RECEBIDO: 
 

 

ASSINATURA: 
 
 

MEIRE REGINA DE AZEVEDO 
        Secretária Municipal de Assistência Social 
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[Digite aqui] 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando a Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, que 

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 

organizações da sociedade civil e define as diretrizes para as transferências de 

recursos dos Entes Federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para 

as OSCs, por meio dos instrumentos jurídicos: Termo de Fomento, Termo de 

Colaboração e Acordo de Cooperação. 

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam 

o desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento a crianças e 

adolescentes, jovens, adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco social; 

Considerando o dever e o interesse do poder público em qualificar e 

fortalecer a rede de serviços socioassistenciais, justifica-se a importância da 

realização deste chamamento público. 

 

 

 

 

 

 

Meire Regina de Azevedo 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 00X/2023 SEASO 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETO VOLTADO À 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 
PROCESSO Nº XXX/2023 - POSC 

 
 

 
1.PROPÓSITO DO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de projetos para celebração 
de parceria com a Prefeitura do Município de Votuporanga, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEASO, mediante formalização de Termo de Fomento, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS a 
Organização da Sociedade Civil – OSC, para a execução de projeto voltado à estruturação 
da rede de serviços socioassistenciais, no atendimento a crianças e adolescentes, jovens, 
adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam iniciativas a serem desenvolvidas 
no município de Votuporanga em um período de tempo determinado no exercício de 2023, e 
que desenvolvam atividades voltadas ao atendimento a crianças e adolescentes, jovens, 
adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência. 
 
1.3. Independentemente do proponente do projeto, o procedimento de seleção reger-se-á 
pelos princípios expressos no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, no Decreto 
Municipal nº 9.711, de 08 de maio de 2017, e no Decreto Municipal nº 9.946, de 28 de 
setembro de 2017, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1.4. Poderá ser selecionada até 01 (uma) proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para elaboração do termo de fomento, cujo valor global é de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 
 
2.1. A parceria que alude o item 1 terá por objeto: Aquisição de material permanente para 
estruturação da rede de serviços socioassistenciais. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para 
União, Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos 
Municípios. A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (5/215)        34/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

2 

 

Federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada 
através de novos instrumentos jurídicos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e 
Acordo de Cooperação. 
Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o 
desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento a crianças e adolescentes, jovens, 
adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e/ou 
risco social, é de extrema importância a realização do referido chamamento público, a fim de 
que sejam selecionados os projetos que serão objeto de parceria, garantindo o 
fortalecimento e estruturação da rede de serviços socioassistencial.  

 
4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
4.1. Poderão participar desse Chamamento Público: 
a) Organizações da Sociedade Civil – OSCs, registradas no Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS do município de Votuporanga-SP.  
b) Organizações da Sociedade Civil – OSCs, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 
2°, inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei federal n° 13.019, de 2014 e alteração:  
b.1.) Organização privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades. 
 
5. COMISSÃO DE SELEÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SEASO. 
 
5.1. A Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASO 
destinada a processar e julgar o chamamento público emitirá ao CMAS o parecer da 
Análise, Seleção e Classificação das propostas recebidas. 
 
5.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 
5 (cinco) anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da 
sociedade civil participantes do Chamamento Público (art. 27, §§ 2° e 3°, da Lei federal n° 
13.019, de 2014). 
 
5.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. 
 
5.4. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído 
por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 2º e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 
 
5.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 
5.6. A Comissão de Seleção da SEASO poderá solicitar a Comissão de Visitas do CMAS a 
qualquer tempo, a verificação da autenticidade das informações e documentos 
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apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, 
observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência. 
 
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
6.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:  

 
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. XX/XX/2023 
2 Apresentação das propostas pelas OSCs. XX/XX/2023 
3 Julgamento e Seleção de propostas pela Comissão de Seleção. XX/XX/2023 

4 
Divulgação do resultado preliminar de classificação e seleção de 

proposta. 
XX/XX/2023 

5 Interposição de recurso contra o resultado preliminar. XX/XX/2023 
6 Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção. XX/XX/2023 

7 
Homologação do resultado definitivo da fase de seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 
XX/XX/2023 

 
6.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração de parcerias, bem assim a verificação da não ocorrência de impedimento para a 
formalização do termo de fomento (arts. 33, 34 e 39 da Lei federal n° 13.019, de 2014), 
ocorre posteriormente à etapa de julgamento das propostas, e será exigível apenas das 
OSCs que tenham projetos aprovados e classificados, nos termos do sobredito diploma 
legal. 
 
6.3. Etapa 1: O presente Edital de Chamamento Público será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Votuporanga, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para o encerramento do prazo para 
a apresentação das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
 
6.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs: 
 
6.4.1. As propostas deverão ser apresentadas até o dia XX de XXXXX de 2023, em 
envelope lacrado, endereçado por ofício a Secretária Municipal de Assistência Social, com 
indicação na face externa do envelope, do número do edital e do nome e CNPJ da 
organização proponente, mediante protocolo na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social “Maria Cristina da Silveira Fernandes” - SEASO, no horário das 8h às 17h, no 
seguinte endereço: Avenida João Gonçalves Leite, n° 4705 - Jardim Alvorada – 
Votuporanga/SP. 
 
6.4.2. A Proposta (Anexo II) deste edital deverá ser encaminhada via ofício (Anexo I), 
endereçado a Secretária Municipal de Assistência Social, no endereço do subitem 6.4.1 
juntamente com a Declaração de Ciência e Concordância (Anexo III). 
 
6.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, 
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
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6.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 1 (uma) proposta. Sendo que a Comissão de 
Seleção classificará ou desclassificará as propostas, observados os critérios de julgamento. 
 
6.4.5. As propostas devem atender, obrigatoriamente, o objeto do presente Edital de 
Chamamento Público e seguir o modelo disponibilizado no “Anexo II”. 
 
6.5.  Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
 
6.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção da 
SEASO analisará as propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será 
realizada pela respectiva Comissão, que terá total independência técnica. 
 
6.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no subitem 6.1. para conclusão do 
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até 05 (cinco) dias. 
 
6.5.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 
estabelecidos neste edital. 
 
6.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 
avaliação apresentados a seguir: 
 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

QUESITO 
CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO 

PONTOS 
PONTUAÇÃ
O MÁXIMA 
POR ITEM 

Adequação 

1. Descrição da 
realidade que será 
objeto da parceria 
demonstrando o nexo 
entre essa realidade e as 
atividades ou projeto 
proposto. 

a) Grau pleno de atendimento (40) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(20) 
c) O não atendimento ou atendimento   

insatisfatório (0) 
 

40 
 

Consistência 

2. Proposta compatível 
ao valor de referência 
constante neste Edital, 
com menção expressa 
ao valor global da 
proposta. 

a) Grau pleno de atendimento (20) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 
c) O não atendimento ou atendimento   

insatisfatório (0) 
 40 

3. Coerência das ações 
a serem executadas; 
metas e etapas a serem 
atingidas. 

a) Grau pleno de atendimento (20) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 
c) O não atendimento ou atendimento   

insatisfatório (0) 
Prazos 4. Prazos para a a) Grau pleno de atendimento (20) 20 
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execução das ações e 
para o cumprimento das 
metas. 

b) Grau satisfatório de atendimento 
(10) 

c) O não atendimento ou atendimento   
insatisfatório (0) 
 

  PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 100 

 

7. DOS CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E METODOLOGIA DE 
PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

7.1. Constituirão pré-requisitos para a análise da proposta: 

a. Apresentação da proposta no prazo previsto no item 6.1. deste edital e em consonância 
com suas disposições; 

b. A proposta em desacordo com o Edital será automaticamente eliminada, assim como se o 
valor apresentado for incompatível com o objeto da parceria, demonstrada à inviabilidade 
econômica e financeira. 

c. Estando cumpridos os pré-requisitos do item antecedente, a proposta será analisada pela 
Comissão de Seleção e pontuada de acordo com os seguintes quesitos:  

1) Adequação; 

2) Consistência; 

3) Prazos. 

7.2. Os quesitos previstos serão avaliados individualmente e pontuados de acordo com os 
itens descritos a seguir: 

7.3. Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero), 10 (dez) ou 20 (vinte) para 
cada item, sendo:  

I. 0 (zero): O não atendimento ou atendimento insatisfatório;  

II. 10 (dez): Grau satisfatório de atendimento;  

III. 20 (vinte): Grau pleno de atendimento.  

7.4 A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a 
pontuação máxima de 100 (cem) pontos. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Cuja pontuação total for inferior a 50 (cinquenta) pontos ou;  

II. Obtiverem nota 0 (zero) em qualquer um dos quesitos e critérios. 

7.6. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na seguinte 
ordem: 
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 I. Maior nota no item de consistência;  

II. Maior nota no item de adequação;  

III. Maior nota no item de prazos. 

a) o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
“consistência”, persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento “adequação”, “prazos”. 
Caso as regras não solucionem o empate, em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 

7.7. A previsão de receitas e despesas de que trata o item 12.2 do presente edital não será 
objeto de pontuação e classificação, mas serão rejeitadas aquelas despesas que não 
possuam nexo de causalidade, conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento das 
normas pertinentes.  

7.8. A Administração Pública publicará o resultado preliminar do processo de seleção no 
Diário Oficial do Município de Votuporanga e na página do sítio eletrônico da Prefeitura de 
Votuporanga www.votuporanga.sp.gov.br em XX/XX/2023, iniciando-se o prazo para 
recurso. 

7.9. A classificação não determina a garantia de celebração de Termo de Fomento. 

7.10. A Comissão de Seleção da SEASO terá autonomia para solicitar a realização de 
ajustes no Plano de Trabalho. 
 
7.11. Interposição de recurso contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
 
7.12. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da 
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu. Não será conhecido recurso fora do 
prazo. 
 
7.13. Os recursos deverão ser apresentados no setor de protocolo da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEASO, das 8h às 16h, com sede no seguinte endereço: Avenida 
João Gonçalves Leite, n° 4705 - Jardim Alvorada – Votuporanga/SP. 
 
8. Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção.    
 
8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 
 
8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados da interposição do recurso ou, dentro desse mesmo 
prazo, encaminhar o recurso ao Conselho, com as informações necessárias à decisão final.  
 
8.3. Homologação e publicação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o 
julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou 
a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e no 
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Diário Oficial do Município, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de seleção (art. 19 do Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
8.4. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la 
para iniciar o processo de celebração. 
 
9. DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO 
DE FOMENTO  

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de 

Trabalho e Documentos de comprovação do atendimento dos 
requisitos de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

XX/XX/XXXX 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Análise do Plano de Trabalho. 

XX/XX/XXXX 

3 

Solicitação de ajustes no Plano de Trabalho e Regularização de 
documentação impeditiva, se necessário. 

* A administração pública reserva-se ao direito de, não havendo 
solicitações de ajustes pela Comissão de Seleção, de prosseguir 

com os atos subsequentes do Chamamento Público para a 
celebração da parceria a partir da data de XX/XX/2023. 

XX/XX/XXXX 

4 
Parecer do órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do Termo 

de Fomento. Prerrogativa 
do 

Executivo 
Municipal 5 

Publicação do Extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do 
Município. 

 

9.1. Para a celebração da parceria, a Administração Pública Municipal convocará a OSC 
selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar 
o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto Federal nº 8.726, de 2016) e a documentação 
exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e 
arts. 26 e 27 do Decreto Federal nº 8.726, de 2016). 

9.2. Por meio do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada 
deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de 
seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei 
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Federal nº 13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto Federal nº 8.726, de 2016), observados o 
Anexo VIII (PLANO DE TRABALHO); 

9.3. A OSC selecionada que não comprovar a documentação necessária à celebração da 
parceria poderá ser desclassificada a qualquer tempo; 

9.4. O plano de trabalho e os documentos exigidos para celebração da parceria 
deverão ser apresentados pela OSC selecionada, pessoalmente no endereço informado no 
item 6.4.1 ou 7.13 deste Edital. 

9.5. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações 
já apresentadas na proposta pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a 
Administração Pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
trabalho, nos termos do §3º do art. 25 do mesmo Decreto. 

9.6. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos da fase de celebração, incluindo os 
exigidos nos artigos 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. 

9.7. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do 
parecer técnico pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO), as designações 
do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria.  

9.8. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, 
§5º, do Decreto Federal nº 8.726, de 2016). 

9.9. No período entre a apresentação da documentação prevista da fase de celebração e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

9.10. Para a celebração do Termo de Fomento a OSC deverá, ainda:  

9.11. Manter atualizados, até a celebração, bem como durante toda a vigência da parceria, 
as comprovações e os documentos previstos neste edital;  

9.12. Estar em dia com a prestação de contas de recursos públicos recebidos anteriormente; 

9.13. Não constar em cadastro Municipal, Estadual e Federal de apenadas e ou 
inadimplentes. 

9.14. O Termo de Fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da Administração Pública (art. 38 da Lei nº 
13.019, de 2014). 
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9.15. Será o Termo de Fomento celebrado e formalizado de acordo com a minuta que 
integra o presente Edital deste Chamamento Público (Anexo XII). 

 
10. DOS IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

10.1. Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 
caput, inciso II, da Lei Federal nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental 
na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas porém sendo proibido que a mesma pessoa figure 
no Termo de Colaboração simultaneamente como dirigente e administrador público. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de Conselhos de Direitos e de Políticas 
Públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, 
inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, 
ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com a sanção prevista 
no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por 
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 
2014). 
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11. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 
DO OBJETO 
 
11.1. Os Créditos Orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente 
Edital, no exercício de 2023, estarão alocados na Lei Orçamentária Anual de 2023, na 
Função Programática XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX.X.X.XX.XX.XX, as quais estão 
vinculadas ao Fundo Municipal de Assistência Social, provenientes da Emenda Parlamentar 
nº 202239550001 do Deputado David Soares, recebida via Transferência Especial. 
 
Fonte 05 - Código de Aplicação: 800.263, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
11.2. As propostas orçamentárias deverão obedecer aos critérios do presente Edital. 
   
11.3. O repasse dos recursos será efetuado em parcela única. 

11.4. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, 
§1º da Lei Federal 13.019 de 2014. 

11.5. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
no exercício de 2023. 
 
13. DA APLICAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS:  
 
13.1. Os recursos transferidos pelo FMAS destinam-se para a aquisição de material 
permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais.  
 
13.1.1. Entende-se por material permanente, aquele que, em razão de seu uso corrente, não 
perde a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos (art. 2, inciso 
II, Portaria Nº 448, de 13 de setembro de 2002). 
 

13.2. É vedado empregar recursos referentes a este edital:  
a) fora de sua destinação específica, todas as despesas deverão estar previstas no Plano 
de Trabalho; 
b) além dos prazos estabelecidos no plano de aplicação, quando for o caso; 
c) contratação de serviços de pessoa física e pessoa jurídica, bem como pagamento de 
recursos humanos; 
d) na aplicação do recurso em materiais de consumo. 
 
13.3. Em nenhuma hipótese o projeto poderá ser modificado ao decorrer de sua execução, 
salvo mediante autorização prévia da SEASO e da aprovação do CMAS. 
 
13.4. A organização beneficiada que descumprir o item 10 deste Edital deverá ressarcir ao 
FMAS os recursos que seria destinado para execução do todo ou parte do projeto. 
 
14. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
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14.1. A documentação exigida é a constante na Instrução 01/2020 TCESP (TC-A-
011476/026/16 e SEI nº 7766/2020-77) e do Manual de Prestação de Contas disponibilizado 
pelo Departamento de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Votuporanga. 
 
14.1.1. Não serão aceitos na Prestação de Contas: 
a) quaisquer tipos de multas, juros, taxas e tarifas bancárias; 
b) despesas não previstas no plano de trabalho. 
 
14.1.2. A Entidade terá o prazo de até 30 dias após a vigência da parceria para apresentar a 
prestação de contas e devolução de saldo remanescente, quando houver. 
 
14.1.3. Cabe a administração pública prorrogar o prazo para apresentação da prestação de 
contas, caso necessário. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC 

15.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho do projeto 
apresentado e com as normas da Lei Federal nº 13.019 de 2014 e demais legislações 
pertinentes que regulamentam a matéria, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções (Artigo 73, incisos de I a III, da Lei 
Federal 13.019, de 2014): 

15.1.1. Advertência;  

15.1.2. Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a 
dois anos;  

15.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Organização da Sociedade Civil (OSC) ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 19.1.2.  

15.2. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria (Art. 73, § 2º, da Lei Federal 13.019, de 2014).  

15.3. As sanções estabelecidas nos itens 15.1.2. e 15.1.3. são de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após dois anos de aplicação da penalidade (Art. 73, § 1º, da Lei Federal nº 13.019, de 
2014).  

15.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração (Art. 73, § 3º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014).  
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16. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO 

16.1. A gestão da parceria será realizada por agente público com poderes de controle e 
fiscalização, designado por ato publicado no portal oficial do Município, em data anterior à 
celebração do Termo de Fomento e, cujas obrigações serão aquelas determinadas pelo 
Artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/14.  
 
16.2. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria (art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014), sem prejuízo da fiscalização pela 
administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelo CMAS e suas comissões pertinentes por meio de visitas in 
loco e analise e deliberação de relatório de atividades mensais. (Artigo 60 da Lei 13.019 de 
2014). 

16.3. A entidade pública municipal designará, em ato específico a ser publicado no diário 
oficial do município em data anterior à celebração do termo de fomento os integrantes da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, sendo de sua competência a avaliação e a 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, dentre outras dispostas 
na Lei Federal nº 13.019, de 2014 e no Decreto Federal nº 8.726 de 2016. 

16.4.  A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos (Art. 49, § 2, 
do Decreto Federal nº 8.726, de 2016). 

 
17. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

17.1. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 
objetivando a gestão adequada e regular da parceria (Art. 51, do Decreto Federal nº 8.726, 
de 2016). 

17.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter os requisitos previstos no § 1º, do artigo 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014.  

17.3. A execução do Plano de Trabalho, que compuser o Termo de Fomento, será objeto 
de gestão operacional de caráter público, tendo sua execução devidamente monitorada e 
avaliada pela Administração Pública.  

17.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:  

a) análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações 
desenvolvidas em cada serviço; 

b) visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;  

c) reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;  

d) Estratégias de avaliação das atividades junto aos usuários. 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) VENCEDORA 
NA VIGÊNCIA DA PARCERIA:  

18.1. Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com 
as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas para o 
programa, nos termos deste Edital ou qualquer outro que vier a alterá-lo ou complementá-lo. 

18.2. Desenvolver as ações seguindo as diretrizes da Administração Pública e do CMAS, 
submetendo-se à gestão pública operacional e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas através da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO). 

18.3. Prestar à Administração Pública, por meio da vigilância socioassistencial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEASO), todas as informações e esclarecimentos 
necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento do objeto do 
Edital. 

18.4. Promover, no prazo estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional. 

18.5. Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações, bem como, reuniões do CMAS, fóruns e grupos de trabalho de 
interesse a execução do projeto. 

18.6. Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do gestor e da Comissão 
de Seleção e de Monitoramento e Avaliação. 

 
19. DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE  

19.1. A Administração Pública manterá, em seu sítio oficial na internet, a relação da parceria 
celebrada e do respectivo projeto, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento 
(Art. 10, da Lei Federal 13.019, de 2014). 

19.2. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações a parceria celebrada com a Administração 
Pública, incluindo, no mínimo, as informações (Art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal 13.019, 
de 2014): 

19.2.1. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
Administração Pública responsável;  

19.2.2. Nome da OSC e seu número de inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica 
(CNPJ) da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

19.2.3. Descrição do objeto da parceria;  

19.2.4. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 

19.2.5. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o 
resultado conclusivo;  
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19.2.6. Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

19.3. A Administração Pública deverá divulgar pela internet os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria (Art. 12, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014). 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital 
e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias 
da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica no e-mail 
dgsuas@votuporanga.sp.gov.br, indicando no assunto “Edital de Chamamento Público 
00X/2023 SEASO”. 
 
20.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção por meio do mesmo endereço 
eletrônico. 
 
20.3. Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou 
o princípio da isonomia. 
 
20.4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos 
pela Comissão de Seleção SEASO, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a Administração Pública. 
 
20.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. A par disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade 
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei n° 13.019, de 
2014, às OSCs. 
 
20.6. A Administração Pública não cobrará dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 
 
20.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade dos participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio 
ou indenização por parte da Administração Pública. 
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20.8. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte 
por ilegalidade, ou vício insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento de todos, sem que isso implique 
direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

20.9. A apresentação de proposta atesta que a OSC tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto do 
Chamamento Público. 

 
21. DOS ANEXOS 
 
21.1. Integram este Edital, dele fazendo parte, os anexos: 
 
Anexo I – Ofício à SEASO de Solicitação para Participar do Chamamento Público; 
Anexo II – Proposta; 
Anexo III - Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo IV – Ofício à SEASO de Entrega do Projeto e demais Documentos não Impeditivos; 
Anexo V – Declaração - artigo 33, Inciso V, alínea “c” da Lei nº 13.019-2014; 
Anexo VI – Relação Nominal dos Dirigentes; 
Anexo VII – Declaração - artigo 34, inciso VII da Lei nº 13.019-2014; 
Anexo VIII – Plano de Trabalho; 
Anexo IX - Declaração das Vedações do art. 39 da Lei 13.019-2014; 
Anexo X - Declaração art. 178, inciso XIX das Instruções 01-2020 TCESP; 
Anexo XI - Demonstrativo dos Custos; 
Anexo XII – Minuta do Termo de Fomento. 
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ANEXO I 

 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

                                        Votuporanga/SP, ......... de ............................ de 2023. 

 

 

 

Ilmo(a). Sr(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria por este 

instrumento, solicitamos em nome da ([identificação da organização da sociedade civil – 

OSC), número do CNPJ, e endereço atual completo), para participar do Chamamento 

Público, Edital nº 00X/2023 SEASO visando a execução do Projeto “Aquisição de material 

permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais”. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Presidente ou Procurador 
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ANEXO II 

PROPOSTA 

 
I – IDENTIFICAÇÃO: 

1.1.  DO TIPO DE PARCERIA: 
            Fomento 
 

1.2. DO OBJETO 
Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 
socioassistenciais. 
 

1.3. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Número:                                          Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 
Site:  
 

     1.3.1 Identificar o segmento de atuação: 
     (  ) Famílias 
     (  ) Idoso 
     (  ) Crianças e Adolescentes 
     (  ) Pessoa com Deficiência 
     (  ) População de Rua/Migrante 
     (  ) Outros 

 
 

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 
 
 
1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  
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Nome: 
Cargo/Função: 
Formação Profissional: 
Nº do Órgão de Classe: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
 Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 

 
 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
 
Será para o exercício de 2023, a partir da data de assinatura do termo de fomento. 
 

 
III- META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 
Aquisição de material permanente para qualificar a oferta do serviço a (quantidade de 

atendidos ex: 30 crianças e adolescentes; 60 pessoas idosas, etc) 
 
IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO 
 

META ETAPA 

Aquisição de material permanente 
1- Recebimento do recurso 
2- Aquisição do material permanente 
3- Prestação de contas 

 
 
V – JUSTIFICATIVA: 

 
 
VI - OBJETIVOS: 
 

a) Objetivo Geral:  
 

b) Objetivos Específicos:  
 
 

 
 
VII – METODOLOGIA:  
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VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  
 

Natureza da despesa Federal 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
IX – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 
 

Natureza da despesa Parcela Única 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:  
 

Equipamentos / Material Permanente Descrever e quantificar os itens a serem 
adquiridos, conforme Portaria nº 448/2002 

 
   Votuporanga – SP XX de XXXXXX de XXXX 

 
 
 

Assinatura do Presidente 
 
 
 

Assinatura do Profissional Responsável pelo Plano de Trabalho  
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 00X/2023 

SEASO e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

seleção. 

 

 

Votuporanga-SP, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

OFÍCIO DE ENTREGA DO PROJETO E DEMAIS DOCUMENTOS NÃO IMPEDITIVOS 

 
 

                                                Votuporanga/SP, ......... de ............................ de 2023. 

 

 

 

Ilmo(a). Sr(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria por este 

instrumento, encaminhamos o Plano de Trabalho e demais documentos não impeditivos 

para que a entidade ([identificação da organização da sociedade civil – OSC) prossiga 

concorrendo ao Chamamento Público, Edital nº 00X/2023 SEASO visando o Projeto 

“Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 

socioassistenciais”. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 
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ANEXO V 

 

 (MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

A ________________________________, CNPJ _______________, com sede na 

_____________________ (endereço completo), neste ato representado (a) por seu (a) 

Presidente _____________________, portador (a) do RG nº ________________ e do CPF 

nº _________________, DECLARA para os devidos fins que a Instituição possui 

instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas, como preconiza a letra “c”, inciso V, art. 33 da Lei Federal nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e alterações. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 

 
 

 
__________________________________ 

Nome  
Presidente 
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ANEXO VI 

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES 

 
 

A _________________ (nome da Entidade), CNPJ ____________, localizada a 
______________________, nº _______, Bairro ____________, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, vem apresentar sua relação nominal de dirigentes, conforme a última ata 
de eleição: 
 
  
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 

 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO VII 

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), 

denominada de ___________, CNPJ nº _____________, se encontra sediada à 

_____________, nº ____, Bairro _______, na cidade de Votuporanga/SP, conforme 

comprovante de endereço, em anexo, estando a veracidade das informações confirmadas 

no comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal 

do Brasil, como preconiza o art. 34, inciso VII da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e alterações. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO VIII 
 

PLANO DE TRABALHO 
 
 

I – IDENTIFICAÇÃO: 
 
1.1 DO TIPO DE PARCERIA: 
            Fomento 
 
1.2  DO OBJETO 

Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 
socioassistenciais. 
 

1.3  DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Número:                                          Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 
Site:  
 

     1.3.1 Identificar o segmento de atuação: 
     (  ) Famílias 
     (  ) Idoso 
     (  ) Crianças e Adolescentes 
     (  ) Pessoa com Deficiência 
     (  ) População de Rua/Migrante 
     (  ) Outros 

 
 

1.4  DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 
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1.5 DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  
Nome: 
Cargo/Função: 
Formação Profissional: 
Nº do Órgão de Classe: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
 Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 

 
 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
 
Será para o exercício de 2023, a partir da data de assinatura do termo de fomento. 

 
III - META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 
Aquisição de material permanente para qualificar a oferta do serviço a (quantidade de 

atendidos ex: 30 crianças e adolescentes; 60 pessoas idosas, etc) 
 
IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO 
 

META ETAPA 

Aquisição de material permanente 
1- Recebimento do recurso 
2- Aquisição do material permanente 
3- Prestação de contas 

 
 
V – JUSTIFICATIVA: 

 
 
VI - OBJETIVOS: 
 

b) Objetivo Geral:  
 
c) Objetivos Específicos:  
 
 
VII – METODOLOGIA:  
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VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  
 

Natureza da despesa Federal 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
IX – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 
 

Natureza da despesa Parcela Única 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:  
 

Equipamentos / Material Permanente Descrever e quantificar os itens a serem 
adquiridos, conforme Portaria nº 448/2002 

 
   Votuporanga – SP XX de XXXXXX de XXXX 

 
 
 

Assinatura do Presidente 
 
 
 

Assinatura do Profissional Responsável pelo Plano de Trabalho  
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ANEXO IX  

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A _______________ (nome da entidade), CNPJ: ___________, declara para os 

devidos fins, que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações: 

 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional; 
 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau; 
 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 
 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
 
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 
 
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 
 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos; 
 
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
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a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos; 
 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO X  

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A ____________________________, CNPJ _______________, com sede na 

_____________________ (endereço completo), neste ato representado (a) por seu (a) 

Presidente _____________________, portador (a) do RG nº ________________ e do CPF 

nº _________________, DECLARA para os devidos fins que a Instituição não possui em 

seu quadro diretivo membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau. 

 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO XI  

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS PARA A ESTIPULAÇÃO DAS METAS E 
DO ORÇAMENTO 

 
 

A _________________ (nome da Entidade), CNPJ nº 
____________, localizada a ______________________, nº _______, Bairro ____________, 
nesta cidade de Votuporanga/SP, vem por meio deste, apresentar o demonstrativo dos 
custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento do exercício de 2023, 
referente ao Projeto “Aquisição de material permanente para estruturação da rede de 
serviços socioassistenciais”, conforme plano de trabalho. 

 
 
Meta: Aquisição de material permanente. 
 

 
DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS – EXERCÍCIO 2023 

Natureza da Despesa Fonte Federal 

Equipamentos / Material Permanente  

Total  
 

 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO XII 

 

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO Nº XXX/2023 
 
 

TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o 
Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, e 
a organização da sociedade civil XXXXXXXXXX, 
objetivando a transferência de recursos financeiros 
do Fundo Municipal de Assistência Social, 
destinados a execução do Projeto “Aquisição de 
material permanente para estruturação da rede 
de serviços socioassistenciais”. 

 

 

O Município de Votuporanga, com sede na cidade de Votuporanga-SP, na Rua Pará nº. 

3227, inscrita no CNPJ sob o nº 46.599.809/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Jorge Augusto Seba, RG nº 5.XXX.XXX-6 e CPF nº 589.XXX.XXX-53, doravante 

designado simplesmente MUNICÍPIO, e a organização da sociedade civil XXXXXXXXX, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada legalmente pelo seu Presidente 

XXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXX, doravante designada 

simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regido pelas 

disposições contidas na Lei Federal nº 13.019 de 2014 com as alterações da Lei Federal nº 

13.204 de 2015; pela Lei Federal nº 8.742 de 1993 e alterações posteriores; pelo Decreto 

Municipal nº 9.711 de 8 de maio de 2017; pela Lei Municipal nº 6.926 de 02 de dezembro 

de 2022 (LOA), pela Lei Municipal nº XXXX de XX de XXXX de 2023 e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Fomento a parceria estabelecida pelo Município com a 

Entidade, para desenvolvimento do Projeto “Aquisição de material permanente para 

estruturação da rede de serviços socioassistenciais” em sua Sede, selecionado através 

do Chamamento Público, Edital nº 0XX/2023 SEASO, de XX de XXXXX de 2023, mediante 

transferência de recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme estabelece a proposta apresentada pela Entidade e constante no Plano de 

Trabalho, partes integrantes deste termo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
DAS FINALIDADES 

A Entidade executará as finalidades deste Termo de Fomento em parceria com o 

Município, fundamentando-se na prevalência do caráter público da ação.    

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, independentemente de transcrição, a proposta apresentada pela 

Entidade, e constante do Plano de Trabalho - Projeto “Aquisição de material permanente 

para estruturação da rede de serviços socioassistenciais” aprovado pelo Município, 

bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes 

acolhem integralmente. 

  

3.1. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 

Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados 

previamente pelo Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, na 

qualidade de órgão gestor, e apreciação pelo Conselho Municipal de Assistência Social.  

 

CLÁUSULA QUARTA  

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

O Município e a Entidade se comprometem a convergir esforços e a utilização de recursos 

materiais e financeiros com o propósito de cumprirem com a finalidade deste Termo de 

Fomento e da legislação em vigor. 

 São obrigações dos Partícipes: 

 

I - DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA: 

 

1. Transferir recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor 

equivalente a R$ XXXXXXX (valor por extenso), observando, a proposta apresentada pela 

Entidade e constante do Plano de Trabalho - Projeto “Aquisição de material permanente 

para estruturação da rede de serviços socioassistenciais”. 

1.1. Os recursos provenientes serão transferidos para a Entidade no exercício 

financeiro de 2023, em parcela única. 
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       2.  Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 

Entidade quando houver descumprimento das exigências contidas no presente Termo de 

Fomento, na Lei Federal nº 13.019 de 2014, e no Decreto Municipal nº 9.711, de 08 de maio 

de 2017, tais como: 

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas. 

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo Município, não 

prevista no Plano de Trabalho. 

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.  

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos. 

e) Descumprimento das orientações da Secretaria Municipal de Assistência 

Social (SEASO), órgão gestor do presente Termo de Fomento. 

2.1. Para fins de interpretação do item 2 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga 

enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada 

para pagamento posterior. 

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga 

enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo a Entidade o direito 

à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão. 

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja 

repassada a partir da constatação de determinada situação irregular, sem prejuízo 

das sanções legais.  

 

II – DO ÓRGÃO GESTOR 

      

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEASO): 

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento do presente Termo de Fomento. 

b) Assessorar tecnicamente à Entidade no que for necessário ao desenvolvimento 

deste Termo de Fomento. 

c) Acompanhar, supervisionar e avaliar, sistematicamente, a execução do Plano de 

Trabalho tendo em vista seu cumprimento.   

d) Elaborar relatório de monitoramento e avaliação que deverá conter minimamente: 

I – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 

II – sugerir alterações necessárias nos procedimentos adotados pela Entidade, 

tendo em vista a qualificação da oferta do serviço; 
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e) Observar o cumprimento do Plano de Aplicação dos recursos públicos recebidos pela 

Entidade.  

f) Realizar reuniões com os gestores e equipe de referência da Entidade quando 

necessário, observando orientações técnicas. 

g) Ouvir os Conselhos Municipais aos quais as atividades exercidas pela Entidade 

estiverem vinculadas. 

h) Desenvolver ações de formação/capacitação junto aos gestores e equipe de 

referência da Entidade. 

i) Capacitar os gestores e equipe de referência da Entidade, quando tratar de 

implantação de serviço, assessorar e acompanhar todas as etapas, visando garantir 

os padrões mínimos de qualidade à população usuária. 

j) Realizar sempre que possível pesquisa de satisfação com os usuários do serviço 

podendo utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e 

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 

metas e atividades. 

k) Informar órgão de Controle Interno do Município indícios de irregularidade na 

execução do Serviço. 

l) Solicitar Plano de Providência quando constatada necessidade de correção de 

procedimentos. 

m) Autorizar o remanejamento de recursos do Plano de Aplicação durante a vigência da 

parceria do valor originalmente aprovado no Plano de Trabalho e de acordo com 

disponibilidade orçamentária. O remanejamento dos recursos se dará mediante 

prévia solicitação, com justificativa apresentada pela Entidade, apreciação do 

Conselho Municipal de Assistência Social e aprovação pela autoridade competente. 

 

III – DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:  

a) Reservar os recursos orçamentários previstos nas Leis Orçamentárias, ou 

autorizados por meio de créditos adicionais, a fim de cumprir com o presente Termo 

de Fomento, observado o inciso I item 1 desta cláusula. 

b) Gerar Ordem de Fornecimento e Empenho Orçamentário das transferências 

financeiras;  

c) Transferir, por meio da Tesouraria, os recursos financeiros previstos neste Termo de 

Fomento, mediante depósito/crédito em conta bancária específica informada pela 

Entidade, nos prazos e parcelas previstas em lei;  

 

IV – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
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a) Orientar sobre a prestação de contas, nos moldes das instruções específicas e das 

editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

b) Analisar anualmente através do Departamento de Prestação de Contas, as contas 

apresentadas pela Entidade, relativas ao objeto deste Termo de Fomento, 

observando-se as regras previstas na legislação, prazos e normas e emitindo 

parecer conclusivo. 

c) Manifestar de forma conclusiva sobre a prestação de contas observando os prazos 

previstos no Termo de Fomento, devendo dispor sobre: 

I – aprovação da prestação de contas; 

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao 

erário ou;  

III – rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de 

tomada de contas especial, por determinação da autoridade competente. 

d) Registrar as impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da 

prestação de contas, em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser 

levadas em consideração por ocasião de assinatura de futuras parcerias com o 

Município, conforme legislação de regência. 

e) Conceder prazo de 15 (quinze) dias para a Entidade sanar a irregularidade ou 

cumprir a obrigação, quando constatada irregularidade ou omissão na prestação de 

contas. 

f) Adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

qualificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente, 

quando não houver saneamento da irregularidade no prazo previsto, encaminhando 

a matéria ao órgão municipal de Controle Interno. 

g) Avaliar as prestações de contas, classificando-as em: 

I – regulares, quando expressam, de forma clara e objetiva, a exatidão das 

demonstrações contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos 

de gestão.  

II – regulares com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer falta de 

natureza formal de que não resulte em danos ao erário. 

             III – irregulares, quando houver: 

▪ Omissão no dever de prestar contas; 

▪ Prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou infração à 

norma legal ou regular de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial; 
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▪ Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

▪ Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

h) Responder pela decisão da aprovação de contas, tendo como base os pareceres 

técnicos e financeiros. 

 

V - DA ENTIDADE: 

a) Não pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 

à parceria. 

b) Desenvolver as atividades conforme especificado no Plano de Trabalho. 

c) Acatar as indicações do órgão gestor da Política de Assistência Social do Município 

acerca da formação, qualificação profissional, carga horária de trabalho, nível de 

escolaridade, considerando a rotina, a complexidade das tarefas, nível de 

conhecimento e experiências exigidas na execução qualificada do serviço. 

d) Permitir o livre acesso dos servidores do Município, do Controle Interno e do Tribunal 

de Contas, facilitando a obtenção de informações, a atuação e intervenção técnica, 

junto à Instituição.     

e) Seguir os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, e acatar 

orientações emanadas do Órgão Gestor, quanto ao padrão e qualidade do serviço, 

observando o Plano de Trabalho. 

f) Ofertar o serviço gratuitamente ficando impedido de cobrar contribuição, 

mensalidade, taxa ou outro tipo de participação financeira do usuário, cabendo, no 

caso de descumprimento, rescisão unilateral deste Termo de Fomento, observada a 

legislação pertinente.  

g) Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao 

Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no 

desenvolvimento do serviço, sem nenhuma responsabilidade do Município.    

h) Não transferir ou subcontratar, ceder ou subempreitar, total ou parcialmente, a 

qualquer título, os direitos decorrentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, 

se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços 

técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo Município, sob pena de 

rescisão do Termo de Fomento e consequente indenização.             

i) Apresentar mensalmente, até dia 05 do mês subsequente: 

 I - relatório contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 

objeto; 

      II - comparativo de metas propostas com resultados quantitativos e 

qualitativos   alcançados, a partir do cronograma acordado; 
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 III – fotos dos equipamentos adquiridos; 

    j)  Informar aos usuários sobre o padrão de qualidade e o caráter público das 

atividades;  

k)  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município por 

escrito. 

l) Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores 

do Município.  

m) Manter atualizada toda documentação relativa às exigências constantes da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014. 

n) Encaminhar cópias das alterações estatutárias, ou de Diretoria, ao Órgão Gestor da 

Política de Assistência Social no prazo de 30 dias após a sua ocorrência 

devidamente registrados no Cartório Oficial de Registros Especiais. 

o) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da Entidade e ao 

adimplemento do Termo de Fomento, não caracterizando responsabilidade solidária 

ou subsidiária do Município pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 

objeto da parceria ou restrição a sua execução. 

p) Depositar e gerir em conta bancária específica os recursos recebidos, em instituição 

financeira pública, decorrentes da parceria e, enquanto não empregados na sua 

finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a 1(um) mês, ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em títulos de 

dívida pública, quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou inferior a 

1(um) mês.  

q) Aplicar no objeto da parceria os rendimentos das aplicações financeiras, ficando os 

valores sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos. 

r) Devolver ao órgão repassador de recursos, por ocasião da conclusão, denúncia, 

rescisão ou extinção da parcela, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 

improrrogável de 30(trinta) dias do evento, observando orientações da Secretaria 

Municipal de Governo. 

s) Restituir aos cofres públicos qualquer pagamento e despesas não autorizadas no 

Plano de Trabalho ou despesas realizadas em desacordo com qualquer das 

condições ou restrições estabelecidas. 

t) Acatar as orientações técnicas do órgão gestor acerca da execução do serviço. 
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u) Atender, a qualquer momento, a solicitação de prestações de contas parciais, de 

períodos específicos, requerida pelo Departamento de Prestação de Contas da 

Secretaria Municipal de Governo.   

v) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal.      

w) Formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública dos 

equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da 

celebração da parceria, na hipótese de sua extinção, bem como gravar os bens com 

cláusula de inalienabilidade.  

      

CLÁUSULA QUINTA 

 

DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Termo de Fomento será para o exercício de 2023, a partir da data de sua 

assinatura. 

5.1. O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer momento, por 

iniciativa de qualquer parte, por comunicado escrito com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, ou por descumprimento de suas cláusulas e ou do Decreto Municipal nº 

9711, de 08 de maio de 2017, que regulamenta a aplicação pela Administração Pública 

Direta e Autárquica do Município, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  

5.2.  A rescisão deste Termo de Fomento implicará no cancelamento de futuras parcerias 

para execução de atividades, ficando, entretanto, assegurada a conclusão de eventuais 

ações em andamento, evitando prejuízos irreparáveis às pessoas beneficiárias destes.  

5.3. Nos casos de encerramento das atividades da Entidade, o município poderá deliberar 

pela transferência de recursos financeiros à instituição que acolher as pessoas atendidas 

por força deste Termo de Fomento.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

DO VALOR 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento neste ato 

fixados em R$ XXXXX (valor por extenso) relativos ao presente exercício, serão alocados 

de acordo com o plano de aplicação e cronograma de desembolso constante no Plano de 

Trabalho apresentado, correrão à conta da dotação alocada no orçamento da administração 

pública municipal, autorizada pela Lei Municipal nº 6.926 de 02 de dezembro de 2022 
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(LOA), publicada no Diário Oficial Município de Votuporanga, conforme  a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

Ficha de despesa:  

Funcional:  

Fonte de recurso:  

Código de aplicação:  

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

A parcela única dos recursos transferidos no âmbito da parceria será liberada em estrita 

conformidade com o cronograma de desembolso aprovado.  

7.1. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária; 

7.2. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços; 

7.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em 

conta bancária específica aberta exclusivamente para cada ajuste, em instituição financeira 

pública indicada pela administração pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, 

serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se à previsão de seu uso for 

igual ou superior a 1(um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o prazo previsto 

para sua utilização for igual ou inferior a 1 (um) mês; 

7.4. Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela administração 

pública da alteração no plano de trabalho, os rendimentos das aplicações financeiras e 

eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil 

na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que essa ainda esteja vigente. 

7.5. As alterações previstas no parágrafo anterior prescindem de apreciação de um novo 

Plano de Trabalho pelo Conselho Municipal de Assistência Social e aprovação pelo Órgão 

Gestor Municipal, mas não da análise jurídica prévia da minuta do Termo Aditivo da 

parceria e da publicação do extrato do mesmo, em meios oficiais de divulgação. 

7.6. Os rendimentos das aplicações financeiras, serão obrigatoriamente aplicados no objeto 

da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para 

os recursos transferidos. 
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CLÁUSULA OITAVA 

 

DA ALTERAÇÃO 

O Município por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) poderá 

autorizar o remanejamento de recursos financeiros do plano de aplicação, durante a 

vigência do Termo de Fomento, para consecução do objeto pactuado, desde que 

previamente à realização das despesas e após análise técnica da área competente. 

A solicitação de remanejamento dos recursos financeiros deverá ser previamente solicitada 

pela Entidade sendo devidamente fundamentada e justificada, e somente poderá ser 

executada após aprovação formal da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) e 

da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA NONA 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Entidade deverá prestar contas, perante o Departamento de Prestação de Contas da 

Secretaria Municipal de Governo. 

9.1. A prestação de contas referida no caput desta cláusula se dará mediante a 

apresentação de toda documentação exigida nos artigos 61 e 63 do Decreto Municipal Nº 

9.711, de 08 de maio de 2017, e nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) e Tribunal de Contas da União 

(TCU).    

9.2. O descumprimento do prazo estipulado para a apresentação da prestação de contas, 

bem como dos moldes definidos no parágrafo anterior, acarretará impedimento à Entidade, 

de receber quaisquer outros do Município, sem prejuízo das sanções legais.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao Município no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 

evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para nele 

serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Termo de 

Fomento. 

E, por assim estarem, na melhor forma de direito, de pleno acordo com o presente 

Termo de Fomento, e suas cláusulas e condições, firmam-no em 02 (dias) vias, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, que de tudo ficam cientes. 

 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, XX de XXXXX de 2023.  
 
 
 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Meire Regina de Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 
Presidente 

 

 
 
 
1º Test: _____________________________    2º Test:______________________________ 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):  
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):  
EXERCÍCIO (1):  
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL (2):__________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, XX de XXXX de 2023. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
 
 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

Rua Pará, 3227

46599809000182 Exercício: 2023

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESALISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 13/07/2023SITUAÇÃO ATÉ 13/07/2023SITUAÇÃO ATÉ 13/07/2023SITUAÇÃO ATÉ 13/07/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGAPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGAPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGAPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Com Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
4 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL17
021700 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social
244 Assistência Comunitária08

24408 0038 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
24408 0038 2032 0000 Parceria com as OSC's

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA4.4.50.39.002101210121012101 200.000,00200.000,00 0,00
0,00 200.000,00

0,00

0.05.00 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0,00 200.000,00

0,00

0,00

200.000,00 0,00 200.000,00

200.000,00

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 200.000,00

0,00

0,00

200.000,00 0,00 200.000,00

200.000,00
TOTAL GERAL

200.000,000,00
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[Digite aqui] 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

 

Jorge Augusto Seba, portador do RG n° 5.329.545-6 SSP/SP e do CPF n° 

589.514.078-53, brasileiro, casado, empresário, com residência e domicílio na Avenida 

Prof.ª Neyde Tonanni Marão, nº 2807, Condomínio Villaggio San Remo, nesta cidade de 

Votuporanga/SP, DECLARA para fins de adequação ao disposto nos artigos 15, 16 e 17 

da Lei Complementar n° 101/00, na qualidade de Prefeito e Ordenador de Despesas, 

existir adequação orçamentária e financeira para atender o objeto da parceria, através da 

Lei Orçamentária Anual nº 6.926 de 02 de dezembro de 2022: 

 
 
Fonte de Recurso: 05 
Ficha: 2101 
Funcional: 02.17.00.08.244.0038.2032.4.4.50.39.02 
Código de Aplicação: 800.263 
Valor: R$ 200.000,00 

 
 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 

Votuporanga/SP, 13 de julho de 2023 
 
 
 

__________________________________ 
Jorge Augusto Seba 

Prefeito 
 
 
 

__________________________________ 
Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretário Municipal da Fazenda 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DESPACHO DECISÓRIO DE 13 DE JULHO DE 2023 

 

POSC nº 038/2023 
Autorização para Abertura de Chamamento Público  
Termo de Fomento 
 
 

À vista dos elementos de instrução, da justificativa e da solicitação apresentada pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, autorizo a abertura de Chamamento Público para 
seleção de organizações da sociedade civil, com vistas à celebração de Termo de Fomento com o 
Município, tendo como objeto a aquisição de material permanente para estruturação da rede de 
serviços socioassistenciais. 

 

 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de julho de 2023.  

 

 

Jorge Augusto Seba 
 Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO
Ga bine te  do  Pre fe ito

Atos Administrativos
Ato s Admin istra tiv o s

Despacho Decisório
De spa cho  De cisó rio

DESPACHO DECISÓRIO DE 13 DE JULHO DE 2023
POSC nº 038/2023
Autorização para Abertura de Chamamento Público
Termo de Fomento
À vista dos elementos de instrução, da justificativa e da

solicitação  apresentada  pela  Secretaria  Municipal  de
Assistência  Social,  autorizo  a  abertura  de  Chamamento
Público para seleção de organizações da sociedade civil,
com vistas  à  celebração  de  Termo  de  Fomento  com o
Município,  tendo  como  objeto  a  aquisição  de  material
permanente  para  estruturação  da  rede  de  serviços
socioassistenciais.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13 de
julho de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DESPACHO DECISÓRIO DE 14 DE JULHO DE 2023
POSC nº 037/2023
Inexigibilidade de Chamamento Público
Termo de Colaboração
Interessado:
Comunidade  Assistencial  Irmãos  de  Emaús  –  CNPJ:

01.961.054/0001-86
À vista dos elementos de instrução, do parecer técnico

efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
do parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, em
cumprimento ao disposto nos incisos V e VI do art. 35 da
Lei  Federal  nº  13.019  de  2014,  concluindo  pela
possibilidade  de  celebração  da  parceria,  que  aprovo,
autorizo a celebração do Termo de Colaboração.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 14 de
julho de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2023 SEASO 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA A EXECUÇÃO DE PROJETO VOLTADO À 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

 
PROCESSO Nº 038/2023 - POSC 

 
 

 
1.PROPÓSITO DO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de projetos para celebração 
de parceria com a Prefeitura do Município de Votuporanga, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEASO, mediante formalização de Termo de Fomento, 
para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS a 
Organização da Sociedade Civil – OSC, para a execução de projeto voltado à estruturação 
da rede de serviços socioassistenciais, no atendimento a crianças e adolescentes, jovens, 
adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam iniciativas a serem desenvolvidas 
no município de Votuporanga em um período de tempo determinado no exercício de 2023, e 
que desenvolvam atividades voltadas ao atendimento a crianças e adolescentes, jovens, 
adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência. 
 
1.3. Independentemente do proponente do projeto, o procedimento de seleção reger-se-á 
pelos princípios expressos no art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, na Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, no Decreto 
Municipal nº 9.711, de 08 de maio de 2017, e no Decreto Municipal nº 9.946, de 28 de 
setembro de 2017, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
1.4. Poderá ser selecionada até 01 (uma) proposta, observada a ordem de classificação e a 
disponibilidade orçamentária para elaboração do termo de fomento, cujo valor global é de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
2. OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 
 
2.1. A parceria que alude o item 1 terá por objeto: Aquisição de material permanente para 
estruturação da rede de serviços socioassistenciais. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para 
União, Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1º de janeiro de 2017 aos 
Municípios. A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Se cre ta ria  Municipa l de  Assistê ncia  So cia l

Editais

E dita is

Edital de Chamamento Público

E dita l de  Cha ma me nto  Público
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Federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada 
através de novos instrumentos jurídicos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e 
Acordo de Cooperação. 
Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o 
desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento a crianças e adolescentes, jovens, 
adultos, pessoas idosas e pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e/ou 
risco social, é de extrema importância a realização do referido chamamento público, a fim de 
que sejam selecionados os projetos que serão objeto de parceria, garantindo o 
fortalecimento e estruturação da rede de serviços socioassistencial.  

 
4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
4.1. Poderão participar desse Chamamento Público: 
a) Organizações da Sociedade Civil – OSCs, registradas no Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS do município de Votuporanga-SP.  
b) Organizações da Sociedade Civil – OSCs, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 
2°, inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei federal n° 13.019, de 2014 e alteração:  
b.1.) Organização privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 
exercício de suas atividades. 
 
5. COMISSÃO DE SELEÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
SEASO. 
 
5.1. A Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEASO 
destinada a processar e julgar o chamamento público emitirá ao CMAS o parecer da 
Análise, Seleção e Classificação das propostas recebidas. 
 
5.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 
5 (cinco) anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da 
sociedade civil participantes do Chamamento Público (art. 27, §§ 2° e 3°, da Lei federal n° 
13.019, de 2014). 
 
5.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. 
 
5.4. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído 
por membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 2º e 3°, da Lei federal n° 13.019, de 2014). 
 
5.5. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento 
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 
 
5.6. A Comissão de Seleção da SEASO poderá solicitar a Comissão de Visitas do CMAS a 
qualquer tempo, a verificação da autenticidade das informações e documentos 
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apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões, 
observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da impessoalidade e da 
transparência. 
 
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
6.1. O processo de seleção observará as seguintes etapas:  

 
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 17/07/2023 
2 Apresentação das propostas pelas OSCs. 17/07/2023 a 15/08/2023 

3 
Julgamento e Seleção de propostas pela Comissão de 

Seleção. 
16/08/2023 a 17/08/2023 

4 
Divulgação do resultado preliminar de classificação e seleção 

de proposta. 
18/08/2023 

5 Interposição de recurso contra o resultado preliminar. 21/08/2023 a 25/08/2023 
6 Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção. 28/08/2023 

7 
Homologação do resultado definitivo da fase de seleção, com 

divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). 
29/08/2023 

 
6.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração de parcerias, bem assim a verificação da não ocorrência de impedimento para a 
formalização do termo de fomento (arts. 33, 34 e 39 da Lei federal n° 13.019, de 2014), 
ocorre posteriormente à etapa de julgamento das propostas, e será exigível apenas das 
OSCs que tenham projetos aprovados e classificados, nos termos do sobredito diploma 
legal. 
 
6.3. Etapa 1: O presente Edital de Chamamento Público será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município e divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Votuporanga, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para o encerramento do prazo para 
a apresentação das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 13.019, de 2014. 
 
6.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs: 
 
6.4.1. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 15 de agosto de 2023, em 
envelope lacrado, endereçado por ofício a Secretária Municipal de Assistência Social, com 
indicação na face externa do envelope, do número do edital e do nome e CNPJ da 
organização proponente, mediante protocolo na sede da Secretaria Municipal de Assistência 
Social “Maria Cristina da Silveira Fernandes” - SEASO, no horário das 8h às 17h, no 
seguinte endereço: Avenida João Gonçalves Leite, n° 4705 - Jardim Alvorada – 
Votuporanga/SP. 
 
6.4.2. A Proposta (Anexo II) deste edital deverá ser encaminhada via ofício (Anexo I), 
endereçado a Secretária Municipal de Assistência Social, no endereço do subitem 6.4.1 
juntamente com a Declaração de Ciência e Concordância (Anexo III). 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (58/215)        87/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 17 de julho de 2023
Ano VIII | Edição nº 1926

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 17

 

 

4 

 

6.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, 
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e 
formalmente solicitados pela administração pública municipal. 
 
6.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas 1 (uma) proposta. Sendo que a Comissão de 
Seleção classificará ou desclassificará as propostas, observados os critérios de julgamento. 
 
6.4.5. As propostas devem atender, obrigatoriamente, o objeto do presente Edital de 
Chamamento Público e seguir o modelo disponibilizado no “Anexo II”. 
 
6.5.  Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 
 
6.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção da 
SEASO analisará as propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será 
realizada pela respectiva Comissão, que terá total independência técnica. 
 
6.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no subitem 6.1. para conclusão do 
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, 
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até 05 (cinco) dias. 
 
6.5.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 
estabelecidos neste edital. 
 
6.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 
avaliação apresentados a seguir: 
 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

QUESITO 
CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO 

PONTOS 
PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM 

Adequação 

1. Descrição da 
realidade que será 
objeto da parceria 
demonstrando o nexo 
entre essa realidade e as 
atividades ou projeto 
proposto. 

a) Grau pleno de atendimento (40) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(20) 
c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 
 

40 
 

Consistência 

2. Proposta compatível 
ao valor de referência 
constante neste Edital, 
com menção expressa 
ao valor global da 
proposta. 

a) Grau pleno de atendimento (20) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 
c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 
 

40 

3. Coerência das ações 
a serem executadas; 
metas e etapas a serem 

a) Grau pleno de atendimento (20) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 
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atingidas. c) O não atendimento ou atendimento      
insatisfatório (0) 

Prazos 

4. Prazos para a 
execução das ações e 
para o cumprimento das 
metas. 

a) Grau pleno de atendimento (20) 
b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 
c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 
 

20 

  PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 100 

 

7. DOS CRITÉRIOS PARA A SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E METODOLOGIA DE 
PONTUAÇÃO DAS PROPOSTAS.  

7.1. Constituirão pré-requisitos para a análise da proposta: 

a. Apresentação da proposta no prazo previsto no item 6.1. deste edital e em consonância 
com suas disposições; 

b. A proposta em desacordo com o Edital será automaticamente eliminada, assim como se o 
valor apresentado for incompatível com o objeto da parceria, demonstrada à inviabilidade 
econômica e financeira. 

c. Estando cumpridos os pré-requisitos do item antecedente, a proposta será analisada pela 
Comissão de Seleção e pontuada de acordo com os seguintes quesitos:  

1) Adequação; 

2) Consistência; 

3) Prazos. 

7.2. Os quesitos previstos serão avaliados individualmente e pontuados de acordo com os 
itens descritos a seguir: 

7.3. Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero), 10 (dez) ou 20 (vinte) para 
cada item, sendo:  

I. 0 (zero): O não atendimento ou atendimento insatisfatório;  

II. 10 (dez): Grau satisfatório de atendimento;  

III. 20 (vinte): Grau pleno de atendimento.  

7.4 A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a 
pontuação máxima de 100 (cem) pontos. 

7.5. Serão desclassificadas as propostas que:  

I. Cuja pontuação total for inferior a 50 (cinquenta) pontos ou;  

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (60/215)        89/268
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II. Obtiverem nota 0 (zero) em qualquer um dos quesitos e critérios. 

7.6. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na seguinte 
ordem: 

 I. Maior nota no item de consistência;  

II. Maior nota no item de adequação;  

III. Maior nota no item de prazos. 

a) o desempate será feito com base na maior pontuação obtida no critério de julgamento 
“consistência”, persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na 
maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento “adequação”, “prazos”. 
Caso as regras não solucionem o empate, em último caso, a questão será decidida por 
sorteio. 

7.7. A previsão de receitas e despesas de que trata o item 12.2 do presente edital não será 
objeto de pontuação e classificação, mas serão rejeitadas aquelas despesas que não 
possuam nexo de causalidade, conformidade com o objeto da parceria e o cumprimento das 
normas pertinentes.  

7.8. A Administração Pública publicará o resultado preliminar do processo de seleção no 
Diário Oficial do Município de Votuporanga e na página do sítio eletrônico da Prefeitura de 
Votuporanga www.votuporanga.sp.gov.br em 18/08/2023, iniciando-se o prazo para recurso. 

7.9. A classificação não determina a garantia de celebração de Termo de Fomento. 

7.10. A Comissão de Seleção da SEASO terá autonomia para solicitar a realização de 
ajustes no Plano de Trabalho. 
 
7.11. Interposição de recurso contra o resultado preliminar. Haverá fase recursal após a 
divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 
 
7.12. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação 
da decisão, ao colegiado que a proferiu. Não será conhecido recurso fora do prazo. 
 
7.13. Os recursos deverão ser apresentados no setor de protocolo da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SEASO, das 8h às 16h, com sede no seguinte endereço: Avenida 
João Gonçalves Leite, n° 4705 - Jardim Alvorada – Votuporanga/SP. 
 
8. Análise dos Recursos pela Comissão de Seleção.    
 
8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará. 
 
8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, contados da interposição do recurso ou, dentro desse mesmo 
prazo, encaminhar o recurso ao Conselho, com as informações necessárias à decisão final.  
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (61/215)        90/268
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8.3. Homologação e publicação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o 
julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, o órgão ou 
a entidade pública municipal deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial e no 
Diário Oficial do Município, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de seleção (art. 19 do Decreto nº 8.726, de 2016). 
 
8.4. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com 
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a 
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la 
para iniciar o processo de celebração. 
 
9. DAS COMPROVAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO 
DE FOMENTO  

1 
Convocação da OSC selecionada para apresentação do Plano de 

Trabalho e Documentos de comprovação do atendimento dos 
requisitos de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

29/08/2023 a 
12/09/2023 

2 
Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da 

parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 
Análise do Plano de Trabalho. 

13/09/2023 a 
15/09/2023 

3 

Solicitação de ajustes no Plano de Trabalho e Regularização de 
documentação impeditiva, se necessário. 

* A administração pública reserva-se ao direito de, não havendo 
solicitações de ajustes pela Comissão de Seleção, de prosseguir 

com os atos subsequentes do Chamamento Público para a 
celebração da parceria a partir da data de 15/09/2023. 

16/09/2023 a 
30/09/2023 

4 
Parecer do órgão técnico e do órgão jurídico e assinatura do Termo 

de Fomento. Prerrogativa 
do 

Executivo 
Municipal 5 

Publicação do Extrato do Termo de Fomento no Diário Oficial do 
Município. 

 

9.1. Para a celebração da parceria, a Administração Pública Municipal convocará a OSC 
selecionada para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar 
o seu plano de trabalho (art. 25 do Decreto Federal nº 8.726, de 2016) e a documentação 
exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre 
nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e 
arts. 26 e 27 do Decreto Federal nº 8.726, de 2016). 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (62/215)        91/268
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9.2. Por meio do plano de trabalho, a Organização da Sociedade Civil (OSC) selecionada 
deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de 
seleção, com todos os pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto Federal nº 8.726, de 2016), observados o 
Anexo VIII (PLANO DE TRABALHO); 

9.3. A OSC selecionada que não comprovar a documentação necessária à celebração da 
parceria poderá ser desclassificada a qualquer tempo; 

9.4. O plano de trabalho e os documentos exigidos para celebração da parceria 
deverão ser apresentados pela OSC selecionada, pessoalmente no endereço informado no 
item 6.4.1 ou 7.13 deste Edital. 

9.5. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações 
já apresentadas na proposta pela OSC, observados os termos e as condições constantes 
neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a 
Administração Pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
trabalho, nos termos do §3º do art. 25 do mesmo Decreto. 

9.6. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC 
selecionada não atender aos requisitos previstos da fase de celebração, incluindo os 
exigidos nos artigos 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. 

9.7. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências 
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do 
parecer técnico pela Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO), as designações 
do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação, e de prévia dotação 
orçamentária para execução da parceria.  

9.8. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, 
§5º, do Decreto Federal nº 8.726, de 2016). 

9.9. No período entre a apresentação da documentação prevista da fase de celebração e a 
assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento 
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao 
cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 

9.10. Para a celebração do Termo de Fomento a OSC deverá, ainda:  

9.11. Manter atualizados, até a celebração, bem como durante toda a vigência da parceria, 
as comprovações e os documentos previstos neste edital;  

9.12. Estar em dia com a prestação de contas de recursos públicos recebidos anteriormente; 

9.13. Não constar em cadastro Municipal, Estadual e Federal de apenadas e ou 
inadimplentes. 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (63/215)        92/268
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9.14. O Termo de Fomento somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do 
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da Administração Pública (art. 38 da Lei nº 
13.019, de 2014). 

9.15. Será o Termo de Fomento celebrado e formalizado de acordo com a minuta que 
integra o presente Edital deste Chamamento Público (Anexo XII). 

 
10. DOS IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

10.1. Ficará impedida de celebrar o Termo de Fomento a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, 
caput, inciso II, da Lei Federal nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental 
na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação 
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas porém sendo proibido que a mesma pessoa figure 
no Termo de Colaboração simultaneamente como dirigente e administrador público. Não 
são considerados membros de Poder os integrantes de Conselhos de Direitos e de Políticas 
Públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput, 
inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, 
ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com a sanção prevista 
no inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do 
art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por 
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ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 
12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 
2014). 

11. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO 
DO OBJETO 
 
11.1. Os Créditos Orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente 
Edital, no exercício de 2023, estarão alocados na Lei Orçamentária Anual de 2023, na 
Função Programática 02.17.00.08.244.0038.2032.4.4.50.39.02, as quais estão vinculadas 
ao Fundo Municipal de Assistência Social, provenientes da Emenda Parlamentar nº 
202239550001 do Deputado Federal David Soares, recebida via Transferência Especial. 
 
Fonte 05 - Código de Aplicação: 800.263, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
 
11.2. As propostas orçamentárias deverão obedecer aos critérios do presente Edital. 
   
11.3. O repasse dos recursos será efetuado em parcela única. 

11.4. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, 
§1º da Lei Federal 13.019 de 2014. 

11.5. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
no exercício de 2023. 
 
13. DA APLICAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS:  
 
13.1. Os recursos transferidos pelo FMAS destinam-se para a aquisição de material 
permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais.  
 
13.1.1. Entende-se por material permanente, aquele que, em razão de seu uso corrente, não 
perde a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos (art. 2, inciso 
II, Portaria Nº 448, de 13 de setembro de 2002). 
 

13.2. É vedado empregar recursos referentes a este edital:  
a) fora de sua destinação específica, todas as despesas deverão estar previstas no Plano 
de Trabalho; 
b) além dos prazos estabelecidos no plano de aplicação, quando for o caso; 
c) contratação de serviços de pessoa física e pessoa jurídica, bem como pagamento de 
recursos humanos; 
d) na aplicação do recurso em materiais de consumo. 
 
13.3. Em nenhuma hipótese o projeto poderá ser modificado ao decorrer de sua execução, 
salvo mediante autorização prévia da SEASO e da aprovação do CMAS. 
 
13.4. A organização beneficiada que descumprir o item 10 deste Edital deverá ressarcir ao 
FMAS os recursos que seria destinado para execução do todo ou parte do projeto. 
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14. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:  
 
14.1. A documentação exigida é a constante na Instrução 01/2020 TCESP (TC-A-
011476/026/16 e SEI nº 7766/2020-77) e do Manual de Prestação de Contas disponibilizado 
pelo Departamento de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Votuporanga. 
 
14.1.1. Não serão aceitos na Prestação de Contas: 
a) quaisquer tipos de multas, juros, taxas e tarifas bancárias; 
b) despesas não previstas no plano de trabalho. 
 
14.1.2. A Entidade terá o prazo de até 30 dias após a vigência da parceria para apresentar a 
prestação de contas e devolução de saldo remanescente, quando houver. 
 
14.1.3. Cabe a administração pública prorrogar o prazo para apresentação da prestação de 
contas, caso necessário. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC 

15.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho do projeto 
apresentado e com as normas da Lei Federal nº 13.019 de 2014 e demais legislações 
pertinentes que regulamentam a matéria, a Administração Pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções (Artigo 73, incisos de I a III, da Lei 
Federal 13.019, de 2014): 

15.1.1. Advertência;  

15.1.2. Suspensão temporária da participação em Chamamento Público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades municipais, por prazo não superior a 
dois anos;  

15.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de Chamamento Público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Organização da Sociedade Civil (OSC) ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 19.1.2.  

15.2. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria (Art. 73, § 2º, da Lei Federal 13.019, de 2014).  

15.3. As sanções estabelecidas nos itens 15.1.2. e 15.1.3. são de competência exclusiva do 
Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após dois anos de aplicação da penalidade (Art. 73, § 1º, da Lei Federal nº 13.019, de 
2014).  
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15.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração (Art. 73, § 3º, da Lei Federal nº 13.019, de 2014).  

 
16. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO 

16.1. A gestão da parceria será realizada por agente público com poderes de controle e 
fiscalização, designado por ato publicado no portal oficial do Município, em data anterior à 
celebração do Termo de Fomento e, cujas obrigações serão aquelas determinadas pelo 
Artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/14.  
 
16.2. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria (art. 58 da Lei Federal nº 13.019/2014), sem prejuízo da fiscalização pela 
administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será 
acompanhada e fiscalizada pelo CMAS e suas comissões pertinentes por meio de visitas in 
loco e analise e deliberação de relatório de atividades mensais. (Artigo 60 da Lei 13.019 de 
2014). 

16.3. A entidade pública municipal designará, em ato específico a ser publicado no diário 
oficial do município em data anterior à celebração do termo de fomento os integrantes da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, sendo de sua competência a avaliação e a 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, dentre outras dispostas 
na Lei Federal nº 13.019, de 2014 e no Decreto Federal nº 8.726 de 2016. 

16.4.  A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos (Art. 49, § 2, 
do Decreto Federal nº 8.726, de 2016). 

 
17. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

17.1. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e saneador, 
objetivando a gestão adequada e regular da parceria (Art. 51, do Decreto Federal nº 8.726, 
de 2016). 

17.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter os requisitos previstos no § 1º, do artigo 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014.  

17.3. A execução do Plano de Trabalho, que compuser o Termo de Fomento, será objeto 
de gestão operacional de caráter público, tendo sua execução devidamente monitorada e 
avaliada pela Administração Pública.  

17.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação ocorrerão através de:  

a) análise de dados, coletados através de instrumentos específicos, da execução das ações 
desenvolvidas em cada serviço; 

b) visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;  
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c) reuniões de monitoramento, individuais e/ou coletivas;  

d) Estratégias de avaliação das atividades junto aos usuários. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) VENCEDORA 
NA VIGÊNCIA DA PARCERIA:  

18.1. Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com 
as diretrizes, objetivos e indicativos de estratégias metodológicas específicas para o 
programa, nos termos deste Edital ou qualquer outro que vier a alterá-lo ou complementá-lo. 

18.2. Desenvolver as ações seguindo as diretrizes da Administração Pública e do CMAS, 
submetendo-se à gestão pública operacional e disponibilizando o atendimento às metas 
referenciadas através da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO). 

18.3. Prestar à Administração Pública, por meio da vigilância socioassistencial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEASO), todas as informações e esclarecimentos 
necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento do objeto do 
Edital. 

18.4. Promover, no prazo estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações 
apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional. 

18.5. Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão 
operacional e capacitações, bem como, reuniões do CMAS, fóruns e grupos de trabalho de 
interesse a execução do projeto. 

18.6. Facilitar a fiscalização pelo Município, por meio da atuação do gestor e da Comissão 
de Seleção e de Monitoramento e Avaliação. 

 
19. DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE  

19.1. A Administração Pública manterá, em seu sítio oficial na internet, a relação da parceria 
celebrada e do respectivo projeto, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento 
(Art. 10, da Lei Federal 13.019, de 2014). 

19.2. A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas redes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações a parceria celebrada com a Administração 
Pública, incluindo, no mínimo, as informações (Art. 11, incisos I a VI, da Lei Federal 13.019, 
de 2014): 

19.2.1. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
Administração Pública responsável;  

19.2.2. Nome da OSC e seu número de inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica 
(CNPJ) da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); 

19.2.3. Descrição do objeto da parceria;  

19.2.4. Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; 
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19.2.5. Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o 
resultado conclusivo;  

19.2.6. Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

19.3. A Administração Pública deverá divulgar pela internet os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria (Art. 12, da Lei Federal nº 
13.019, de 2014). 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital 
e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias 
da data limite para envio da proposta, exclusivamente de forma eletrônica no e-mail 
dgsuas@votuporanga.sp.gov.br, indicando no assunto “Edital de Chamamento Público 
004/2023 SEASO”. 
 
20.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os 
esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção por meio do mesmo endereço 
eletrônico. 
 
20.3. Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo 
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou 
o princípio da isonomia. 
 
20.4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos 
pela Comissão de Seleção SEASO, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a Administração Pública. 
 
20.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. A par disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade 
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, 
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei n° 13.019, de 
2014, às OSCs. 
 
20.6. A Administração Pública não cobrará dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 
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20.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras 
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira 
responsabilidade dos participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio 
ou indenização por parte da Administração Pública. 
 
20.8. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte 
por ilegalidade, ou vício insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento de todos, sem que isso implique 
direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza. 

20.9. A apresentação de proposta atesta que a OSC tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto do 
Chamamento Público. 

 
21. DOS ANEXOS 
 
21.1. Integram este Edital, dele fazendo parte, os anexos: 
 
Anexo I – Ofício à SEASO de Solicitação para Participar do Chamamento Público; 
Anexo II – Proposta; 
Anexo III - Declaração de Ciência e Concordância; 
Anexo IV – Ofício à SEASO de Entrega do Projeto e demais Documentos não Impeditivos; 
Anexo V – Declaração - artigo 33, Inciso V, alínea “c” da Lei nº 13.019-2014; 
Anexo VI – Relação Nominal dos Dirigentes; 
Anexo VII – Declaração - artigo 34, inciso VII da Lei nº 13.019-2014; 
Anexo VIII – Plano de Trabalho; 
Anexo IX - Declaração das Vedações do art. 39 da Lei 13.019-2014; 
Anexo X - Declaração art. 178, inciso XIX das Instruções 01-2020 TCESP; 
Anexo XI - Demonstrativo dos Custos; 
Anexo XII – Minuta do Termo de Fomento. 
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ANEXO I 

 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO PARA PARTICIPAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 

                                        Votuporanga/SP, ......... de ............................ de 2023. 

 

 

 

Ilmo(a). Sr(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria por este 

instrumento, solicitamos em nome da ([identificação da organização da sociedade civil – 

OSC), número do CNPJ, e endereço atual completo), para participar do Chamamento 

Público, Edital nº 004/2023 SEASO visando a execução do Projeto “Aquisição de material 

permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais”. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Presidente ou Procurador 
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ANEXO II 

PROPOSTA 

 
I – IDENTIFICAÇÃO: 

1.1.  DO TIPO DE PARCERIA: 
            Fomento 
 

1.2. DO OBJETO 
Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 
socioassistenciais. 
 

1.3. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Número:                                          Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 
Site:  
 

     1.3.1 Identificar o segmento de atuação: 
     (  ) Famílias 
     (  ) Idoso 
     (  ) Crianças e Adolescentes 
     (  ) Pessoa com Deficiência 
     (  ) População de Rua/Migrante 
     (  ) Outros 

 
 

1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 
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1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  
Nome: 
Cargo/Função: 
Formação Profissional: 
Nº do Órgão de Classe: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
 Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 

 
 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
 
Será para o exercício de 2023, a partir da data de assinatura do termo de fomento. 
 

 
III- META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 
Aquisição de material permanente para qualificar a oferta do serviço a (quantidade de 

atendidos ex: 30 crianças e adolescentes; 60 pessoas idosas, etc) 
 
IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO 
 

META ETAPA 

Aquisição de material permanente 
1- Recebimento do recurso 
2- Aquisição do material permanente 
3- Prestação de contas 

 
 
V – JUSTIFICATIVA: 

 
 
VI - OBJETIVOS: 
 

a) Objetivo Geral:  
 

b) Objetivos Específicos:  
 
 

 
 
VII – METODOLOGIA:  
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VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  
 

Natureza da despesa Federal 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
IX – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 
 

Natureza da despesa Parcela Única 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:  
 

Equipamentos / Material Permanente Descrever e quantificar os itens a serem 
adquiridos, conforme Portaria nº 448/2002 

 
   Votuporanga – SP XX de XXXXXX de XXXX 

 
 
 

Assinatura do Presidente 
 
 
 

Assinatura do Profissional Responsável pelo Plano de Trabalho  
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ANEXO III 

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e 

concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 004/2023 

SEASO e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 

seleção. 

 

 

Votuporanga-SP, ____ de ______________ de 2023. 

 

 

........................................................................................... 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 
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ANEXO IV 

 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

OFÍCIO DE ENTREGA DO PROJETO E DEMAIS DOCUMENTOS NÃO IMPEDITIVOS 

 
 

                                                Votuporanga/SP, ......... de ............................ de 2023. 

 

 

 

Ilmo(a). Sr(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social; 

 

 

 

Cumprimentando cordialmente Vossa Senhoria por este 

instrumento, encaminhamos o Plano de Trabalho e demais documentos não impeditivos 

para que a entidade ([identificação da organização da sociedade civil – OSC) prossiga 

concorrendo ao Chamamento Público, Edital nº 004/2023 SEASO visando o Projeto 

“Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 

socioassistenciais”. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Presidente ou Procurador 
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ANEXO V 

 

 (MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

A ________________________________, CNPJ _______________, com sede na 

_____________________ (endereço completo), neste ato representado (a) por seu (a) 

Presidente _____________________, portador (a) do RG nº ________________ e do CPF 

nº _________________, DECLARA para os devidos fins que a Instituição possui 

instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas, como preconiza a letra “c”, inciso V, art. 33 da Lei Federal nº 13.019, 

de 31 de julho de 2014 e alterações. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 

 
 

 
__________________________________ 

Nome  
Presidente 
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ANEXO VI 

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES 

 
 

A _________________ (nome da Entidade), CNPJ ____________, localizada a 
______________________, nº _______, Bairro ____________, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, vem apresentar sua relação nominal de dirigentes, conforme a última ata 
de eleição: 
 
  
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
Cargo:   
Nome:  
RG:                                                    Órgão expedidor: 
CPF:   
Data de Nascimento: 
Endereço Residencial:  
 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 

 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO VII 

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins que, a Organização da Sociedade Civil (OSC), 

denominada de ___________, CNPJ nº _____________, se encontra sediada à 

_____________, nº ____, Bairro _______, na cidade de Votuporanga/SP, conforme 

comprovante de endereço, em anexo, estando a veracidade das informações confirmadas 

no comprovante de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, emitido pela Receita Federal 

do Brasil, como preconiza o art. 34, inciso VII da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 

2014 e alterações. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO VIII 
 

PLANO DE TRABALHO 
 
 

I – IDENTIFICAÇÃO: 
 
1.1 DO TIPO DE PARCERIA: 
            Fomento 
 
1.2  DO OBJETO 

Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 
socioassistenciais. 
 

1.3  DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 
Nome: 
CNPJ: 
Endereço: 
Número:                                          Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone/Fax: 
E-mail: 
Site:  
 

     1.3.1 Identificar o segmento de atuação: 
     (  ) Famílias 
     (  ) Idoso 
     (  ) Crianças e Adolescentes 
     (  ) Pessoa com Deficiência 
     (  ) População de Rua/Migrante 
     (  ) Outros 

 
 

1.4  DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 
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1.5 DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA:  
Nome: 
Cargo/Função: 
Formação Profissional: 
Nº do Órgão de Classe: 
Endereço: 
Número:                                              Complemento: 
 Bairro: 
CEP: 
Município: 
Telefone:                                             Celular: 
E-mail: 

 
 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO:  
 
Será para o exercício de 2023, a partir da data de assinatura do termo de fomento. 

 
III - META E PÚBLICO A SER ATENDIDO: 
 
Aquisição de material permanente para qualificar a oferta do serviço a (quantidade de 

atendidos ex: 30 crianças e adolescentes; 60 pessoas idosas, etc) 
 
IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO 
 

META ETAPA 

Aquisição de material permanente 
1- Recebimento do recurso 
2- Aquisição do material permanente 
3- Prestação de contas 

 
 
V – JUSTIFICATIVA: 

 
 
VI - OBJETIVOS: 
 

b) Objetivo Geral:  
 
c) Objetivos Específicos:  
 
 
VII – METODOLOGIA:  
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VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO:  
 

Natureza da despesa Federal 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
IX – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 
 

Natureza da despesa Parcela Única 
Equipamentos / Material Permanente R$ 
Total R$ 

 
X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:  
 

Equipamentos / Material Permanente Descrever e quantificar os itens a serem 
adquiridos, conforme Portaria nº 448/2002 

 
   Votuporanga – SP XX de XXXXXX de XXXX 

 
 
 

Assinatura do Presidente 
 
 
 

Assinatura do Profissional Responsável pelo Plano de Trabalho  
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ANEXO IX  

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A _______________ (nome da entidade), CNPJ: ___________, declara para os 

devidos fins, que seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 

39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações: 

 
I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional; 
 
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
 
III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão 
ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau; 
 
IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 
 
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
 
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 
 
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 
 
VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
8 (oito) anos; 
 
VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (83/215)        112/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 17 de julho de 2023
Ano VIII | Edição nº 1926

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 42

 

 

29 

 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos; 
 
b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
 
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992. 

 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO X  

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A ____________________________, CNPJ _______________, com sede na 

_____________________ (endereço completo), neste ato representado (a) por seu (a) 

Presidente _____________________, portador (a) do RG nº ________________ e do CPF 

nº _________________, DECLARA para os devidos fins que a Instituição não possui em 

seu quadro diretivo membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental celebrante, seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau. 

 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO XI  

 

(MODELO) 

(CABEÇALHO - INSERIR LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO OU UTILIZAR FOLHA DE 
PAPEL COM TIMBRE) 

 

DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS PARA A ESTIPULAÇÃO DAS METAS E 
DO ORÇAMENTO 

 
 

A _________________ (nome da Entidade), CNPJ nº 
____________, localizada a ______________________, nº _______, Bairro ____________, 
nesta cidade de Votuporanga/SP, vem por meio deste, apresentar o demonstrativo dos 
custos apurados para a estipulação das metas e do orçamento do exercício de 2023, 
referente ao Projeto “Aquisição de material permanente para estruturação da rede de 
serviços socioassistenciais”, conforme plano de trabalho. 

 
 
Meta: Aquisição de material permanente. 
 

 
DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS – EXERCÍCIO 2023 

Natureza da Despesa Fonte Federal 

Equipamentos / Material Permanente  

Total  
 

 
 

Votuporanga/SP, ____ de __________ de 2023 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Nome  

Presidente 
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ANEXO XII 

 

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO Nº XXX/2023 
 
 

TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o 
Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, e 
a organização da sociedade civil XXXXXXXXXX, 
objetivando a transferência de recursos financeiros 
do Fundo Municipal de Assistência Social, 
destinados a execução do Projeto “Aquisição de 
material permanente para estruturação da rede 
de serviços socioassistenciais”. 

 

 

O Município de Votuporanga, com sede na cidade de Votuporanga-SP, na Rua Pará nº. 

3227, inscrita no CNPJ sob o nº 46.599.809/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Jorge Augusto Seba, RG nº 5.XXX.XXX-6 e CPF nº 589.XXX.XXX-53, doravante 

designado simplesmente MUNICÍPIO, e a organização da sociedade civil XXXXXXXXX, 

entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada legalmente pelo seu Presidente 

XXXXXXXXX, RG nº XXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXX, doravante designada 

simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regido pelas 

disposições contidas na Lei Federal nº 13.019 de 2014 com as alterações da Lei Federal nº 

13.204 de 2015; pela Lei Federal nº 8.742 de 1993 e alterações posteriores; pelo Decreto 

Municipal nº 9.711 de 8 de maio de 2017; pela Lei Municipal nº 6.926 de 02 de dezembro 

de 2022 (LOA), pela Lei Municipal nº XXXX de XX de XXXX de 2023 e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Fomento a parceria estabelecida pelo Município com a 

Entidade, para desenvolvimento do Projeto “Aquisição de material permanente para 

estruturação da rede de serviços socioassistenciais” em sua Sede, selecionado através 

do Chamamento Público, Edital nº 0XX/2023 SEASO, de XX de XXXXX de 2023, mediante 

transferência de recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Assistência 

Social, conforme estabelece a proposta apresentada pela Entidade e constante no Plano de 

Trabalho, partes integrantes deste termo. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
DAS FINALIDADES 

A Entidade executará as finalidades deste Termo de Fomento em parceria com o 

Município, fundamentando-se na prevalência do caráter público da ação.    

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 

DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, independentemente de transcrição, a proposta apresentada pela 

Entidade, e constante do Plano de Trabalho - Projeto “Aquisição de material permanente 

para estruturação da rede de serviços socioassistenciais” aprovado pelo Município, 

bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes 

acolhem integralmente. 

  

3.1. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 

Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados 

previamente pelo Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, na 

qualidade de órgão gestor, e apreciação pelo Conselho Municipal de Assistência Social.  

 

CLÁUSULA QUARTA  

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

O Município e a Entidade se comprometem a convergir esforços e a utilização de recursos 

materiais e financeiros com o propósito de cumprirem com a finalidade deste Termo de 

Fomento e da legislação em vigor. 

 São obrigações dos Partícipes: 

 

I - DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA: 

 

1. Transferir recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor 

equivalente a R$ XXXXXXX (valor por extenso), observando, a proposta apresentada pela 

Entidade e constante do Plano de Trabalho - Projeto “Aquisição de material permanente 

para estruturação da rede de serviços socioassistenciais”. 

1.1. Os recursos provenientes serão transferidos para a Entidade no exercício 

financeiro de 2023, em parcela única. 
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       2.  Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à 

Entidade quando houver descumprimento das exigências contidas no presente Termo de 

Fomento, na Lei Federal nº 13.019 de 2014, e no Decreto Municipal nº 9.711, de 08 de maio 

de 2017, tais como: 

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas. 

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo Município, 

não prevista no Plano de Trabalho. 

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.  

d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos. 

e) Descumprimento das orientações da Secretaria Municipal de Assistência 

Social (SEASO), órgão gestor do presente Termo de Fomento. 

2.1. Para fins de interpretação do item 2 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga 

enquanto determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada 

para pagamento posterior. 

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga 

enquanto determinada situação não for regularizada, perdendo a Entidade o direito 

à percepção da transferência financeira relativa ao período de suspensão. 

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja 

repassada a partir da constatação de determinada situação irregular, sem prejuízo 

das sanções legais.  

 

II – DO ÓRGÃO GESTOR 

      

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEASO): 

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento do presente Termo de Fomento. 

b) Assessorar tecnicamente à Entidade no que for necessário ao desenvolvimento 

deste Termo de Fomento. 

c) Acompanhar, supervisionar e avaliar, sistematicamente, a execução do Plano de 

Trabalho tendo em vista seu cumprimento.   

d) Elaborar relatório de monitoramento e avaliação que deverá conter minimamente: 

I – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho; 

II – sugerir alterações necessárias nos procedimentos adotados pela Entidade, 

tendo em vista a qualificação da oferta do serviço; 
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e) Observar o cumprimento do Plano de Aplicação dos recursos públicos recebidos 

pela Entidade.  

f) Realizar reuniões com os gestores e equipe de referência da Entidade quando 

necessário, observando orientações técnicas. 

g) Ouvir os Conselhos Municipais aos quais as atividades exercidas pela Entidade 

estiverem vinculadas. 

h) Desenvolver ações de formação/capacitação junto aos gestores e equipe de 

referência da Entidade. 

i) Capacitar os gestores e equipe de referência da Entidade, quando tratar de 

implantação de serviço, assessorar e acompanhar todas as etapas, visando garantir 

os padrões mínimos de qualidade à população usuária. 

j) Realizar sempre que possível pesquisa de satisfação com os usuários do serviço 

podendo utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e 

do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 

metas e atividades. 

k) Informar órgão de Controle Interno do Município indícios de irregularidade na 

execução do Serviço. 

l) Solicitar Plano de Providência quando constatada necessidade de correção de 

procedimentos. 

m) Autorizar o remanejamento de recursos do Plano de Aplicação durante a vigência da 

parceria do valor originalmente aprovado no Plano de Trabalho e de acordo com 

disponibilidade orçamentária. O remanejamento dos recursos se dará mediante 

prévia solicitação, com justificativa apresentada pela Entidade, apreciação do 

Conselho Municipal de Assistência Social e aprovação pela autoridade competente. 

 

III – DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:  

a) Reservar os recursos orçamentários previstos nas Leis Orçamentárias, ou 

autorizados por meio de créditos adicionais, a fim de cumprir com o presente Termo 

de Fomento, observado o inciso I item 1 desta cláusula. 

b) Gerar Ordem de Fornecimento e Empenho Orçamentário das transferências 

financeiras;  

c) Transferir, por meio da Tesouraria, os recursos financeiros previstos neste Termo de 

Fomento, mediante depósito/crédito em conta bancária específica informada pela 

Entidade, nos prazos e parcelas previstas em lei;  

 

IV – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 
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a) Orientar sobre a prestação de contas, nos moldes das instruções específicas e das 

editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

b) Analisar anualmente através do Departamento de Prestação de Contas, as contas 

apresentadas pela Entidade, relativas ao objeto deste Termo de Fomento, 

observando-se as regras previstas na legislação, prazos e normas e emitindo 

parecer conclusivo. 

c) Manifestar de forma conclusiva sobre a prestação de contas observando os prazos 

previstos no Termo de Fomento, devendo dispor sobre: 

I – aprovação da prestação de contas; 

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao 

erário ou;  

III – rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de 

tomada de contas especial, por determinação da autoridade competente. 

d) Registrar as impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da 

prestação de contas, em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser 

levadas em consideração por ocasião de assinatura de futuras parcerias com o 

Município, conforme legislação de regência. 

e) Conceder prazo de 15 (quinze) dias para a Entidade sanar a irregularidade ou 

cumprir a obrigação, quando constatada irregularidade ou omissão na prestação de 

contas. 

f) Adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

qualificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente, 

quando não houver saneamento da irregularidade no prazo previsto, encaminhando 

a matéria ao órgão municipal de Controle Interno. 

g) Avaliar as prestações de contas, classificando-as em: 

I – regulares, quando expressam, de forma clara e objetiva, a exatidão das 

demonstrações contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos 

de gestão.  

II – regulares com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer falta de 

natureza formal de que não resulte em danos ao erário. 

             III – irregulares, quando houver: 

▪ Omissão no dever de prestar contas; 

▪ Prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou infração à 

norma legal ou regular de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional ou patrimonial; 
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▪ Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

▪ Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

h) Responder pela decisão da aprovação de contas, tendo como base os pareceres 

técnicos e financeiros. 

 

V - DA ENTIDADE: 

a) Não pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria. 

b) Desenvolver as atividades conforme especificado no Plano de Trabalho. 

c) Acatar as indicações do órgão gestor da Política de Assistência Social do Município 

acerca da formação, qualificação profissional, carga horária de trabalho, nível de 

escolaridade, considerando a rotina, a complexidade das tarefas, nível de 

conhecimento e experiências exigidas na execução qualificada do serviço. 

d) Permitir o livre acesso dos servidores do Município, do Controle Interno e do Tribunal 

de Contas, facilitando a obtenção de informações, a atuação e intervenção técnica, 

junto à Instituição.     

e) Seguir os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, e acatar 

orientações emanadas do Órgão Gestor, quanto ao padrão e qualidade do serviço, 

observando o Plano de Trabalho. 

f) Ofertar o serviço gratuitamente ficando impedido de cobrar contribuição, 

mensalidade, taxa ou outro tipo de participação financeira do usuário, cabendo, no 

caso de descumprimento, rescisão unilateral deste Termo de Fomento, observada a 

legislação pertinente.  

g) Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao 

Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no 

desenvolvimento do serviço, sem nenhuma responsabilidade do Município.    

h) Não transferir ou subcontratar, ceder ou subempreitar, total ou parcialmente, a 

qualquer título, os direitos decorrentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, 

se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços 

técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo Município, sob pena de 

rescisão do Termo de Fomento e consequente indenização.             

i) Apresentar mensalmente, até dia 05 do mês subsequente: 

 I - relatório contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do 

objeto; 

      II - comparativo de metas propostas com resultados quantitativos e 

qualitativos   alcançados, a partir do cronograma acordado; 
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 III – fotos dos equipamentos adquiridos; 

    j)  Informar aos usuários sobre o padrão de qualidade e o caráter público das 

atividades;  

k)  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município por 

escrito. 

l) Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores 

do Município.  

m) Manter atualizada toda documentação relativa às exigências constantes da Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014. 

n) Encaminhar cópias das alterações estatutárias, ou de Diretoria, ao Órgão Gestor da 

Política de Assistência Social no prazo de 30 dias após a sua ocorrência 

devidamente registrados no Cartório Oficial de Registros Especiais. 

o) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da Entidade e ao 

adimplemento do Termo de Fomento, não caracterizando responsabilidade solidária 

ou subsidiária do Município pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do 

objeto da parceria ou restrição a sua execução. 

p) Depositar e gerir em conta bancária específica os recursos recebidos, em instituição 

financeira pública, decorrentes da parceria e, enquanto não empregados na sua 

finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se a 

previsão de seu uso for igual ou superior a 1(um) mês, ou em fundo de aplicação 

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreado em títulos de 

dívida pública, quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou inferior a 

1(um) mês.  

q) Aplicar no objeto da parceria os rendimentos das aplicações financeiras, ficando os 

valores sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 

recursos transferidos. 

r) Devolver ao órgão repassador de recursos, por ocasião da conclusão, denúncia, 

rescisão ou extinção da parcela, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 

improrrogável de 30(trinta) dias do evento, observando orientações da Secretaria 

Municipal de Governo. 

s) Restituir aos cofres públicos qualquer pagamento e despesas não autorizadas no 

Plano de Trabalho ou despesas realizadas em desacordo com qualquer das 

condições ou restrições estabelecidas. 

t) Acatar as orientações técnicas do órgão gestor acerca da execução do serviço. 
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u) Atender, a qualquer momento, a solicitação de prestações de contas parciais, de 

períodos específicos, requerida pelo Departamento de Prestação de Contas da 

Secretaria Municipal de Governo.   

v) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro 

dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal.      

w) Formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública dos 

equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da 

celebração da parceria, na hipótese de sua extinção, bem como gravar os bens com 

cláusula de inalienabilidade.  

      

CLÁUSULA QUINTA 

 

DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Termo de Fomento será para o exercício de 2023, a partir da data de sua 

assinatura. 

5.1. O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer momento, por 

iniciativa de qualquer parte, por comunicado escrito com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, ou por descumprimento de suas cláusulas e ou do Decreto Municipal nº 

9711, de 08 de maio de 2017, que regulamenta a aplicação pela Administração Pública 

Direta e Autárquica do Município, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  

5.2.  A rescisão deste Termo de Fomento implicará no cancelamento de futuras parcerias 

para execução de atividades, ficando, entretanto, assegurada a conclusão de eventuais 

ações em andamento, evitando prejuízos irreparáveis às pessoas beneficiárias destes.  

5.3. Nos casos de encerramento das atividades da Entidade, o município poderá deliberar 

pela transferência de recursos financeiros à instituição que acolher as pessoas atendidas 

por força deste Termo de Fomento.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

DO VALOR 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento neste ato 

fixados em R$ XXXXX (valor por extenso) relativos ao presente exercício, serão alocados 

de acordo com o plano de aplicação e cronograma de desembolso constante no Plano de 

Trabalho apresentado, correrão à conta da dotação alocada no orçamento da administração 

pública municipal, autorizada pela Lei Municipal nº 6.926 de 02 de dezembro de 2022 
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(LOA), publicada no Diário Oficial Município de Votuporanga, conforme  a seguinte 

classificação orçamentária: 

 

Ficha de despesa:  

Funcional:  

Fonte de recurso:  

Código de aplicação:  

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

A parcela única dos recursos transferidos no âmbito da parceria será liberada em estrita 

conformidade com o cronograma de desembolso aprovado.  

7.1. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária; 

7.2. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços; 

7.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em 

conta bancária específica aberta exclusivamente para cada ajuste, em instituição financeira 

pública indicada pela administração pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, 

serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se à previsão de seu uso for 

igual ou superior a 1(um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando o prazo previsto 

para sua utilização for igual ou inferior a 1 (um) mês; 

7.4. Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela administração 

pública da alteração no plano de trabalho, os rendimentos das aplicações financeiras e 

eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil 

na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que essa ainda esteja vigente. 

7.5. As alterações previstas no parágrafo anterior prescindem de apreciação de um novo 

Plano de Trabalho pelo Conselho Municipal de Assistência Social e aprovação pelo Órgão 

Gestor Municipal, mas não da análise jurídica prévia da minuta do Termo Aditivo da 

parceria e da publicação do extrato do mesmo, em meios oficiais de divulgação. 

7.6. Os rendimentos das aplicações financeiras, serão obrigatoriamente aplicados no objeto 

da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para 

os recursos transferidos. 
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CLÁUSULA OITAVA 

 

DA ALTERAÇÃO 

O Município por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) poderá 

autorizar o remanejamento de recursos financeiros do plano de aplicação, durante a 

vigência do Termo de Fomento, para consecução do objeto pactuado, desde que 

previamente à realização das despesas e após análise técnica da área competente. 

A solicitação de remanejamento dos recursos financeiros deverá ser previamente solicitada 

pela Entidade sendo devidamente fundamentada e justificada, e somente poderá ser 

executada após aprovação formal da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) e 

da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA NONA 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Entidade deverá prestar contas, perante o Departamento de Prestação de Contas da 

Secretaria Municipal de Governo. 

9.1. A prestação de contas referida no caput desta cláusula se dará mediante a 

apresentação de toda documentação exigida nos artigos 61 e 63 do Decreto Municipal Nº 

9.711, de 08 de maio de 2017, e nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) e Tribunal de Contas da União 

(TCU).    

9.2. O descumprimento do prazo estipulado para a apresentação da prestação de contas, 

bem como dos moldes definidos no parágrafo anterior, acarretará impedimento à Entidade, 

de receber quaisquer outros do Município, sem prejuízo das sanções legais.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 

realizadas, serão devolvidos ao Município no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 

evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para nele 

serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Termo de 

Fomento. 

E, por assim estarem, na melhor forma de direito, de pleno acordo com o presente 

Termo de Fomento, e suas cláusulas e condições, firmam-no em 02 (dias) vias, perante as 

testemunhas abaixo assinadas, que de tudo ficam cientes. 

 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, XX de XXXXX de 2023.  
 
 
 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Meire Regina de Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

XXXXXXXXXXXX 
Presidente 

 

 
 
 
1º Test: _____________________________    2º Test:______________________________ 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A):  
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA:  
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1):  
EXERCÍCIO (1):  
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL (2):__________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade 
beneficiária, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, XX de XXXX de 2023. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: _____________________________________________ 
 
 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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04 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

00  Instituto  de  Previdência  do  Município  de
Votuporanga

04 09 122 0045 2123 000 – Manutenção das Atividades do Instituto de
Previdência do Município

3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.13 Obrigações Patronais
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta
Valor R$ 20.000,00
Art. 2º A cobertura do Crédito Adicional Suplementar,

autorizado pelo artigo 1º deste Decreto, será com recursos
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
orçamentárias:

04 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

00  Instituto  de  Previdência  do  Município  de
Votuporanga

17 99 997 0045 2124 000 – Reserva de contingência - VOTUPREV
9.0.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9.9.00.00 Reserva de Contingência
9.9.99.00 Reserva de Contingência
9.9.99.99 Reserva de Contingência
Fonte de Recursos 04 – Recursos Próprios da Administração Indireta
Valor R$ 20.000,00
Art.  3º  Fica  autorizada  a  Secretaria  Municipal  da

Fazenda a proceder às adequações necessárias nos anexos
III e IV da Lei n° 6.798, de 14 de dezembro de 2021, Plano
Plurianual para o período de 2022 a 2025 e adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  6.799,  de  14  de
dezembro de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2022, autorizado pelo Artigo 19 da Lei 6799 de
14 de dezembro de 2021.

Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de
outubro de 2022

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 15 089, de 24 de outubro de 2022

(Dispõe  sobre  a  designação  da
C o m i s s ã o  d e  S e l e ç ã o  d a

S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Assistência  Social,  destinada  a
p r o c e s s a r  e  j u l g a r  o s
Chamamentos  Públ icos)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  constituída  a  Comissão  de  Seleção  da

Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  destinada  a
processar  e  julgar  os  Chamamentos  Públicos,  quando
houver, para celebração de parcerias com organizações da
sociedade  civil,  sem  fins  lucrativos,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, e
do Decreto nº 9.711, de 08 de maio de 2017, que será
composta pelos seguintes membros:

I- Claudia Andrea Trindade, RG nº 25.XXX.XXX-X;
II- Rita Moreira Bençal, RG nº 42.XXX.XXX-5;
III-  Denise  Del  Mouro  Fernandes  Escorsi,  RG.  nº

32.XXX.XXX-9;
IV-  Luciane  Aparecida  Bronca  Maranini,  RG  nº

27.XXX.XXX-5;
V- Luciano Cesar Casale, RG nº 44.XXX.XXX-4;
V I -  Joaquim  Marc iano  R ibe i ro  F i lho ,  RG  nº

41.XXX.XXX-7;
VII- Roberta Elisa da Silva Resler, RG nº 32.XXX.XXX-1;
VIII- Nilza Moreira Alves, RG. nº 26.XXX.XXX-7;
IX-  Juc iene  Renata  de  Campos  Braz ,  RG  nº

41.XXX.XXX-8;
X-  Camila  Bergamin  dos  Santos  Sargi,  RG  nº

46.XXX.XXX-6; e
XI- Marcilene Raymundo, RG nº 29.XXX.XXX-8.
Parágrafo único. As funções de membro da Comissão

de Seleção serão exercidas sem prejuízo do exercício das
atividades normais dos cargos ou funções dos servidores.

Art.  2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto nº 13.003, de 13 de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de
outubro de 2022.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Decreto nº 15.089, de 24 de outubro de 2022
Meire Regina de Azevedo
Secretaria Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Divisão

...........................................................................................................
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[Digite aqui] 
 

ANÁLISE DA PROPOSTA  
 

1. Processo: 38/2023 - POSC 
2. Edital: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 SEASO 
3. Organização: Comunidade São Francisco de Assis 
4. Objeto: Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais 

 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

QUESITO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PONTOS 
PONTUAÇÃO 

ATRIBUÍDA 

Adequação 

1. Descrição da realidade que 

será objeto da parceria 

demonstrando o nexo entre 

essa realidade e as atividades 

ou projeto proposto.  

a) Grau pleno de atendimento (40) 

b) Grau satisfatório de atendimento 

(20) 

c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 

20 

Consistência 

2. Proposta compatível ao 

valor de referência constante 

neste Edital, com menção 

expressa ao valor global da 

proposta. 

a) Grau pleno de atendimento (20) 

b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 

c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 

 

 

40 

3. Coerência das ações a serem 

executadas; metas e etapas a 

serem atingidas.  

a) Grau pleno de atendimento (20) 

b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 

c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 
 

Prazos 

4. Prazos para a execução das 

ações e para o cumprimento 

das metas. 

a) Grau pleno de atendimento (20) 

b) Grau satisfatório de atendimento 

(10) 

c) O não atendimento ou atendimento      

insatisfatório (0) 

 

20 

  PONTUAÇÃO MÁXIMA GLOBAL 80 

5. Parecer conclusivo: 
Aprovado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Se cre ta ria  Municipa l de  Assistê ncia  So cia l

Editais
E dita is

Resultado Parcial
Re su lta do  Pa rcia l

RESULTADO PRELIMINAR
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023

SEASO
A  Secretaria  de  Assistência  Social,  por  meio  da

Comissão de  Seleção da  SEASO,  instituída  pelo  Decreto
Municipal  Nº  15.089/2022,  considerando  o  exame  das
propostas  recebidas,  e  com  esteio  no  Edital  de
Chamamento  Público  N°  004/2023  SEASO,  divulga  o
resultado  preliminar  das  propostas  classificadas,  obtida  a
partir  dos  critérios  identificados  no  item  6.5.4  do  Edital
supracitado.  Conforme  disposto  no  item  7.12,  qualquer
disposição contrária em face deste resultado deverá ser
apresentada em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data desta
publicação.

PROCESSO Nº 38/2023
EXECUÇÃO DE PROJETO VOLTADO À ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS
ORGANIZAÇÃO CNPJ PONTUAÇÃO
Comunidade São Francisco de Assis 59.857.490/0001-90 80

Votuporanga, 17 de agosto de 2023.
Nilza Moreira Alves

Respondendo pelo expediente da
Secretária Municipal de Assistência Social

...........................................................................................................
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PODER EXECUTIVO
Po de r E xe cutiv o

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Pro cura do ria  Ge ra l do  Municíp io

Atos Oficiais
Ato s Oficia is

Portarias
Po rta ria s

PORTARIA Nº 283, DE 26 DE AGOSTO DE 2023.
==============================

(Prorroga afastamento preventivo
da Portaria nº 274 de 28 de julho
de 2023)

DANNA  SANTOS  DE  OLIVEIRA  CEZAR  MORIAL
PIGNATARI, Procuradora do Município – Corregedora Geral,
no uso da competência que lhe confere o artigo 10, II da Lei
Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 2017, bem como
artigo 184, da Lei Complementar 187/2011, resolve:

Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo do afastamento
preventivo  do  servidor  T.S.,  determinado  através  da
Portaria nº 274 de 28 de julho de 2023, a contar de seu
vencimento.

Procuradoria Geral do Município, 26 de agosto de 2023.
DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR MORIAL

Procuradora do Município – Corregedora Geral
OAB/SP 202.950

...........................................................................................................
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
Se cre ta ria  Municipa l de  Assistê ncia  So cia l

Editais
E dita is

Resultado Final
Re su lta do  F ina l

RESULTADO DEFINITIVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
A  Secretaria  de  Assistência  Social,  por  meio  da

Comissão de  Seleção da  SEASO,  instituída  pelo  Decreto
Municipal  Nº  15.089/2022,  divulga  a  homologação  do
resultado  definitivo  da  fase  de  seleção  de  propostas
apresentadas  pelas  Organizações  da  Sociedade  Civil  –
OSC’s, efetuado através do Edital de Chamamento Público
N°  004/2023  SEASO,  a  partir  dos  critérios  identificados  no
item 6.5.4 do Edital supracitado:

PROCESSO Nº 38/2023
ORGANIZAÇÃO CNPJ
Comunidade São Francisco de Assis 59.857.490/0001-90

Votuporanga, 29 de agosto de 2023.
Meire Regina de Azevedo

Secretária Municipal de Assistência Social
...........................................................................................................

Edital de Convocação
E dita l de  Co nv o ca çã o

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023
SEASO

CONVOCAÇÃO
A  Secretaria  de  Assistência  Social,  por  meio  da

Comissão de  Seleção da  SEASO,  instituída  pelo  Decreto
Municipal  Nº  15.089/2022,  considerando  o  resultado
definitivo  da  fase  de  seleção  das  propostas  apresentadas
pelas Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, através do
Edital  de  Chamamento  Público  N°  004/2023  SEASO,
convoca a OSC abaixo relacionada para apresentação do
Plano  de  Trabalho  e  Documentos  de  comprovação  do
atendimento  dos  requisitos  de  que  não  incorrem  nos
impedimentos legais para celebração de parceria, no prazo
de 29 de agosto a 12 de setembro de 2023, conforme
estabelecido no item 9 do referido Edital.

PROCESSO Nº 38/2023
ORGANIZAÇÃO CNPJ
Comunidade São Francisco de Assis 59.857.490/0001-90

Votuporanga, 29 de agosto de 2023.
Meire Regina de Azevedo

Secretária Municipal de Assistência Social
...........................................................................................................
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DECLARAÇÃO 
 

 
 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, neste ato, representada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, MEIRE REGINA DE AZEVEDO, portadora do RG 
nº 23.955.230-1 e do CPF nº 167.833.838-90, DECLARA para os devidos fins que a 
organização da sociedade civil: Comunidade São Francisco de Assis, CNPJ: 
59.857.490/0001-90, possui no mínimo um ano de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em anexo, portanto 
atende as exigências previstas na alínea "a", inciso V do art. 33 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 
 

 
__________________________________ 

Meire Regina de Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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[Digite aqui] 

 

DECLARAÇÃO 
 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, neste ato, representada pela Secretária 
Municipal de Assistência Social, MEIRE REGINA DE AZEVEDO, portadora do RG nº 
23.955.230-1 e do CPF nº 167.833.838-90, DECLARA para os devidos fins que a 
organização da sociedade civil: Comunidade São Francisco de Assis, CNPJ: 
59.857.490/0001-90, cumpre com os objetivos e finalidades institucionais, possui 
instalações, condições materiais, capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades, bem como as instalações da OSC foram avaliados e 
são compatíveis com o objeto do ajuste, como preconiza o inciso III do art. 35 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações.  
 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 

 
__________________________________ 

Meire Regina de Azevedo 
 Secretária Municipal de Assistência Social 
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DECLARAÇÃO 
 

 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, neste ato, representada pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, MEIRE REGINA DE AZEVEDO, portadora do RG 
nº 23.955.230-1 e do CPF nº 167.833.838-90, DECLARA para os devidos fins que a 
organização da sociedade civil: Comunidade São Francisco de Assis, CNPJ: 
59.857.490/0001-90, atende as exigências contidas nos incisos II, III, V, VI e VII do art. 
34 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações e que a documentação 
pertinente se encontra a disposição do Tribunal de Contas para verificação. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 
 
 
 
 

Votuporanga/SP, 19 de setembro de 2023. 
 
 

 
 

 
 

 
__________________________________ 

Meire Regina de Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Timbre da Secretaria 

 

 
PARECER TÉCNICO 

 

 

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade Comunidade São 
Francisco de Assis, CNPJ: 59.857.490/0001-90, para execução de projeto voltado à 
estruturação da rede de serviços socioassistenciais, conforme o Edital de Chamamento 
Público 004/2023 SEASO. 

Considerando a reciprocidade de interesse entre a Administração Pública e a 
Entidade para execução do serviço, conforme apresentado no plano de trabalho; 

Considerando que a Entidade supracitada está em funcionamento e presta serviço 
socioassistencial tipificado nacionalmente, sendo que a metodologia apresentada no 
plano de trabalho possui viabilidade para ser executada; 

Considerando que esta Secretaria está de acordo com o cronograma de desembolso 
apresentado no plano de trabalho; 

Considerando que as metas apresentadas no plano de trabalho são passíveis de 
monitoramento e avaliação através de relatórios circunstanciados mensais e visitas 
presenciais e que ao final da execução da parceria, a entidade deverá apresentar a 
prestação de contas; 

Considerando que a Comissão de Monitoramento e Avaliação e o Gestor da 
Parceria estão designados através dos Decretos nº 14.788, de 19 de julho de 2022 e 
Decreto nº 14.789, de 19 de julho de 2022 respectivamente; 

Assim, esta Secretaria, manifesta parecer favorável ao plano de trabalho 
apresentado para celebração do Termo de Colaboração, considerando a importância do 
serviço desenvolvido pela Entidade para a população de Votuporanga. 

 
 
 
 

Votuporanga/SP, 19 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

 
 

Meire Regina de Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ATA DA QUADRINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA  (460ª.) REUNIÃO DO CONSELHO 1 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO 2 
PAULO, EM CARÁTER ORDINÁRIO, ON-LINE: Ao décimo nono dia do mês de 3 
setembro de dois mil e vinte e três (19.09.2023), às 09h00min, reuniu-se de forma 4 
pública e on-line em caráter ordinária a Plenária do Conselho Municipal de 5 
Assistência Social de Votuporanga/SP, denominado CMAS, com sede da Secretaria 6 
de Assistência Social – SEASO, situada à Avenida João Gonçalves Leite, nº. 4.705 - 7 
Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade. A plenária foi realizada remotamente com o 8 
apoio do Aplicativo Meet de Vídeo Conferência e Whatsapp do Conselho, de modo 9 
on-line, com duração de 1 hora, a partir da elaboração do anexo de vídeo 10 
apresentado e disponibilizado pela secretaria executiva. Na justificativa de ausência 11 
da 1ª Secretária Bruna Paula Freitas de Sousa, a reunião será lavrada pela 2ª 12 
Secretária Terezinha de Oliveira Gonzaga. 1. - Verificação do quórum, para 13 
instalação dos trabalhos: Após o Secretário Executivo do Conselho Gabriel 14 
Cordeiro de Lima, juntamente com a Presidente Roberta Elisa da Silva Resler, 15 
conferem o quórum para a deliberação da ordem do dia, em segunda chamada 16 
09h10min, observou-se que o quórum era suficiente para conclusão dos trabalhos, 17 
cuja convocação ocorreu de acordo com normas regulamentares, e presentes os 18 
conselheiros titulares, bem como seus suplentes e convidados, na sessão on-line, a 19 
qual participaram 17 (dezessete) conselheiros/as (Roberta Elisa da Silva Resler, 20 
Camila Bergamim dos Santos Sargi, Tatiane Rocha de Melo, Adriano Borges 21 
Domingos da Silva, Aline Mara Gracia Henrique Soares, Fernanda Elisa 22 
Galisteu Ruiz, Terezinha de Oliveira Gonzaga, Claudio Marcelo Schoneborn 23 
Barros, Maria Donizeti Guzo, Andrea Soares Pinheiro, Rodrigo Pamplona 24 
Pereira, Sidneide Martins, Silvana Cassiano Cruz, Regiane Nogueira Secafem, 25 
Daianne Rodrigues Elias, Tássia Inocêncio de Moura e Camila Fernanda 26 
Santana), como convidadas para a reunião (Rita Bençal, Denise Del Mouro 27 
Fernandes Escorsi e Beatriz Alves) que tiveram suas presenças listadas na folha 28 
nº 43 Verso do Livro de Registro de Presença nº. 01/2018 do CMAS. 2. - 29 
Apresentação das Justificativas de Ausência de Conselheiros (as): Gabriel 30 
Cordeiro de Lima, Secretário Executivo do Conselho, relata as justificativas de 31 
ausência dos conselheiros: (Fabiana Guiçarde, Bruna Paula Freitas de Sousa e 32 
Ricardo Raphael Gaijutis), nesta reunião on-line. As justificativas foram aceitas por 33 
unanimidade pelo Conselho. 3. - Apreciação da pauta: A Presidente Roberta Elisa 34 
da Silva Resler agradeceu a presença de todos os conselheiros (as) e convidados 35 
(as) de forma on-line, em sequência apresenta a leitura dos tópicos previstos em 36 
pauta de forma objetiva dos itens. 4 - Apresentação, discussão e votação da 37 
matéria constante da pauta: 4.1 – Apresentação da Lei Orçamentária Anual – LOA; 38 
4.2 - Alteração do Plano de Trabalho do CDI - 2023, sendo: - no item XII - Plano de 39 
Aplicação do Recurso de Cofinanciamento, Fonte 01: STPJ - R$ 14.500,00 e 40 
Despesas decorrentes de Contratos de Terceiros: R$ 17.000,00. valor total das 41 
despesas da fonte 01 somará R$ 420.974,97; - no item XIII - Cronograma de 42 
Desembolso dos Recursos de Cofinanciamento, Fonte 01; - no quadro XIV - 43 
Classificação das Despesas a serem utilizadas - incluir Despesas decorrentes de 44 
Contratos de Terceiros (tanto em natureza, quanto em detalhamento).Motivo da 45 
alteração: STPJ;  Despesas decorrentes de Contratos de Terceiros - contratação do 46 
cuidador do sexo masculino; 4.3 - Alteração do Plano de Ação do PROCAD SUAS 47 
2023; 4.4 - Deliberação sobre o PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES - PNI 48 
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nos serviços socioassistenciais, programas, projetos e benefícios; 4.5 – Fluxo de 49 
atendimento - Manual SEASO; 4.6 - Apreciação e deliberação do Plano de Plano de 50 
Trabalho - Chamamento Público nº 004/2023 SEASO - Aquisição de Material 51 
Permanente para Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais - Processo 52 
38/2023-POSC - Comunidade São Francisco de Assis; A presidente Roberta inicia a 53 
reunião e conforme solicitado pela mesma, há a inversão de pauta que foi aprovado 54 
pelos conselheiros passando para o item 4.3 – Roberta passa a palavra para 55 
Camila Bergamim que apresenta o material o qual os conselheiros já receberam: 56 
Plano de Ação do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do 57 
Cadastro Único no SUAS - PROCAD-SUAS, Prazo de Execução – Exercício de 58 
2023, Objetivo Geral: Aferir a qualidade da gestão Cadastro Único no SUAS com 59 
fortalecimento da capacidade institucional do município. O PROCAD tem como 60 
objetivo a contratação de 04 profissionais na função administrativa e também 61 
aquisição de Material Permanente. A presidente coloca em votação e é aprovado 62 
por todos. Item 4.4 – Ainda com a palavra, Camila informa que receberam uma 63 
solicitação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 12 de setembro de 64 
2023, a fim de instruir o Processo TC-004549.989.23 (contas do exercício de 2023 – 65 
2º Quadrimestre). Em relação ao item B.1.1. PROGRAMA NACIONAL DE 66 
IMUNIZAÇÕES - PNI o questionamento se refere a se foi implantada a imposição da 67 
exigência de apresentação de atestados de vacinação como requisito obrigatório 68 
para a concessão e a renovação de benefícios sociais em 2023, no intuito de se 69 
obter uma maior adesão nas campanhas de imunização da população, pois o índice 70 
de vacinação tem caído. Assim sendo, fizeram o acordo com o CAD ÚNICO para 71 
essa colaboração para atualização da vacinação, ou seja, em períodos específicos 72 
vão solicitar a inclusão da declaração de vacina para atualização cadastral, por 73 
exemplo, de julho a outubro por questão de matrícula escolar. Essa contribuição ao 74 
Programa Nacional de Imunizações – PNI, o serviço socioassistencial estará junto 75 
na parceria com a saúde e educação para aumentar esse índice de vacinação. A 76 
presidente abre a palavra e a conselheira Andrea Soares sugere formas de tirar essa 77 
imagem de obrigação da imunização e sim conscientizar e ressaltar a importância, 78 
combatendo as fake news à respeito da vacinação das crianças, não só referente a 79 
contra covid-19 como também as outras vacinas. Camila responde que essa 80 
conscientização é um serviço das políticas públicas, governo e cidadãos também 81 
através do exemplo. A presidente comenta que é um ponto importante a ser 82 
pensado e fará a sugestão um maior diálogo e análise dessa pauta através das 83 
comissões do CMAS e depois trazer para a plenária a conclusão que a comissão 84 
chegou a respeito. Item 4.5 – Camila apresenta o Manual SEASO (que foi 85 
previamente enviado aos conselheiros) que contém todos os fluxos já realizados até 86 
o momento gestão do SUAS, Proteção Social Básica e Proteção Social Especial no 87 
município de uma forma transparente de como deve funcionar cada serviço, 88 
padronizando os atendimentos públicos da assistência. Este manual é parte 89 
constituinte entre Gestão, Educação Permanente, e todas as unidades do Sistema 90 
Único de Assistência Social (SUAS) Votuporanga/SP. Ressalta que estes fluxos 91 
estão passíveis a implementações e inserção de novos processos, portanto 92 
mediante as posteriores alterações o manual será apresentado ao conselho para 93 
solicitação de atualização e aprovação. A presidente coloca em votação e é 94 
aprovado por todos. Item 4.1 – Roberta passa a palavra para Denise Del Mouro que 95 
apresenta o Plano de Aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social - Lei 96 
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Orçamentária Anual - LOA Exercício de 2024: Códigos das Receitas, Fonte de 97 
Recursos 01 Municipal, 02 Estadual e 05 Federal e valores totalizando R$ 98 
17.532.200,00 (dezessete milhões, quinhentos e trinta e dois mil e duzentos 99 
reais), assim também como os Códigos das Despesas, Fonte de Recursos 01 100 
Municipal, 02 Estadual e 05 Federal e valores totalizando R$ 17.532.200,00 101 
(dezessete milhões, quinhentos e trinta e dois mil e duzentos reais) detalhando 102 
os itens de Despesa. Roberta abre a palavra e Adriano Borges faz a sugestão para a 103 
comissão de financiamento do CMAS se dedicar a esse trabalho dos recursos 104 
alocados no FMAS com ajuda dos técnicos da SEASO. Também comenta sobre o 105 
Programa de Inclusão Produtiva passar pela análise da comissão de finanças e 106 
comissão de política. O secretário executivo informa que esse orçamento já passou 107 
no pleito anterior e houve a conversa com a comissão de financiamento, sendo esse 108 
uma desmonstração, mas que é válido essa análise pela comissão. A presidente 109 
coloca em votação e é aprovado por todos. Item 4.2 – A presidente passa a palavra 110 
para Beatriz Alves representando o Centro dia do Idoso – CDI, que apresenta a 111 
alteração do Plano de Trabalho do CDI - 2023, foi incluso sendo: - no item XII - 112 
Plano de Aplicação do Recurso de Cofinanciamento, Fonte 01 sobre STPJ - R$ 113 
14.500,00 (catorze mil e quinhentos reais) e Despesas decorrentes de Contratos de 114 
Terceiros: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), valor total das despesas da fonte 01 115 
somará R$ 420.974,97 (quatrocentos e vinte mil, novecentos e setenta e quatro 116 
reais e noventa e sete centavos); - no item XIII - Cronograma de Desembolso dos 117 
Recursos de Cofinanciamento, Fonte 01; - no quadro XIV - Classificação das 118 
Despesas a serem utilizadas - incluir Despesas decorrentes de Contratos de 119 
Terceiros (tanto em natureza, quanto em detalhamento). Motivo da alteração: STPJ;  120 
Despesas decorrentes de Contratos de Terceiros - contratação do cuidador do sexo 121 
masculino. A presidente coloca em votação e é aprovado por todos. Item 4.6 – 122 
Roberta passa a palavra para a técnica da SEASO, Rita Bençal que informa que o 123 
Plano de trabalho da Comunidade São Francisco de Assis já foi enviado para 124 
análise dos conselheiros. Apresenta o Plano em que o objeto foi aquisição de 125 
material permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais no 126 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e a entidade vai adquirir como despesa: 127 
um automóvel utilitário, equipamentos de processamento de dados, mobiliário em 128 
geral, máquinas, utensílios e equipamentos diversos, aparelhos e equipamentos de 129 
comunicação, equipamento de proteção, segurança e socorro, aparelhos e utensílios 130 
domésticos, equipamento para áudio, vídeo e foto. Após esclarecimento de dúvidas, 131 
a presidente coloca em votação e é aprovado por todos. Informes: Gabriel Cordeiro 132 
informa que o CMAS recebeu a alteração da data da Conferência Estadual de 133 
Assistência Social para novembro de 2023. O conselheiro Adriano comenta sobre a 134 
Eleição do Conselho Tutelar que se realizará dia 01/10/2023 das 08 às 17 horas. 5.1 135 
– Próxima reunião ordinária do CMAS dia 17 de outubro de 2023, às 09 horas. 136 
Após outros informes: Encerramento: Nada mais havendo a tratar e esgotada a 137 
programação, deu-se por encerrada a reunião on-line do dia e eu, Terezinha de 138 
Oliveira Gonzaga, 2ª. Secretária, lavrei e firmamos a presente ata.  139 
Presidente: Roberta Elisa da Silva Resler _________________________________, 140 
2ª Secretária: Terezinha de Oliveira Gonzaga ______________________________. 141 
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Coordenadoria Administrativa 
 

 

Processo Digital nº:  3319/2023  
Interessado:   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Assunto:    POSC nº 038/2023 
 

AO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

 
I. Terceiro Setor. Entidades do Terceiro Setor. 
Organizações da Sociedade Civil – OSC. Termo de 
Fomento. Chamamento Público. Análise jurídica. 
Verificação dos requisitos da Lei nº 13.019/2014.  
II. Aquisição de material permanente para 
estruturação da rede de serviços socioassistenciais. 
Possibilidade.  

 

 
I- Relatório 

 
Consulta-nos o Departamento de Prestação de Contas para emissão 

de parecer jurídico referente a parceria entre o poder público e a entidade privada sem fins 
lucrativos Comunidade São Francisco de Assis, cujo objetivo é aquisição de material 
permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais do Município de 
Votuporanga.  

 
Em seguida, e por força do disposto no art. 6º, III, a, do Decreto 

Municipal nº 9,946/2017, vieram os autos a esta Procuradoria para análise. 
 

Lidos e analisados os autos, passo a opinar.  
 

II- Fundamentação 
 

Cumpre registrar, preliminarmente, que a análise aqui empreendida se 
circunscreve aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a exame, não cabendo a este 
órgão adentrar nos aspectos técnicos e econômicos. 

 
Em 31 de julho de 2014 foi editada a Lei nº 13.019, alterada em 

dezembro de 2015 pela Lei nº 13.204/15, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 
ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a 
política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil. 
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Em âmbito municipal, o Decreto nº 9.946, de 28 de setembro de 2017 
regula os procedimentos administrativos referentes as solicitações de autorização para parcerias 
entre a Administração Pública Municipal e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

 
A celebração dos termos de colaboração ou de fomento será precedida 

de procedimento simplificado de escolha, denominado pelo diploma legal de chamamento 
público, como forma de garantia da impessoalidade e isonomia.  

 
Assim, a lei determina que, no início de cada ano civil, a administração 

pública publique, nos meios oficiais de divulgação, os valores aprovados na lei orçamentária anual 
vigente para execução de programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser 
executados por meio de parcerias previstas na Lei, permitindo, desse modo, que os eventuais 
interessados, se preparem para a participação nos certames de seleção.  

 
Ademais, para que se possa manter a transparência das atividades estatais 

no que tange aos acordos firmados, a administração pública deverá manter, em seu site oficial, a 
relação das parcerias celebradas. 

 
Para a seleção das organizações e a possibilidade de firmar parcerias com 

o poder público, a Lei nº 13.019/2014 possibilitou procedimentos com finalidade da 
impessoalidade e isonomia, conforme mencionado. 

 
O chamamento público é um procedimento seletivo simplificado, 

regulamentado pela Lei nº 13.019/2014, com a intenção de garantir impessoalidade do ente 
público na escolha da entidade privada que celebrará os termos de colaboração ou de fomento. 
Com efeito, busca, por meio do certame, evitar favorecimento de particulares em razão de 
interesses políticos, familiares ou pessoais, em detrimento da finalidade pública.  

 

Nesse sentido, inclusive, como meio para garantir a integridade do 
certame e evitar a frustração ao caráter competitivo, o artigo 24, §2º, da Lei nº 13.019/2014 
regulamenta que: “É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por 
concorrentes sediados ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da 
parceria; II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades ou da execução 
de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais”.   

 
O termo de fomento é celebrado para consecução de planos de trabalho 

propostos por organizações da sociedade civil que envolvam transferência de recursos 
financeiros. 

 
Ademais, o termo de fomento deve respeitar a formalização definida em 

lei. Com efeito, o art. 42 da lei especificada alhures determina algumas cláusulas necessárias à 
validade do instrumento da parceria, a saber:1) a descrição do objeto pactuado, especificando quais atividades serão 
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executadas; 2) as obrigações das partes; 3) o valor total e o cronograma de desembolso, quando for o caso; 4) a contrapartida e a 
forma de sua aferição em bens e/ou serviços necessários à consecução do objeto. É importante ressaltar que a contrapartida não é 
requisito indispensável para a celebração das avenças; 5) a vigência e as hipóteses de prorrogação do acordo; 6) a obrigação de 
prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 7) a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 
humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade; 8) a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos na 
Lei nº 13.019/2014; 9) a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou 
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
pela administração pública; 10) a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; 11) obrigação de a organização da sociedade 
civil manter e movimentar os recursos em conta bancária específica da parceria em instituição financeira indicada pela entidade 
pública responsável pela parceria, quando for o caso; 12) o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a 
termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto, como forma de garantir uma ampla fiscalização da atividade 
executada; 13) a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, 
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 14) a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de 
assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; 15) a responsabilidade exclusiva da organização da 
sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal, o que não impede ou restringe a possibilidade de fiscalização da entidade pública; 16) a 
responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade 
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 
 

Importante observar que o artigo 6º do Decreto Municipal nº 
9.946/2017, estabelece que o processo administrativo deverá conter:  

 
a) justificativa para a realização da parceria;  
b) Plano de Trabalho, contendo todas as exigências do art. 22 da Lei 
Federal nº 13.019 de 2014. 
 
Ainda, de acordo com o inciso II do artigo 6º, o dirigente da Secretaria, 

Fundo de Solidariedade, Procuradoria ou Autarquia instruirá o processo: 
 

a) manifestação conclusiva sobre a existência de interesse público e 
reciproco na proposta da organização da sociedade civil sem fins 
lucrativos; 
b) justificativa para a realização, dispensa ou inexigibilidade de 
chamamento público;  
c) minuta do termo de fomento com demonstração da inserção de seu 
objeto no campo de atuação funcional da Secretaria, Fundo de 
Solidariedade ou da Autarquia, e estipulação da doação de bens de 
natureza permanente adquiridos com recursos da parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; 
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Coordenadoria Administrativa 
 

 

d) atestará a capacidade operacional da organização da sociedade civil sem 
fins lucrativos proponente para celebrar a parceria, cumprir as obrigações 
dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades. 
 
O plano de trabalho, conforme o artigo 22 da Lei 13.019/2014, deverá 

conter a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas, assim como a descrição de metas 
a serem atingidas e de atividades a serem executadas.  
 

A lei dispõe ainda, que o plano de trabalho deverá definir previsão de 
receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos 
pela parceria, forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 
eles atreladas, assim como a definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do 
cumprimento das metas.  

 
Saliente-se que o termo de fomento ou termo de colaboração somente 

produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 
publicidade da administração pública.  

 
Outrossim, o instrumento da parceria deverá apresentar, como anexo, o 

plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável.  
 

III- Conclusão 
 
Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município, com amparo na 

competência conferida pela Lei Complementar Municipal nº 326/2017 c/c art. 38, parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/93, resguardado, no que couber, a discricionariedade do gestor público, 
opina pela POSSIBILIDADE da realização da parceria pretendida. 

 
Este é o parecer, salvo melhor juízo. 
 
Votuporanga-SP, 28 de setembro de 2023. 

 
 

  DOUGLAS LISBÔA DA SILVA            MARIA BEATRIZ FERRARI PAIN  
PROCURADOR DO MUNICÍPIO             PROCURADORA DO MUNICÍPIO  
             OAB/SP 253.783                OAB/SP 358.303 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DESPACHO DECISÓRIO DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 

 

POSC nº 038/2023 
Chamamento Público nº 004/2023 SEASO 
Termo de Fomento 
 
Interessado:  
Comunidade São Francisco de Assis – CNPJ 59.857.490/0001-90 

 

À vista dos elementos de instrução, do parecer técnico efetuado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e do parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, em cumprimento ao 
disposto nos incisos V e VI do art. 35 da Lei Federal nº 13.019 de 2014, concluindo pela 
possibilidade de celebração da parceria, que aprovo, autorizo a celebração do Termo de Fomento. 

 

 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de setembro de 2023.  

 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 
 
 
         

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
R

G
E

 A
U

G
U

S
T

O
 S

E
B

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

40
0-

B
2D

A
-1

25
6-

46
91

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

40
0-

B
2D

A
-1

25
6-

46
91

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (183/215)        212/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1400-B2DA-1256-4691

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 28/09/2023 11:46:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/1400-B2DA-1256-4691

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (184/215)        213/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Quinta-feira, 28 de setembro de 2023
Ano VIII | Edição nº 1975A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 3

PODER EXECUTIVO
Po de r E xe cutiv o

GABINETE DO PREFEITO
Ga bine te  do  Pre fe ito

Atos Administrativos
Ato s Admin istra tiv o s

Despacho Decisório
De spa cho  De cisó rio
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Termo de Fomento
Interessado:
Comunidade  São  Francisco  de  Ass is  –  CNPJ

59.857.490/0001-90
À vista dos elementos de instrução, do parecer técnico

efetuado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
do parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, em
cumprimento ao disposto nos incisos V e VI do art. 35 da
Lei  Federal  nº  13.019  de  2014,  concluindo  pela
possibilidade  de  celebração  da  parceria,  que  aprovo,
autorizo a celebração do Termo de Fomento.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de
setembro de 2023.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

1 
 

TERMO DE FOMENTO Nº 047/2023 
 
 

TERMO DE FOMENTO que entre si celebram o Município 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, e a organização da 
sociedade civil Comunidade São Francisco de Assis, 
objetivando a transferência de recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Assistência Social, destinados para a 
“Aquisição de material permanente para estruturação da 
rede de serviços socioassistenciais”. 

 

 

O Município de Votuporanga, com sede na cidade de Votuporanga-SP, na Rua Pará nº. 3227, inscrita 

no CNPJ sob o nº 46.599.809/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Jorge Augusto 

Seba, RG nº 5.329.545-6 e CPF nº 589.514.078-53, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e 

a organização da sociedade civil Comunidade São Francisco de Assis, entidade sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob nº 59.857.490/0001-90, com sede na rua Nelciades Oliveira, nº 2821, São João, 

Votuporanga/SP, neste ato representada legalmente pela sua Presidente Luzia de Souza Pupim, RG nº 

11.950.607 e CPF nº 276.255.188-92, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem 

celebrar o presente Termo de Fomento, regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 13.019 de 

2014 com as alterações da Lei Federal nº 13.204 de 2015; pela Lei Federal nº 8.742 de 1993 e alterações 

posteriores; pelo Decreto Municipal nº 9.711 de 8 de maio de 2017; pela Lei Municipal nº 6.926 de 02 de 

dezembro de 2022 (LOA), pela Lei Municipal nº 7.017 de 26 de setembro de 2023 e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Fomento a parceria estabelecida pelo Município com a Entidade, para a 

“Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais”, em 

sua Sede, selecionado através do Chamamento Público nº 004/2023 SEASO, de 17 de julho de 2023, 

mediante transferência de recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, 

conforme estabelece o Plano de Trabalho apresentado pela Entidade, parte integrante deste termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
 
DAS FINALIDADES 

A Entidade executará as finalidades deste Termo de Fomento em parceria com o Município, 

fundamentando-se na prevalência do caráter público da ação.    
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CLÁUSULA TERCEIRA 
 

DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho apresentado pela 

Entidade, objetivando a “Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 

socioassistenciais” aprovado pelo Município, bem como toda documentação técnica que deles resultem, 

cujos termos os partícipes acolhem integralmente. 

  

3.1. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que 

não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pelo Município através da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, na qualidade de órgão gestor, e apreciação pelo Conselho 

Municipal de Assistência Social.  

 

CLÁUSULA QUARTA  

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

O Município e a Entidade se comprometem a convergir esforços e a utilização de recursos materiais e 

financeiros com o propósito de cumprirem com a finalidade deste Termo de Fomento e da legislação em 

vigor. 

 São obrigações dos Partícipes: 

 

I - DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA: 

 

1. Transferir recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor equivalente a 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), observando, o Plano de Trabalho apresentado pela Entidade para a 

“Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais” e a 

Lei Municipal nº 7.017 de 26 de setembro de 2023. 

1.1. Os recursos provenientes, serão transferidos para a Entidade no exercício financeiro de 

2023, em parcela única. 

       2.  Bloquear, suspender ou cancelar o pagamento das transferências financeiras à Entidade quando 

houver descumprimento das exigências contidas no presente Termo de Fomento, na Lei Federal nº 

13.019 de 2014, e no Decreto Municipal nº 9.711, de 08 de maio de 2017, tais como: 

a) Atrasos e irregularidades na prestação de contas. 

b) Aplicação indevida dos recursos financeiros, transferidos pelo Município, não prevista 

no Plano de Trabalho. 

c) Não cumprimento do Plano de Trabalho.  
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d) Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos. 

e) Descumprimento das orientações da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEASO), órgão gestor do presente Termo de Fomento. 

2.1. Para fins de interpretação do item 2 entende-se por:  

a) Bloqueio: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto 

determinada situação não for regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento 

posterior. 

b) Suspensão: A determinação para que a transferência financeira não seja paga enquanto 

determinada situação não for regularizada, perdendo a Entidade o direito à percepção da 

transferência financeira relativa ao período de suspensão. 

c) Cancelamento: A determinação para que a transferência financeira não seja repassada a partir 

da constatação de determinada situação irregular, sem prejuízo das sanções legais.  

     3. Em caso de paralização da parceria, cabe à administração pública assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

II – DO ÓRGÃO GESTOR 

      

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEASO): 

a) Responsabilizar-se pelo cumprimento do presente Termo de Fomento. 

b) Assessorar tecnicamente à Entidade no que for necessário ao desenvolvimento deste Termo de 

Fomento. 

c) Acompanhar, supervisionar e avaliar, sistematicamente, a execução do Plano de Trabalho tendo 

em vista seu cumprimento.   

d) Elaborar relatório de monitoramento e avaliação que deverá conter minimamente: 

I – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social 

obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e 

aprovados no Plano de Trabalho; 

II – sugerir alterações necessárias nos procedimentos adotados pela Entidade, tendo em vista a 

qualificação da oferta do serviço; 

e) Observar o cumprimento do Plano de Aplicação dos recursos públicos recebidos pela Entidade.  

f) Realizar reuniões com os gestores e equipe de referência da Entidade quando necessário, 

observando orientações técnicas. 

g) Ouvir os Conselhos Municipais aos quais as atividades exercidas pela Entidade estiverem 

vinculadas. 

h) Desenvolver ações de formação/capacitação junto aos gestores e equipe de referência da 

Entidade. 
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i) Capacitar os gestores e equipe de referência da Entidade, quando tratar de implantação de 

serviço, assessorar e acompanhar todas as etapas, visando garantir os padrões mínimos de 

qualidade à população usuária. 

j) Realizar sempre que possível pesquisa de satisfação com os usuários do serviço podendo utilizar 

os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos 

pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades. 

k) Informar órgão de Controle Interno do Município indícios de irregularidade na execução do 

Serviço. 

l) Solicitar Plano de Providência quando constatada necessidade de correção de procedimentos. 

m) Autorizar o remanejamento de recursos do Plano de Aplicação durante a vigência da parceria do 

valor originalmente aprovado no Plano de Trabalho e de acordo com disponibilidade 

orçamentária. O remanejamento dos recursos se dará mediante prévia solicitação, com 

justificativa apresentada pela Entidade, apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social 

e aprovação pela autoridade competente. 

 

III – DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:  

a) Reservar os recursos orçamentários previstos nas Leis Orçamentárias, ou autorizados por meio de 

créditos adicionais, a fim de cumprir com o presente Termo de Fomento, observado o inciso I 

item 1 desta cláusula. 

b) Gerar Ordem de Fornecimento e Empenho Orçamentário das transferências financeiras;  

c) Transferir, por meio da Tesouraria, os recursos financeiros previstos neste Termo de Fomento, 

mediante depósito/crédito em conta bancária específica informada pela Entidade, nos prazos e 

parcelas previstas em lei;  

 

IV – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO: 

a) Orientar sobre a prestação de contas, nos moldes das instruções específicas e das editadas pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

b) Analisar anualmente através do Departamento de Prestação de Contas, as contas apresentadas 

pela Entidade, relativas ao objeto deste Termo de Fomento, observando-se as regras previstas na 

legislação, prazos e normas e emitindo parecer conclusivo. 

c) Manifestar de forma conclusiva sobre a prestação de contas observando os prazos previstos no 

Termo de Fomento, devendo dispor sobre: 

I – aprovação da prestação de contas; 

II – aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou 

qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário ou;  
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III – rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de 

contas especial, por determinação da autoridade competente. 

d) Registrar as impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da prestação de contas, 

em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião de 

assinatura de futuras parcerias com o Município, conforme legislação de regência. 

e) Conceder prazo de 15 (quinze) dias para a Entidade sanar a irregularidade ou cumprir a 

obrigação, quando constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas. 

f) Adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, qualificação do 

dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente, quando não houver 

saneamento da irregularidade no prazo previsto, encaminhando a matéria ao órgão municipal de 

Controle Interno. 

g) Avaliar as prestações de contas, classificando-as em: 

I – regulares, quando expressam, de forma clara e objetiva, a exatidão das demonstrações 

contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão.  

II – regulares com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer falta de natureza 

formal de que não resulte em danos ao erário. 

             III – irregulares, quando houver: 

 Omissão no dever de prestar contas; 

 Prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico ou infração à norma legal ou 

regular de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; 

 Danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.  

h) Responder pela decisão da aprovação de contas, tendo como base os pareceres técnicos e 

financeiros. 

 

V - DA ENTIDADE: 

a) Não pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria. 

b) Desenvolver as atividades conforme especificado no Plano de Trabalho. 

c) Acatar as indicações do órgão gestor da Política de Assistência Social do Município acerca da 

formação, qualificação profissional, carga horária de trabalho, nível de escolaridade, 

considerando a rotina, a complexidade das tarefas, nível de conhecimento e experiências exigidas 

na execução qualificada do serviço. 

d) Permitir o livre acesso dos servidores do Município, do Controle Interno e do Tribunal de Contas, 

facilitando a obtenção de informações, a atuação e intervenção técnica, junto à Instituição.     

e) Seguir os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, e acatar orientações emanadas 

do Órgão Gestor, quanto ao padrão e qualidade do serviço, observando o Plano de Trabalho. 
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f) Ofertar o serviço gratuitamente ficando impedido de cobrar contribuição, mensalidade, taxa ou 

outro tipo de participação financeira do usuário, cabendo, no caso de descumprimento, rescisão 

unilateral deste Termo de Fomento, observada a legislação pertinente.  

g) Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município e a 

terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do serviço, sem nenhuma 

responsabilidade do Município.    

h) Não transferir ou subcontratar, ceder ou subempreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, os 

direitos decorrentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e plenamente 

justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde que devidamente 

autorizados pelo Município, sob pena de rescisão do Termo de Fomento e consequente 

indenização.             

i) Apresentar mensalmente, até dia 05 do mês subsequente: 

 I - relatório contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

      II - comparativo de metas propostas com resultados quantitativos e qualitativos   

alcançados, a partir do cronograma acordado; 

 III – fotos dos equipamentos adquiridos; 

    j)  Informar aos usuários sobre o padrão de qualidade e o caráter público das atividades;  

k)  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pelo Município por escrito. 

l) Manter registros contábeis, atualizados e em boa ordem a disposição dos servidores do 

Município.  

m) Manter atualizada toda documentação relativa às exigências constantes da Lei nº 13.019, de 31 de 

julho de 2014. 

n) Encaminhar cópias das alterações estatutárias, ou de Diretoria, ao Órgão Gestor da Política de 

Assistência Social no prazo de 30 dias após a sua ocorrência devidamente registrados no Cartório 

Oficial de Registros Especiais. 

o) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais relativos ao funcionamento da Entidade e ao adimplemento do Termo de Fomento, 

não caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município pelos respectivos 

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execução. 

p) Depositar e gerir em conta bancária específica os recursos recebidos, em instituição financeira 

pública, decorrentes da parceria e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 

obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou 

superior a 1(um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 

mercado aberto lastreado em títulos de dívida pública, quando o prazo previsto para sua utilização 

for igual ou inferior a 1(um) mês.  
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q) Aplicar no objeto da parceria os rendimentos das aplicações financeiras, ficando os valores 

sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

r) Devolver ao órgão repassador de recursos, por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 

extinção da parcela, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do 

evento, observando orientações da Secretaria Municipal de Governo. 

s) Restituir aos cofres públicos qualquer pagamento e despesas não autorizadas no Plano de 

Trabalho ou despesas realizadas em desacordo com qualquer das condições ou restrições 

estabelecidas. 

t) Acatar as orientações técnicas do órgão gestor acerca da execução do serviço. 

u) Atender, a qualquer momento, a solicitação de prestações de contas parciais, de períodos 

específicos, requerida pelo Departamento de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de 

Governo.   

v) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.      

      

CLÁUSULA QUINTA 

 

DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Termo de Fomento será para o exercício de 2023, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, se verificada a 

necessidade e com vantagem para a Administração na continuidade do termo pactuado, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observação dos seguintes requisitos: 

 - Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 - A Administração mantenha interesse na realização dos serviços; 

 - O valor do termo permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

 - A Entidade manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

5.1. A Entidade não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5.2. A prorrogação do termo deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

5.3. O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido a qualquer momento, por iniciativa de qualquer 

parte, por comunicado escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ou por descumprimento de 

suas cláusulas e ou do Decreto Municipal nº 9711, de 08 de maio de 2017, que regulamenta a aplicação 

pela Administração Pública Direta e Autárquica do Município, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  

5.4.  A rescisão deste Termo de Fomento implicará no cancelamento de futuras parcerias para execução 

de atividades, ficando, entretanto, assegurada a conclusão de eventuais ações em andamento, evitando 

prejuízos irreparáveis às pessoas beneficiárias destes.  
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5.5. Nos casos de encerramento das atividades da Entidade, o município poderá deliberar pela 

transferência de recursos financeiros à instituição que acolher as pessoas atendidas por força deste Termo 

de Fomento.  

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

DO VALOR 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento neste ato fixados em R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais) relativos ao presente exercício, serão alocados de acordo com o plano de 

aplicação e cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho apresentado, correrão à conta da 

dotação alocada no orçamento da administração pública municipal, autorizada pela Lei Municipal nº 

6.926 de 02 de dezembro de 2022 (LOA), publicada no Diário Oficial Município de Votuporanga, 

conforme  a seguinte classificação orçamentária: 

 

Ficha de despesa: 2101 

Funcional: 02.17.00.08.244.0038.2032.4.4.50.39.02 

Fonte de recurso: 05 

Código de aplicação: 800.263 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

A parcela única dos recursos transferidos no âmbito da parceria será liberada em estrita conformidade 

com o cronograma de desembolso aprovado.  

7.1. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária; 

7.2. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços; 

7.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e geridos em conta bancária 

específica aberta exclusivamente para cada ajuste, em instituição financeira pública indicada pela 

administração pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados 

em cadernetas de poupança, se à previsão de seu uso for igual ou superior a 1(um) mês, ou em fundo de 

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 

quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou inferior a 1 (um) mês; 
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7.4. Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela administração pública da 

alteração no plano de trabalho, os rendimentos das aplicações financeiras e eventuais saldos 

remanescentes poderão ser aplicados pela organização da sociedade civil na ampliação de metas do 

objeto da parceria, desde que essa ainda esteja vigente. 

7.5. As alterações previstas no parágrafo anterior prescindem de apreciação de um novo Plano de 

Trabalho pelo Conselho Municipal de Assistência Social e aprovação pelo Órgão Gestor Municipal, mas 

não da análise jurídica prévia da minuta do Termo Aditivo da parceria e da publicação do extrato do 

mesmo, em meios oficiais de divulgação. 

7.6. Os rendimentos das aplicações financeiras, serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria, 

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

DA ALTERAÇÃO 

O Município por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) poderá autorizar o 

remanejamento de recursos financeiros do plano de aplicação, durante a vigência do Termo de Fomento, 

para consecução do objeto pactuado, desde que previamente à realização das despesas e após análise 

técnica da área competente. 

A solicitação de remanejamento dos recursos financeiros deverá ser previamente solicitada pela 

Entidade sendo devidamente fundamentada e justificada, e somente poderá ser executada após 

aprovação formal da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEASO) e da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA NONA 

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Entidade deverá prestar contas, perante o Departamento de Prestação de Contas da Secretaria 

Municipal de Governo. 

9.1. A prestação de contas referida no caput desta cláusula se dará mediante a apresentação de toda 

documentação exigida nos artigos 61 e 63 do Decreto Municipal Nº 9.711, de 08 de maio de 2017, nas 

instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) e 

Tribunal de Contas da União (TCU) e no Manual de Prestação de Contas disponibilizado pelo Município, 

através do Departamento de Prestação de Contas. 

9.2. O prazo para apresentação da prestação de contas será de até 30 dias após o término da vigência do 

termo de fomento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo Departamento de Prestação de Contas.  
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9.3. O descumprimento do prazo estipulado para a apresentação da prestação de contas, bem como dos 

moldes definidos no parágrafo anterior, acarretará impedimento à Entidade, de receber quaisquer outros 

recursos do Município, sem prejuízo das sanções legais.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

 

DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 

devolvidos ao Município no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do 

órgão ou entidade titular dos recursos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

DOS BENS E DIREITOS REMANESCENTES 

Após a conclusão ou extinção da parceria, os bens e direitos remanescentes que tenham sido adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos repassados pelo Município, em razão da sua execução, serão 

de titularidade da Entidade. 

11.1 Os bens deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade e na hipótese de extinção da 

Entidade, a mesma deverá transferir à administração pública, a propriedade dos equipamentos e materiais 

permanentes adquiridos com recursos provenientes da celebração da parceria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga, Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução do presente Termo de Fomento. 

E, por assim estarem, na melhor forma de direito, de pleno acordo com o presente Termo de 

Fomento, e suas cláusulas e condições, firmam-no perante as testemunhas abaixo assinadas, que de tudo 

ficam cientes. 

 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 29 de setembro de 2023.  
 
 
 

Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 
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Meire Regina de Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Luzia de Souza Pupim 
Presidente 

 

 
 
 
 
Denis Damião Oliver do Nascimento                                               Fernando Arenas Jabur 
            1ª Testemunha                                                                             2ª Testemunha 
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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - TERMO DE FOMENTO 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO(A): Prefeitura do Município de Votuporanga 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Comunidade São Francisco de Assis 
TERMO DE FOMENTO N° (DE ORIGEM): 047/2023 
OBJETO: Transferência de recursos financeiros do Fundo Municipal de Assistência Social, 
destinados para a “Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços 
socioassistenciais”. 
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
EXERCÍCIO (1): 2023 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB / E-MAIL (2):__________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, 
estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Votuporanga/SP, 29 de setembro de 2023. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Jorge Augusto Seba 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura: _____________________________________________ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

2 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
Nome: Luzia de Souza Pupim 
Cargo: Presidente 
CPF: 276.255.188-92 
Assinatura: _____________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo: 
PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome: Jorge Augusto Seba 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 589.514.078-53 
Assinatura: _____________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de contas: 
PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome: Luzia de Souza Pupim 
Cargo: Presidente 
CPF: 276.255.188-92 
Assinatura: _____________________________________________ 
 
 
(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 
(2) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

R
G

E
 A

U
G

U
S

T
O

 S
E

B
A

 e
 L

U
Z

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

 P
U

P
IM

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//v
ot

up
or

an
ga

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
D

E
B

-B
A

28
-3

0B
6-

81
B

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
D

E
B

-B
A

28
-3

0B
6-

81
B

5

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (199/215)        228/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



VERIFICAÇÃO DAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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LUZIA DE SOUZA PUPIM (CPF 276.XXX.XXX-92) em 29/09/2023 16:27:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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                                          Rua: Nelciades de Oliveira, nº 2821 - Bairro São João – CEP: 15.501-212 

                                    CNPJ: 59.857.490/0001-90 - Votuporanga -SP 

                                            Telefone: 3421-9856 – WhatsApp: (17) 99735-2595 

                              E-mail: saofranciscodeassisvotu@gmail.com 

 
A Ilma. Sra. 
Meire Azevedo 
Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
   A Comunidade São Francisco de Assis, estabelecido nesta 

cidade de Votuporanga/SP, a Rua Nelciades de Oliveira, nº 2821, no Bairro São João, 

através de seu representante abaixo assinado, vem respeitosamente solicitar a Vª. Sr.ª. 

através desta, a Alteração do Plano de Trabalho – TERMO 047/2023 – RECURSO 

FEDERAL. 

 Ressaltamos a necessidade de excluir do projeto original: 

ÍTEM X: Classificação de despesas: a retirada do ÌTEM - Aparelhos e equipamento 

de Comunicação (01 PABX) aja vista, que a instituição ganhou de uma empresa o 

equipamento, e não necessitará comprar. 

 

Solicitamos também a “inclusão” de itens a comprar, vale ressaltar que é de extrema 

necessidade essas alterações, aja vista, que todos os itens que estão relacionados no 

plano de trabalho já foram adquiridos, restando assim um “SALDO 
REMANESCENTE DE R$ 25.929,44”, solicitamos então alteração e inclusão dos 

itens conforme ÍTEM X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESAS (Equipamento / 

Material permanente) feito no plano de trabalho anexo. 

 

Votuporanga/SP, 23 de Setembro de 2023. 

 

 

 

________________________________ 

Luzia de Souza Pupim 
Presidente da OSC 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

T
IU

S
C

IA
 L

A
R

IS
S

A
 G

IO
V

A
N

IN
I e

 L
U

Z
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 P

U
P

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

7E
B

-9
C

00
-4

4D
7-

31
1A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

7E
B

-9
C

00
-4

4D
7-

31
1A

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (202/215)        231/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97EB-9C00-44D7-311A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KATIUSCIA LARISSA GIOVANINI (CPF 309.XXX.XXX-54) em 27/11/2023 08:27:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUZIA DE SOUZA PUPIM (CPF 276.XXX.XXX-92) em 27/11/2023 08:27:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/97EB-9C00-44D7-311A

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (203/215)        232/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 
                               Rua: Nelciades de Oliveira, nº 2821 - Bairro São João – CEP: 15.501-212 

                           CNPJ: 59.857.490/0001-90 - Votuporanga -SP 

                                    Telefone: 3421-9856 – WhatsApp: (17) 99735-2595 

                     E-mail: saofranciscodeassisvotu@gmail.com 

 

PLANO DE TRABALHO 

 

1– IDENTIFICAÇÃO: 

1.1. DO TIPO DE PARCERIA 

Fomento 

1.2. DO OBJETO 

Aquisição de material permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais. 

1.3. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): 

Nome: Comunidade São Francisco de Assis 

CNPJ: 59.857.490/0001-90 

Endereço: Rua Nelciades de Oliveira 

Número: 2821   Complemento: 

Bairro: São João 

CEP: 15.501-90 

Município: Votuporanga / SP 

Telefone/Fax: (17) 3421.9586 – (17) 99735.2595 

E-mail: saofranciscodeassisvotu@gmail.com 

Site: http://www.comunidadesaofranciscodeassis.org/ 

 

1.3.1 Identificar o segmento de atuação 

(     ) Famílias  

( X ) Idoso 

( X ) Crianças e Adolescentes 

(    )  Pessoa com Deficiência 

(    )  População de Rua/Migrante 

( X ) Outros; Jovens e Adultos 
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1.4. DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA OSC: 

Nome: Luzia de Souza Pupim 

RG: 11.950.607-5 

CPF: 276.255.188-92 

Endereço: Rua Vila Rica  

Número: 2846   Complemento: 

Bairro: San Remo 

CEP: 15.502-054 

Município: Votuporanga-SP 

Telefone: NA Celular: (17) 99789.1953 

E-mail: pupimluzia@gmail.com / puppim_luzia53@hotmail.com 

 

1.5. DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA: 

Nome: Katiuscia Larissa Giovanini 

Cargo/Função: Assistente Social 

Formação Profissional: Serviço Social 

Nº do Órgão de Classe: CRESS 73.310 

Endereço: Rua Tibagi 

Número: 3697  Complemento: Apto 7 

Bairro: Vila Marin 

CEP: 15.507-000 

Município: Votuporanga/SP 

Telefone:  Celular: (17) 98120.0001 

E-mail: kfmazzo@gmail.com 

 

II – PRAZO DE EXECUÇÃO 

Exercício ano de 2023. 
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III – META E PÚBLICO A SER ATENDIDO 

Aquisição de material permanente para qualificar a oferta do serviço a 35 crianças/adolescentes e 50 

pessoas idosas. 

IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO 

META ETAPA 

Aquisição de material permanente 

1- Recebimento do recurso 

2- Aquisição do material permanente 

3- Prestação de contas 

 

V – JUSTIFICATIVA 

A Comunidade São Francisco de Assis foi fundada no dia 23/08/1990 e durante sua existência passou por 

mudanças significativas com o propósito de garantir qualidade no serviço. É uma Associação civil, filantrópica e 

beneficente, com fins não econômicos, que oferta o Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos, de acordo com a Resolução nº 109 do Conselho Nacional de Assistência Social 

(CNAS), de 11 de Novembro de 2009, tendo por finalidade principal a proteção à família, à criança, ao 

adolescente e ao idoso, em situações de risco. 

Nesta perspectiva para potencializar o aprimoramento das ações a Instituição oferece 

assistência e serviços de forma continuada, gratuita, planejada e permanente em espaço físico próprio 

para as famílias, as crianças, os adolescentes e aos idosos dos bairros São João, Estação, Matarazzo, 

Parque Guarani e adjacências, os quais são considerados de alto índice de vulnerabilidade social, 

tendo um processo acentuado de exclusão, discriminação ou enfraquecimento de indivíduos ou 

grupos, provocado por fatores, tais como pobreza, crises econômicas, nível educacional deficiente, 

localização geográfica precária e baixos níveis sociais, humano e/ou cultural. O atendimento ocorre 

através de articulações pelos equipamentos do município, ou seja, através da Secretaria dos Direitos 

Humanos, CRAS e/ou demanda espontânea. Desse modo, compreendemos que a aquisição dos 

equipamentos pretendidos, contribuirá para a transformação da realidade institucional atual, 

contribuirá para melhora da qualidade do serviço executado, garantindo maior agilidade, 

conforto e segurança às visitas domiciliares, aos usuários atendidos e da equipe técnica 

responsável pela execução do serviço. 
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VI – OBJETIVOS 

a) Objetivo Geral: 

Dotar a instituição de móveis e equipamentos para melhor atender as necessidades e condições de 
trabalho aos seus assistidos. 
 

b)  Objetivos Específicos: 

Dotar a instituição de móveis e equipamentos para que seja oferecido a comunidade: jovens, adultos e 

idosos, espaço e acolhimento. Atendendo melhor as suas necessidades, complementando assim o 

serviço de convivência. 

VII – METODOLOGIA: 

A proposta será executado por intermédio da Assistente Social, através de visitas domiciliares 

realizadas duas vezes na semana no período vespertino, e também desenvolver um conjunto de ações 

promovendo a inclusão e direcionamento das famílias assistidas pela instituição.  Durante a execução 

da proposta, a Assistente Social realizará levantamento das demandas e posteriormente ocorrerá se 

preciso for o acompanhamento sistemático, e encaminhamentos para as Redes e/ou instituições de 

apoio necessárias. O veículo será utilizado para melhor locomoção dos colaboradores, 

complementando o serviço de convivência e o trabalho social com as famílias. Considerando os outros 

equipamentos solicitados nesse projeto, serão utilizados para atender as necessidades e condições de 

trabalho aos seus usuários, Mobiliário em geral, Equipamento de processamento de dados, Mesas, 

Equipamentos de proteção e segurança. Aparelhos e Utensílios Domésticos e outros. 

O processo de monitoramento e avaliação do projeto dar-se-á através de relatórios mensais, lista de 

participação, protocolo de visitas domiciliares executadas, com a supervisão da técnica responsável 

pelo plano de trabalho visando identificar os aspectos positivos e fragilidades que necessitam ser 

corrigidas no decorrer do ano. 

VIII – PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO DE COFINANCIAMENTO: 

Natureza da despesa Federal 

Equipamentos / Material Permanente R$ 200.000,00 

Total R$ 200.000,00 
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IX – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS DE COFINANCIAMENTO: 

Natureza da despesa Parcela Única 

Equipamentos / Material Permanente R$ 200.000,00 

Total R$ 200.000,00 

 

X – CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 

Equipamentos / Material Permanente 

*Automóvel utilitário – Veículo utilitário para cargas 

leves, zero quilômetro; sem emplacamento anterior; ano 

e modelo mínimos 2023/2023; carroceria tipo picape; 

capacidade mínima para 2 ocupantes, no mínimo 2 

portas; todos os ítens obrigatórios, conforme legislação 

vigente; *Equipamentos de Processamento de Dados 

(03 Computadores /01 Impressora); *Mobiliário em Geral 

(06 Armários de Escritório com Chave / 01 Armário de 

Aço / 07 Cadeiras presidente /06 Cadeiras secretaria 

trapezio / 03 Mesas de Escritório / 04 Balcões para 

Escritório / 08 mesas para refeitório / 48 cadeiras para 

mesas do refeitório) *Máquinas, Utensílios e 

Equipamentos Diversos (04 Ar Condicionado) 

*Aparelhos e Equipamentos de Comunicação (01 PABX) 

*01 Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 

(alarme e câmera de monitoramento e circuito interno de 

TV) *Aparelhos e Utensílios Domésticos (03 Aparelho de 

Copa e Cozinha / 03 jogos de jantar / 01 Batedeira / 01 

Cafeteira Elétrica / 1 geladeira compacta – frigobar/ 01 

geladeira grande/ 01 processador de legumes / 01 

Liquidificador / 01 Máquina de Lavar Roupa) 

*Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto (01 Data 

Show) *01 – FORNO DE LASTRO INOX 80X60 COM 

PEDRA REFRATARIA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  K
A

T
IU

S
C

IA
 L

A
R

IS
S

A
 G

IO
V

A
N

IN
I e

 L
U

Z
IA

 D
E

 S
O

U
Z

A
 P

U
P

IM
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//v

ot
up

or
an

ga
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

2E
9-

68
D

0-
1A

62
-A

69
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

2E
9-

68
D

0-
1A

62
-A

69
2

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: POSC_038_2023_SEASO.pdf (208/215)        237/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 
                               Rua: Nelciades de Oliveira, nº 2821 - Bairro São João – CEP: 15.501-212 

                           CNPJ: 59.857.490/0001-90 - Votuporanga -SP 

                                    Telefone: 3421-9856 – WhatsApp: (17) 99735-2595 

                     E-mail: saofranciscodeassisvotu@gmail.com 

 
01 –  PE 45A PRENSA SAN ELET CHAPA ALUMI 45A 

220V 

01 – CILINDRO LAMINADOR 28 CM COM CORTADOR 

127V 

01 – SELADORA DISPARO COM TEMPORIZADOR 

300MM 

01 – GABINETE DE AÇO 2M – PARA COZINHA 

01 – COZINHA MODULADA 10 PEÇAS MDF/MDP 

01 – APARADOR 1,35M 

01 – ESPELHO BISOTE 1,35X66 

01 – MESA COM 06 CADEIRAS MEDINDO 

01 – FREEZER 200L  

01 – FOGÃO 05 BOCAS 

01 - AR CONDICIONADO 09 BTUs 

01 – AR CONDICIONADO 12 BTUs 

01 – FAQUEIRO 

01 – JOGO DE PANELAS - CAÇAROLAS FUNDA 

01 – CORTADOR DE FRIOS 

01 – CONJUNTO DE ASSADEIRAS 

01 – CONJUNTO DE PANELAS ANTIADERENTE 

Obs- 01 PABX - EXCLUIR 

 

Votuporanga/SP, 23 de Novembro de 2023.  

 

 

___________________________                                 ___________________________ 

         Luzia de Souza Pupim                   Katiuscia Larissa Giovanini 
Presidente da OSC             Assistente Social 

           CRESS: 73.310  
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ATA DA QUADRINGENTÉSIMA SEXAGÉSIMA TERCEIRA  (463ª.) REUNIÃO DO 1 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VOTUPORANGA, 2 
ESTADO DE SÃO PAULO, EM CARÁTER ORDINÁRIO, ON-LINE: Ao vigésimo 3 
nono dia do mês de novembro de dois mil e vinte e três (29.11.2023), às 09h00min, 4 
reuniu-se de forma pública e on-line em caráter ordinária a Plenária do Conselho 5 
Municipal de Assistência Social de Votuporanga/SP, denominado CMAS, com sede 6 
da Secretaria de Assistência Social – SEASO, situada à Avenida João Gonçalves 7 
Leite, nº. 4.705 - Bairro Jardim Alvorada, nesta cidade. A plenária foi realizada 8 
remotamente com o apoio do Aplicativo Meet de Vídeo Conferência e Whatsapp do 9 
Conselho, de modo on-line, com duração de 1 hora, a partir da elaboração do anexo 10 
de vídeo apresentado e disponibilizado pela secretaria executiva. Na ausência da 1ª 11 
Secretária Bruna Paula Freitas de Sousa e da 2ª Secretária Terezinha de Oliveira 12 
Gonzaga, a reunião será secretariada pela então nomeada Secretária Ad Hoc 13 
Camila Bergamim dos Santos Sargi. 1. - Verificação do quórum, para 14 
instalação dos trabalhos: Após o Secretário Executivo do Conselho Gabriel 15 
Cordeiro de Lima, juntamente com a Presidente Roberta Elisa da Silva Resler, 16 
conferem o quórum para a deliberação da ordem do dia, em segunda chamada 17 
09h10min, observou-se que o quórum era suficiente para conclusão dos trabalhos, 18 
cuja convocação ocorreu de acordo com normas regulamentares, e presentes os 19 
conselheiros titulares, bem como seus suplentes e convidados, na sessão on-line, na 20 
qual participaram 16 (dezesseis) conselheiros/as (Roberta Elisa da Silva Resler, 21 
Camila Bergamim dos Santos Sargi, Adriano Borges Domingos da Silva, 22 
Ricardo Raphael Gaijutis, Fernanda Elisa Galisteu Ruiz, Maria Donizeti Guzo, 23 
Maria Neide Fátima da Silva Souza, Honoria Raquel de Azevedo, Rodrigo 24 
Pamplona Pereira, Sidneide Martins, Silvana Cassiano Cruz, Ligia Oliveira de 25 
Melo da Silva, Daianne Rodrigues Elias, Tássia Inocêncio de Moura, Camila 26 
Fernanda Santana e Luzia de Souza Pupim), como convidados para a reunião 27 
(Rita Moreira Bençal, Helena Souza, Camila Cristina Fonseca de Paula, Juciene 28 
Renata de Campos Braz e Joaquim Marciano Ribeiro Filho) que tiveram suas 29 
presenças listadas na folha nº 45 do Livro de Registro de Presença nº. 01/2018 do 30 
CMAS. 2. - Apresentação das Justificativas de Ausência de Conselheiros (as): 31 
Gabriel Cordeiro de Lima, Secretário Executivo do Conselho, relata as justificativas 32 
de ausência dos conselheiros(as): (Terezinha de Oliveira Gonzaga, Carolina 33 
Viana Neto, Regiane Nogueira Secafem, Aline Mara Gracia Henrique Soares, 34 
Fabiana Guiçarde, Tatiane Rocha de Melo, Fernanda da Silva Almeida Monteiro 35 
e Marília Magna dos Santos), nesta reunião on-line. As justificativas foram aceitas 36 
por unanimidade pelo Conselho. 3. - Apreciação da pauta: A Presidente Roberta 37 
Elisa da Silva Resler agradeceu a presença de todos os conselheiros (as) e 38 
convidados (as) de forma on-line, em sequência apresenta a leitura dos tópicos 39 
previstos em pauta de forma objetiva dos itens. 4 - Apresentação, discussão e 40 
votação da matéria constante da pauta: 4.1 – Solicitar junto ao CMAS autorização 41 
do pagamento de parcelas remanescentes dos Pisos de Transição de Média 42 
Complexidade e do Piso de Alta Complexidade I, com os saldos disponíveis no 43 
Bloco de Proteção Social Especial para as Entidades no total a repassar de R$ 44 
36.600,00 sendo: 4.1.1 - Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga: 6 Parcelas de 45 
R$ 2.004,25 = R$ 12.025.50; 4.1.2 - Lar do Velhinho de Votuporanga: 6 Parcelas de 46 
R$ 1.395,75 = R$ 8.374,50; 4.1.3 - Recanto Tia Marlene: 6 Parcelas de R$ 675,00 = 47 
R$ 4.050,00; 4.1.4 - APAE: 6 Parcelas de R$ 2.025,00 = R$ 12.150,00; 4.2 -48 
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Deliberação dos Planos de Trabalho das Organizações da Sociedade Civil, para a 49 
celebração das Parcerias 2024; 4.3 - Solicitar alteração do Plano de Trabalho da 50 
Casa da Criança no item XII; 4.4 - Solicitar alteração de Plano de Trabalho da APAE 51 
nos itens X e XI; 4.5 - Solicitar alteração do Plano de Trabalho da Comunidade 52 
Assistencial Irmão de Emaús - Serviço Acolhimento Institucional na modalidade - 53 
Casa de Passagem nos itens XII e XIV; 4.6 - Apreciação, análise de deliberação de 54 
alteração de Plano de Trabalho referente ao Recurso Federal - IGD PBF - 55 
Reprogramação de Saldo/2022. 4.7 – Inclusão de pauta: Alteração de Plano de 56 
Trabalho do Termo de Fomento 047/2023 – RECURSO FEDERAL da Comunidade 57 
São Francisco de Assis. Item 4.1 – A presidente Roberta inicia a reunião e passa a 58 
palavra para a técnica da SEASO, Juciene Braz, que informa que esse item se 59 
refere ao recurso de parcelas remanescentes repassado para as entidades dos 60 
Pisos de Transição de Média Complexidade e do Piso de Alta Complexidade I, que 61 
no decorrer do ano elas deixaram de receber, pois houve um atraso do recurso 62 
federal. O valor total do repasse é de R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos 63 
reais), ficando dividido da seguinte forma: Lar São Vicente de Paulo de 64 
Votuporanga: 6 Parcelas de R$ 2.004,25 (dois mil e quatro reais e vinte e cinco 65 
centavos), totalizando R$ 12.025.50 (doze mil e vinte e cinco reais e cinquenta 66 
centavos); Lar do Velhinho de Votuporanga: 6 Parcelas de R$ 1.395,75 (mil, 67 
trezentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos), totalizando  R$ 68 
8.374,50 (oito mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos); Recanto 69 
Tia Marlene: 6 Parcelas de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), 70 
totalizando R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais); APAE: 6 Parcelas de R$ 71 
2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais), totalizando R$ 12.150,00 (doze mil, cento e 72 
cinquenta reais). Sendo assim, solicita a deliberação do CMAS para que esse valor 73 
possa ser repassado para as entidades. A presidente coloca em votação e é 74 
aprovado por todos. Item 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5 - A presidente informa que esses itens 75 
de pauta já foram avaliados pela Comissão de Política a qual deram o parecer, lido 76 
pela membra Tássia Inocêncio na íntegra: “Em 23 de novembro de 2023, às 77 
09h00min reuniram-se os membros da Comissão para analisar e emitir parecer 78 
conclusivo sobre a seguinte a Pauta: Planos de Trabalhos das OSC’s parceiras 79 
que compõem a Rede Socioassistencial Privada para 2024. Plano de Trabalho 80 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; Plano de Trabalho 81 
Associação Beneficente Caminho de Damasco; Plano de Trabalho Associação 82 
Beneficente Irmã Elvira; Plano de Trabalho Comunidade Assistencial Irmão de 83 
Emaús; Plano de Trabalho Casa da Criança de Votuporanga; Plano de Trabalho O 84 
Lar Frei Arnaldo; Plano de Trabalho Associação Beneficente Irmão Mariano Dias; 85 
Plano de Trabalho PSE Lar do Velhinho de Votuporanga; Plano de Trabalho PSE 86 
Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga; Plano de Trabalho PSE Lar Beneficente 87 
Viver Bem; Plano de Trabalho Lar Beneficente Celina; Plano de Trabalho PSE de 88 
Média Complexidade Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das Crianças 89 
Especiais AFUPACE – Recanto Tia Marlene; Plano de Trabalho Comunidade São 90 
Francisco de Assis; Plano de Trabalho PSE de Média Complexidade Instituto do 91 
Deficiente Audiovisual de Votuporanga – IDAV; Plano de Trabalho Centro Social de 92 
Votuporanga – Pozzobom; Plano de Trabalho Centro Social de Votuporanga – 93 
Centro; Plano de Trabalho Centro Social de Votuporanga – Simonsen; Alterações 94 
dos Planos de Trabalho 2023: Alteração do Plano de Trabalho da Casa da Criança 95 
no item XII; Alteração de Plano de Trabalho da APAE nos itens X e XI; Alteração do 96 
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Plano de Trabalho da Comunidade Assistencial Irmão de Emaús - Serviço 97 
Acolhimento Institucional na modalidade - Casa de Passagem nos itens XII e XIV; A 98 
técnica da SEASO, Juciene Renata de Campos Braz, apresentou os Planos de 99 
Trabalho das OSC’s detalhando as metas e os valores cofinanciados para execução 100 
dos serviços socioassistenciais para 2024, também foram apresentadas as 101 
alterações solicitadas dos Planos de trabalho de 2023, da Casa da Criança, APAE e 102 
Irmãos de Emaús. Mediante a todos os fatos, os conselheiros sugerem a Plenária 103 
pela APROVAÇÃO dos Planos de Trabalhos 2024 e as alterações solicitadas 104 
referidos acima. Este é o Parecer da Comissão de Política em 23 de novembro de 105 
2023.”. A presidente coloca em votação e é aprovado por todos. Item 4.6 - A 106 
presidente Roberta passa a palavra para o chefe da Proteção Social Básica, 107 
Joaquim Marciano. Joaquim apresenta a solicitação referente ao IGD PBF. 108 
Esclarece que o IGD é considerado um índice que acompanha o desenvolvimento 109 
do município referente a atualização de taxas de cadastro único, acompanhamento 110 
das famílias do programa Bolsa Família e está vinculado ao desenvolvimento desses 111 
beneficiários dentro do município, além de servir de suporte para a Gestão municipal 112 
da Secretaria de Assistência Social poder fazer contratação de entrevistadores, 113 
pagamentos de funcionários, entre outras ações. Como já era um planejamento 114 
anterior e visto que esse ano houve Conferência Municipal, Estadual e agora 115 
teremos Nacional de Assistêncial Social, não estava previsto que teriam 116 
conselheiros que fossem eleitos delegados para estar representando o município na 117 
Conferência Nacional em Brasília, porém foram eleitos na eleição estadual: 118 
Eurípedes Marques da Costa e Rosa Cristina Santos. A proposta é a solicitação ao 119 
CMAS para poder viabilizar as despesas de passagem e alimentação até São Paulo, 120 
pois de São Paulo a Brasília já está custeado pelo CONSEAS referente ao Sr. 121 
Eurípedes, porém, como a Rosa é governamental e trabalhadora do SUAS, o 122 
município precisa custear tudo. Foi feito um levantamento dos custos necessários, 123 
mas esse dinheiro não estava previsto, por isso a solicitação de abertura de 124 
remanejamento de Serviço Terceiro - Pessoa Jurídica para Diária Civil no valor de 125 
R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta reais) para despesas com a Rosa e 126 
R$ 1.680,00 (mil, seiscentos e oitenta reais) para despesas com o Sr. Eurípedes 127 
para que eles possam participar da Conferência Nacional de Assistência Social, 128 
levando nossas propostas e requisições do andamento do próprio Sistema Único de 129 
Assistência Social. Que essas decisões que começaram desde maio, possam 130 
continuar a serem debatidas e chegar a um consenso numa proposta para o 131 
desenvolvimento no sistema no Brasil e que gere impactos no próprio município. 132 
Essa representação deles em Brasília poderia auxiliar no desenvolvimento da 133 
Política e a participação no conselho. A presidente coloca em votação e é aprovado 134 
por unanimidade. Item 4.7 - Roberta passa a palavra para a técnica da SEASO, Rita 135 
Bençal que apresenta a Alteração de Plano de Trabalho do Termo de Fomento 136 
047/2023 da Comunidade São Francisco de Assis do RECURSO FEDERAL, no total 137 
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Ressalta a necessidade de excluir do projeto 138 
original: Item X: Classificação de despesas: a retirada do Item - Aparelhos e 139 
equipamento de Comunicação (01 PABX) haja vista, que a instituição ganhou de 140 
uma empresa o equipamento, e não necessitará comprar. Solicitam também a 141 
inclusão de itens a comprar, vale ressaltar que é de extrema necessidade essas 142 
alterações, visto que todos os itens que estão relacionados no Plano de Trabalho já 143 
foram adquiridos, restando assim um “SALDO REMANESCENTE de R$ 25.929,44 144 
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(vinte e cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos)”, 145 
solicita então alteração e inclusão dos itens conforme Item X – CLASSIFICAÇÃO 146 
DE DESPESAS (Equipamento/Material permanente) feito no plano de trabalho, 147 
em que já foi enviado para apreciação dos conselheiros. Os itens de material 148 
permanente adicionados são: 01 – forno de lastro inox 80x60 com pedra refrataria, 149 
01 – pe 45a prensa san elet chapa alumi 45A 220v, 01 – cilindro laminador 28 cm 150 
com cortador 127v, 01 – seladora disparo com temporizador 300mm, 01 – gabinete 151 
de aço 2m – para cozinha, 01 – cozinha modulada 10 peças mdf/mdp, 01 – aparador 152 
1,35m, 01 – espelho bisote 1,35x66, 01 – mesa com 06 cadeiras medindo, 01 – 153 
freezer 200L, 01 – fogão 05 bocas, 01 - ar condicionado 09 BTUs, 01 – ar 154 
condicionado 12 BTUs, 01 – faqueiro, 01 – jogo de panelas - caçarolas funda, 01 – 155 
cortador de frios, 01 – conjunto de assadeiras, 01 – conjunto de panelas 156 
antiaderente. A presidente coloca em votação e é aprovado por todos. Informes: 157 
Gabriel relembra das RDAS que estão acontecendo e é importante a participação 158 
dos conselheiros, sendo dia 05/12 no CRAS Oeste e 12/12 no CRAS Sul. 5.1 – 159 
Próxima reunião ordinária do CMAS dia 19 de dezembro de 2023, às 09 horas. 160 
Após outros informes: Encerramento: Nada mais havendo a tratar e esgotada a 161 
programação, deu-se por encerrada a reunião on-line do dia e eu, Camila 162 
Bergamim dos Santos Sargi, Secretária Adhoc: lavrei e firmamos a presente 163 
ata.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 164 
Presidente: Roberta Elisa da Silva Resler _________________________________, 165 
Secretária Adhoc: Camila Bergamim dos Santos Sargi _______________________. 166 
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RELATÓRIO CGM - OS 015/2023 
 
 

Relatório referente ao cumprimento da Ordem de Serviço nº 015/2023 emitida 

pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno. 

 

I – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 
 

a) Do objeto, metodologia e finalidade.  
 

A auditoria tem como objeto o levantamento de informações, dados e afins para o 

monitoramento das “Emendas Pix” recebidas pelo Executivo Municipal nos últimos 18 

meses. 

Para a realização da auditoria utilizou-se: informações e certificações da 

Secretaria de Governo/Departamento de Prestação de Contas sobre pontos indagados em 

questionário preliminar enviado por esta Controladoria Geral; verificação dos processos 

licitatórios/termo de fomento iniciados; análise de extratos bancários; certificações do 

gestor do contrato das obras de engenharia e visita in loco para atestar a existência física 

das aquisições com os recursos recebidos. 

A finalidade da auditoria é verificar se os recursos recebidos estão sendo 

utilizados de acordo com a legislação vigente, abordando pontos como: contas bancárias 

específicas, aplicações financeiras, plano de ação, procedimentos licitatórios ou outros 

instrumentos, transparência dos trâmites e prestação de contas. 

 
 

II – SOBRE AS CONSTATAÇÕES 
 

a) Normas Regulamentadoras e Orientações do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 
a.1) Constituição Federal. 

A modalidade de transferência especial, conhecida como “emenda pix”, criada por 

meio da Emenda Constitucional nº 105, de 12 de dezembro de 2019, incluiu na 

Constituição Federal o art. 166-A, com o seguinte teor: 
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“As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária 
anual poderão alocar recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios por meio 
de: 

I - transferência especial; ou 
II - transferência com finalidade definida. 
§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios para fins de repartição e para o 
cálculo dos limites da despesa com pessoal ativo e inativo, nos termos do § 16 do art. 
166, e de endividamento do ente federado, vedada, em qualquer caso, a aplicação dos 
recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento de: 

I - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 
pensionistas; e 

II - encargos referentes ao serviço da dívida. 
§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I do caput deste artigo, os 

recursos: 
I - serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, 

independentemente de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 
II - pertencerão ao ente federado no ato da efetiva transferência financeira; e 
III - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do ente federado beneficiado, observado o disposto no § 5º deste 
artigo. 

§ 3º O ente federado beneficiado da transferência especial a que se refere o inciso 
I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de 
subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

... 
§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada 
a restrição a que se refere o inciso II do § 1º deste artigo." 

 

a.2) Constituição do Estado de São Paulo. 
Na Constituição do Estado de São Paulo, a transferência especial foi criada através 

da Emenda Constitucional nº 50, de 18 de maio de 2021, com a inclusão do art. 175-A: 

“As emendas individuais impositivas apresentadas ao projeto de lei orçamentária 
anual poderão alocar recursos aos Municípios por meio de: 

I - transferência especial; ou 
II - transferência com finalidade definida. 
§ 1º Os recursos transferidos na forma do caput deste artigo não integrarão a 

receita do Município para fins de repartição e para o cálculo dos limites da despesa com 
pessoal ativo e inativo, bem como de seu endividamento, vedada, em qualquer caso, a 
aplicação dos recursos a que se refere o caput deste artigo no pagamento de: 

1 - despesas com pessoal e encargos sociais relativas a ativos e inativos, e com 
pensionistas; e 

2 - encargos referentes ao serviço da dívida. 
§ 2º Na transferência especial a que se refere o inciso I deste artigo, os recursos: 
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1 - serão repassados diretamente ao Município beneficiado, independentemente 
de celebração de convênio ou de instrumento congênere; 

2 - pertencerão ao Município no ato da efetiva transferência financeira; e 
3 - serão aplicadas em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo do Município beneficiado, observado o disposto no § 5º deste artigo. 
§ 3º O Município beneficiado pela transferência especial a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo poderá firmar contratos de cooperação técnica para fins de 
subsidiar o acompanhamento da execução orçamentária na aplicação dos recursos. 

... 
§ 5º Pelo menos 70% (setenta por cento) das transferências especiais de que trata 

o inciso I do caput deste artigo deverão ser aplicadas em despesas de capital, observada 
a restrição a que se refere o § 1º deste artigo." 

 
 

a.3) Orientações do Tribunal do Contas do Estado de São Paulo. 
Em relação às transferências recebidas na modalidade transferência especial, o 

Tribunal de Contas do Estado de São, através do Comunicado SDG nº 57/2023, faz a 

seguinte orientação:  

“O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com relação às transferências 
recebidas na forma do art. 166-A, da Constituição Federal e do art. 175-A, da 
Constituição do Estado de São Paulo, objeto do Comunicado SDG nº 46/2023, 
conhecidas como Emenda “PIX”, ALERTA aos gestores dos Órgãos quanto às vedações 
relativas às aplicações dos recursos recebidos em despesas com pessoal e encargos 
sociais, encargos referentes ao serviço da dívida, bem como a obrigação de aplicação 
de, pelo menos, 70%(setenta por cento) em despesas de capital e a abertura de conta 
bancária específica para abrigar tais recursos e REITERA que é obrigação legal 
promover a devida contabilização, registro e controle, bem como dar publicidade dos 
recursos recebidos e a sua destinação.  

Eventuais ocorrências envolvendo falhas de registro e contabilização, bem como 
ausência da necessária e legal transparência serão objeto de apontamentos da 
Fiscalização nos respectivos relatórios de Contas Anuais, sem prejuízo de providências 
específicas, inclusive aplicação de multa, nos termos do artigo 104 da Lei Orgânica deste 
Tribunal, e comunicação ao Ministério Público, a critério do Conselheiro Relator. ” 

 
 

b) Transferências Especiais Recebidas – janeiro/22 a outubro/23. 
No período em análise, o Executivo Municipal recebeu 07 (sete) transferências 

especiais no total de R$ 3.100.000,00 (três milhões e cem mil reais), sendo: 

Emenda 
Parlamentar Parlamentar Tipo Valor Fonte Data do 

Repasse 
202201938987 Carlão Pignatari Investimento 200.000,00 Estadual 23/05/2022 
202239960001 Geninho Zuliani Investimento 1.500.000,00 Federal 04/07/2022 
202240350003 Luiz Carlos Motta Investimento 250.000,00 Federal 04/07/2022 
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202239550001 David Soares Investimento 200.000,00 Federal 30/03/2023 
202239950019 General Peternelli Investimento 300.000,00 Federal 30/03/2023 
202340350003 Luiz Carlos Motta Investimento 500.000,00 Federal 31/08/2023 
202328180010 Tiririca Investimento 150.000,00 Federal 31/08/2023 

 

 
c) Contas Bancárias Específicas. 

Conforme certificação da Secretaria de Governo/Departamento de Prestação de 

Contas, os recursos são recebidos em contas bancárias específicas abertas diretamente 

pelas Plataformas Transferegov (federal) e Plataforma SP sem Papel (estadual). Após 

verificação dos extratos bancários, constatou-se que os recursos foram aplicados em conta 

desde o recebimento de cada um. 

Emenda 
Parlamentar Tipo Valor Fonte Data do 

Repasse Conta Bancária  
Aplicação 
Financeira 

202201938987 Investimento 200.000,00 Estadual 23/05/2022 B.B. 4322 / 51.408-X Sim 
202239960001 Investimento 1.500.000,00 Federal 04/07/2022 CEF 4327 / 672015-2 Sim 
202240350003 Investimento 250.000,00 Federal 04/07/2022 CEF 4327 / 672015-2 Sim 
202239550001 Investimento 200.000,00 Federal 30/03/2023 CEF 4327 / 672015-2 Sim 
202239950019 Investimento 300.000,00 Federal 30/03/2023 CEF 4327 / 672015-2 Sim 
202340350003 Investimento 500.000,00 Federal 31/08/2023 CEF 4363 / 672021-7 Sim 
202328180010 Investimento 150.000,00 Federal 31/08/2023 CEF 4363 / 672021-7 Sim 
 
 

 
d) Plano de Aplicação e Execução dos Recursos. 

d.1) Emenda Parlamentar nº 202201939887 – R$ 200.000,00. 
Fonte de Recurso: Estadual – Código de Aplicação: 100.304. 

Plano de Aplicação: Aquisição de equipamentos de informática, áudio, 

iluminação e instrumentos musicais para utilização da Secretaria Municipal da Cultura e 

Turismo. 

Licitação: Pregão Eletrônico nº 154/2023 – Processo nº 243/2023. 

  

Pontos verificados: 

1) No período selecionado pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

para análise, este foi o único Recurso Estadual recebido por meio de 

transferência especial (https://www.governo.sp.gov.br/transparencia/); 
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2) O objeto escolhido pelo Executivo Municipal foi a Aquisição de equipamentos 

de informática, áudio, iluminação e instrumentos musicais para utilização da 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo; 

3) O Edital do Pregão Eletrônico tornou-se público em junho/23 com publicação 

do aviso em jornal local e Diário Oficial do Município – Valor estimado dos 

itens: R$ 180.630,63 (cento e oitenta mil, seiscentos e trinta reais e sessenta e 

três centavos); 

4) A adjudicação e homologação do objeto licitado ocorreu em 22/08/2023, no 

valor global de R$ 132.505,52 (cento e trinta e dois mil, quinhentos e cinco 

reais e cinquenta e dois centavos) para as empresas: Damião, Lizotti & Cia 

Ltda – Contrato nº 243/2023A, Guarani Musical Instrumentos Musicais Ltda 

- Contrato nº 243/2023B, Nathalia Vicentini de Castro - Contrato nº 

243/2023C, Frederico Luis Conte & Cia Ltda - Contrato nº 243/2023D, Alta 

Frequência Ltda - Contrato nº 243/2023E, João Roberto Cunha Neto - 

Contrato nº 243/2023F e Pedro G. Fernandes - Contrato nº 243/2023G. Houve 

item fracassado; 

5) No dia 08/12/2023, os Controladores Internos Elton Marcel da Silva e Ivelton 

da Silva Cassemiro realizaram visita à Secretaria de Cultura e Turismo e 

constataram a existência física dos os itens adquiridos até a referida data (fotos 

em anexo). 

 
 

d.2) Emenda Parlamentar nº 202239960001 – R$ 1.500.000,00. 
Fonte de Recurso: Federal – Código de Aplicação: 800.027. 

Plano de Aplicação: Revitalização do trecho 4 e construção de ciclovia na 

Avenida Emílio Arroyo Hernandes. 

Licitação: Concorrência nº 007/2023 – Processo nº 081/2023. 
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Pontos verificados: 

1) Na época em que o recurso foi destinado ao município, não havia definição 

de uma área específica da política pública dentro da plataforma do 

Transferegov para a aplicação do recurso como demonstrado abaixo; 

 

 
 
 

2) O objeto escolhido pelo Executivo Municipal foi a Revitalização do trecho 4 

e Construção de Ciclovia na Avenida Emílio Arroyo Hernandes; 

3) O Edital da Concorrência tornou-se público em março/23 com publicação do 

aviso em jornal local, jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, 

Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado de São Paulo e Diário 

Oficial da União – Valor previsto da obra: R$ 1.677.071,92 (um milhão, 

seiscentos e setenta e sete mil, setenta e um reais e noventa e dois centavos); 

4) O objeto da licitação foi homologado em 27/04/2023 para a empresa CMB 

Construtora Brasil Ltda, no valor global de R$ 1.676.647,33 (um milhão, 

seiscentos e setenta e seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e três 

centavos), sendo R$ 176.647,33 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e 
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quarenta e sete reais e trinta e três centavos) com recursos próprios – Contrato 

nº 081/2023 de 09/05/2023; 

5) Foram realizados quatro aditivos contratuais: Aditivo nº 01 de acréscimo no 

valor de R$ 254.691,28, Aditivo nº 02 de prorrogação contratual por mais 60 

dias (até 23/01/2024), Aditivo nº 03 de supressão no valor de R$ 29.141,00 e 

Aditivo nº 04 de acréscimo no valor de R$ 68.933,23; 

6) O Gestor do Contrato, Sr. Rafael Matos da Rocha – Engenheiro Civil, 

CERTIFICOU que a obra foi FINALIZADA. 
 

 
d.3) Emenda Parlamentar nº 202240350003 – R$ 250.000,00. 

Fonte de Recurso: Federal – Código de Aplicação: 800.028. 

Plano de Aplicação: Recapeamento de pavimento asfáltico em vias públicas 

diversas.  

Licitação: Concorrência nº 005/2023 – Processo nº 020/2023. 

 
Pontos verificados: 

1) Na época em que o recurso foi destinado ao município, não havia definição 

de uma área específica da política pública dentro da plataforma do 

Transferegov para a aplicação do recurso como demonstrado abaixo; 
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C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

8 
 

2) O objeto escolhido pelo Executivo Municipal foi o Recapeamento de Diversas 

Vias Públicas – Ruas: Rio Araguaia, Laureano Arroyo Hernandes, São 

Cristovão, Rubens Roveri – Bairros: Jardim Brisa Suave, Parque Residencial 

do Lago, São Vicente de Paulo, Residencial Morini; 

3) O Edital da Concorrência tornou-se público em fevereiro/23 com publicação 

do aviso em jornal local, jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, 

Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado de São Paulo e Diário 

Oficial da União – Valor previsto da obra: R$ 264.276,37 (duzentos e sessenta 

e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e trinta e sete centavos); 

4) O objeto da licitação foi homologado em 27/04/2023 para a empresa 

PAVLOC – Locação e Construção Civil Ltda, no valor global de R$ 

211.403,44 (duzentos e onze mil, quatrocentos e três reais e quarenta e quatro 

centavos) – Contrato nº 020/2023 de 05/05/2023; 

7) O Gestor do Contrato, Sr. Rafael Matos da Rocha – Engenheiro Civil, 

CERTIFICOU que a obra foi FINALIZADA. 

 
 

d.4) Emenda Parlamentar nº 202239550001 – R$ 200.000,00. 
Fonte de Recurso: Federal – Código de Aplicação: 800.263. 

Plano de Aplicação: Realização de Chamamento Público 3º Setor – Aquisição de 

material permanente para estruturação da rede de serviços socioassistenciais.   

Termo de Fomento nº 047/2023 – POSC nº 038/2023. 

 
Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que: 

1) Foi publicado no Diário Oficial do Município – Edição nº 1926 do dia 17 de 

julho de 2023 o Edital de Chamamento Público nº 004/2023 SEASO – 

Processo POSC nº 038/2023 para a seleção de propostas para a execução de 

Projeto voltado à Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais, 

mediante a formalização de Termo de Fomento; 

2) De acordo com o item 1.4 do edital até uma proposta poderia ser selecionada, 

observada a classificação e disponibilidade orçamentária para a elaboração do 
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termo de fomento, no valor global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para 

a aquisição de material permanente para a reestruturação da rede de 

serviços socioassistenciais; 

3) A Comunidade São Francisco de Assis, CNPJ: 59.857.490/0001-90, foi a 

única Organização da Sociedade Civil - OSC a participar do chamamento 

público e teve a proposta aprovada pela Comissão de Seleção da Secretaria 

Municipal de Assistência Social para processar e julgar os chamamentos 

público; 

4) A Lei nº 7.017, de 26 de setembro de 2023 – Diário Oficial do Município, 

Edição nº 1974, de 27 de setembro de 2023 – autorizou a transferência do 

recurso financeiro à Comunidade São Francisco de Assis no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais); 

5) A Procuradoria Geral do Município, em resposta à consulta realizada pelo 

Departamento de Prestação de Contas, emitiu Parecer Jurídico opinando pela 

possibilidade da realização da parceria pretendida entre a Prefeitura e a 

Comunidade São Francisco de Assis. 

 
Observação: Considerando que o prazo para a execução do Termo de Fomento 

encerrou-se em 31/12/2023 e a OSC tem até fevereiro de 2024 para prestar contas, neste 

momento de levantamento de informações para o monitoramento das Transferências 

Especiais, não realizamos visita in loco para verificação do cumprimento do objeto 

conforme Plano de Trabalho apresentado.  

 
 
 

d.5) Emenda Parlamentar nº 202239950019 – R$ 300.000,00. 
Fonte de Recurso: Federal – Código de Aplicação: 800.264. 

Plano de Aplicação: Aquisição de 01 caminhão cesto.   

Licitação: Em fase inicial para a abertura do processo licitatório.  

 
 

d.6) Emenda Parlamentar nº 202340350003 – R$ 500.000,00. 
Fonte de Recurso: Federal – Código de Aplicação: 800.036. 
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Plano de Aplicação: Iluminação pública no Distrito de Simonsen.    

Licitação: Em fase inicial para a abertura do processo licitatório.  

 
 

d.7) Emenda Parlamentar nº 202328180010 – R$ 150.000,00. 
Fonte de Recurso: Federal – Código de Aplicação: 800.037. 

Plano de Aplicação: Aquisição de 01 ônibus para a Secretaria de Esportes e 

Lazer.    

Licitação: Em fase inicial para a abertura do processo licitatório.  

 
 

e) Transparência dos Trâmites. 
No Portal da Transparência do Município é possível verificar tanto as 

transferências recebidas quanto as licitações e repasses ao terceiro setor realizados de 

acordo com cada plano de ação - https://web.votuporanga.sp.gov.br:8055/transparencia/.  

 
      e.1) Transferências Recebidas  

Os recursos recebidos a título de transferência especial podem ser consultados no 

ícone Transferências/Transferências Recebidas conforme art. 166-A, inciso I, da 

Constituição Federal. 

É possível acompanhar também os rendimentos de aplicações financeiras, bem 

como os valores empenhados, liquidados e pagos. 
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      e.2) Licitações e Contratos 

Os processos licitatórios podem ser consultados no ícone Licitações e 

Contratos/Licitações. 
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      e.3) Termo de Fomento 

Os repasses ao Terceiro Setor podem ser consultados no ícone Terceiro 

Setor/Repasses de Recursos Financeiros/Prestação de Contas ao Terceiro Setor. 
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f) Prestação de Contas. 
De acordo com o Departamento de Prestação de Contas, os recursos recebidos 

ainda estão em fase de execução e conforme vão sendo executados, as informações são 

inseridas no Portal Transferegov – aba “Relatório Gestão”, no caso das transferências 

especiais federais. Já em relação às transferências estaduais, o Governo de São Paulo 

ainda não disponibilizou sistema eletrônico para a inserção da documentação pertinente. 

Exemplo de informações inseridas no Portal Transferegov – acesso livre aos 

usuários - https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-

acao/consulta. 
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III –  OBSERVAÇÕES E RECOMENDAÇÕES FINAIS 
a) Observações 
A partir das análises expressas neste relatório, damos conhecimento à 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno das observações realizadas: 

1) Nesta etapa de levantamento de informações para o monitoramento das 

transferências especiais recebidas, não vislumbramos irregularidades na 

aplicação dos recursos nos últimos 18 meses, portanto, até o momento 

presente, não há recomendações a serem emitidas por esta Controladoria 

Geral; 

2)  Os recursos executados, dentro do período em análise, apresentam 

conformidade com a Constituição Federal e a Constituição do Estado de São 

Paulo e orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, como:  

 Não utilização em despesas com pessoal e encargos sociais;  

 Não utilização em encargos referentes ao serviço da dívida; 

 Aplicação em programações finalísticas das áreas de competência do 

Poder Executivo Municipal; 
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 Pelo menos 70% deverão ser aplicadas em despesas de capital; 

 Abertura de conta bancária específica para abrigar os recursos; 

 Publicidade dos recursos recebidos e a sua destinação.  

3) Os recursos recebidos, com exceção dos que ainda estão em fase inicial para 

abertura do processo licitatório e do Termo de Fomento que será verificado 

após a prestação de contas por parte da entidade beneficiada, estão de acordo 

com os respectivos Planos de Ação e objetos licitados;  

4) É possível verificar a transparência dos trâmites no Portal da Transparência do 

Executivo Municipal, tais como: recebimentos, repasses ao terceiro setor e 

processos licitatórios; 

5) Em relação às prestações de contas aos entes concessores, como os recursos 

estão em fase de execução, são inseridos em plataforma específica conforme 

são executados, no caso de transferências especiais federais. Quanto ao 

recurso já executado através de transferências do Estado de São Paulo, o 

Departamento de Prestação de Contas da Prefeitura aguarda a criação de 

plataforma específica para a inserção da documentação. 

 
 

b) Nota de Elogio 
Parabenizamos o servidor Denis Damião Oliver do Nascimento, Chefe do 

Departamento de Prestação de Contas, pelo comportamento cooperativo, solícito e 

comprometimento com o interesse público. 

 

 
Era o que havia a se relatar.  

 
 
 
Votuporanga, 03 de janeiro de 2024.    
 
 
 

Controladores Internos 
 (Assinatura Digital)  
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[Digite aqui] 
 

Departamento de Arquitetura 
                                                   Rua São Paulo , Nº 3.815, 

Patrimônio Velho 
17_3405-9700_CEP 15.500-010 

                                                   Email: planejamento@votuporanga.sp.gov.br 

 
 

MEMORANDO SEPLAN Nº 01/2024 

 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO (SEPLAN)  

PARA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ASSUNTO: INFORMAÇÕES LICITAÇÃO 20/2023 E 81/2023 

 
 

Declaração 

 

               Certifico que as obras das licitações 020/23 e 081/23 foram finalizadas e 
executadas conforme memorial descritivo, seguindo os padrões de qualidade, 
com valores em conformidade, seguindo as normas de segurança do trabalho, 
cumprindo as responsabilidades trabalhistas e previdenciárias, segue cópia dos 
relatórios e documentos do processo de fiscalização. 

    

        

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

DATA: 
 
03/01/2024 

 

ANALISTA DO EXECUTIVO XVI – ENGENHARIA 
CIVIL 

RAFAEL MATOS DA ROCHA 

ASSINATURA 
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[Digite aqui] 

 

Prezados (as), 
 

Encaminho as informações solicitadas referentes as “Emendas Pix”, recebidas pelo Poder 
Executivo Municipal no período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de outubro de 2023. 
 
Item 1: 
 

Nº da Emenda 
Parlamentar Parlamentar Tipo Valor Fonte Data do 

Repasse 

202201938987 Carlão 
Pignatari Investimento 200.000,00 Estadual 23/05/2022 

202239960001 
Geninho 
Zuliani 

Investimento 1.500.000,00 Federal 04/07/2022 

202240350003 
Luiz Carlos 

Motta 
Investimento 250.000,00 Federal 04/07/2022 

202239550001 David Soares Investimento 200.000,00 Federal 30/03/2023 

202239950019 
General 

Peternelli 
Investimento 300.000,00 Federal 30/03/2023 

202340350003 
Luiz Carlos 

Motta 
Investimento 500.000,00 Federal 31/08/2023 

202328180010 Tiririca Investimento 150.000,00 Federal 31/08/2023 

 
 
Item 2-a: 
 

Sim, a conta bancária é aberta diretamente pela Plataforma Transferegov ou Plataforma SP sem 
Papel. Todos os recursos estão aplicados em conta. 
 

Nº da Emenda 
Parlamentar Parlamentar Valor Banco Conta Bancária 

202201938987 Carlão Pignatari 200.000,00 Banco do Brasil 51.408-X 

202239960001 Geninho Zuliani 1.500.000,00 
Caixa 

Econômica 
Federal 

672015-2 

202240350003 Luiz Carlos Motta 250.000,00 
Caixa 

Econômica 
Federal 

672015-2 

202239550001 David Soares 200.000,00 
Caixa 

Econômica 
Federal 

672015-2 

202239950019 General Peternelli 300.000,00 
Caixa 

Econômica 
Federal 

672015-2 

202340350003 Luiz Carlos Motta 500.000,00 
Caixa 

Econômica 
Federal 

672021-7 

202328180010 Tiririca 150.000,00 
Caixa 

Econômica 
Federal 

672021-7 

 
 
 
 
 

1Doc:  Proc. Administrativo 4.507/2023  |  Anexo: Respostas_Emendas_PIX_Depto_Prestacao_de_Contas.pdf (1/3)        261/268

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
O

X
-D

X
7O

-7E
V

F
-8JP

V

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
21

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

89
1-

7X
4Z

5W
-1

H
5R

2D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

[Digite aqui] 

 

Item 2-b: 
 

O Município adotou o cumprimento da exigência contida no Inciso II do § 2º do artigo 81 da 
Lei Federal nº 14.436/2022, a partir das Transferências Especiais recebidas em Agosto/2023, conforme 
Anexo I e II. No entanto, o plano de aplicação dos recursos pode ser verificado por meio do processo 
licitatório, cujo objeto é vinculado a emenda recebida. 

 
Nº da Emenda 
Parlamentar Parlamentar Tipo Valor Plano de Aplicação 

202201938987 Carlão 
Pignatari Investimento 200.000,00 

Aquisição de equipamentos de 
informática, áudio, iluminação e 

instrumentos musicais para 
utilização da Secretaria 

Municipal da Cultura e Turismo 

202239960001 
Geninho 
Zuliani 

Investimento 1.500.000,00 

Revitalização do trecho 4 e 
Construção de Ciclovia na 

Avenida Emílio Arroyo 
Hernandes 

202240350003 Luiz Carlos 
Motta 

Investimento 250.000,00 
Recapeamento de Pavimento 

Asfáltico em vias públicas 
diversas 

202239550001 David Soares Investimento 200.000,00 

Realização de Chamamento 
Público 3º Setor - Aquisição de 

material permanente para 
estruturação da rede de 

serviços socioassistenciais 

202239950019 
General 

Peternelli 
Investimento 300.000,00 Aquisição de 01 caminhão cesto 

202340350003 
Luiz Carlos 

Motta Investimento 500.000,00 
Iluminação Pública no Distrito 

de Simonsen 

202328180010 Tiririca Investimento 150.000,00 
Aquisição de 01 ônibus para a 
Secretaria de Esportes e Lazer 

 
 
Item 2-c: 
 
Sim, os recursos já estão sendo executados. Apenas as Transferências Especiais vinculadas as Emendas 
Parlamentares nº 202239950019, 202340350003 e 202328180010, ainda se encontram em fase inicial 
para abertura de processo licitatório, portanto não foram iniciadas. 
 
Item 2-d: 
 

Nº da Emenda 
Parlamentar Parlamentar Valor Licitação / Termo de Fomento 

202201938987 Carlão Pignatari 200.000,00 
PE nº 0154/2023                 

Processo nº 243/2023 

202239960001 Geninho Zuliani 1.500.000,00 
Concorrência nº 007/2023          

Processo nº 081/2023 

202240350003 Luiz Carlos Motta 250.000,00 
Concorrência nº 005/2023          

Processo nº 020/2023 

202239550001 David Soares 200.000,00 
TF nº 047/2023                

POSC nº 038/2023 
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Item 2-e: 
 
Sim, as licitações podem ser consultadas no Portal da Transparência do Município, no ícone Licitações e 
Contratos. As informações do Termo de Fomento celebrado com a entidade, podem ser consultadas no 
Portal da Transparência do Município, no ícone Terceiro Setor.  
 
No ícone Transferências – Transferências recebidas conforme Art. 166-A, Inciso I da Constituição Federal, 
é possível consultar as informações sobre os rendimentos de aplicações financeiras e as fases das 
despesas realizadas no período. 
 
Link para acesso: https://web.votuporanga.sp.gov.br:8055/transparencia/ 
 
Item 2-f: 
 
Os recursos supracitados anteriormente, ainda estão em fase de execução, no entanto, conforme vai 
ocorrendo a execução, as informações são inseridas no Portal Transferegov, na Aba Relatório Gestão. 
Qualquer usuário pode acessar as informações no portal, utilizando o acesso livre. Filtrar pelo nome do 
beneficiário. 
 
Link para acesso:  
https://especiais.transferegov.sistema.gov.br/transferencia-especial/plano-acao/consulta 
 
 
 

Votuporanga/SP, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 

 
Denis Damião Oliver do Nascimento 

Chefe do Departamento de Prestação de Contas 
CRC 1SP324856/O-7 
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  Proc. Administrativo 2- 4.507/2023

De: Fabiana A. - GAP-CGM

Para: GAP - GABINETE DO PREFEITO  - A/C JORGE S.

Data: 17/01/2024 às 08:39:36

Setores (CC):

GAP, SEGOV, SMTGC

 

Exmo. Prefeito do Município de Votuporanga

Dr. Jorge Augusto Seba

C/C Ilmo. Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil

C/C Ilmo. Secretário Municipal de Governo

Encaminhamos para conhecimento o Relatório Final da Auditoria realizada através da Ordem de
Serviço n.º 015/2023-CGM, cujo objeto foi realizar levantamento de informações, dados e afins
para monitoramento das “emendas pix” recebidas pelo Poder Executivo Municipal nos últimos
18 meses.

     Em suma destacamos que:

Nesta etapa de levantamento de informações para o monitoramento das transferências
especiais recebidas, não vislumbramos irregularidades na aplicação dos recursos nos últimos 18
meses, portanto, até o momento presente, não há recomendações a serem emitidas por esta
Controladoria Geral;
Os recursos executados, dentro do período em análise, apresentam conformidade com a
Constituição Federal e a Constituição do Estado de São Paulo e orientações do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, como: a) Não utilização em despesas com pessoal e
encargos sociais; b)Não utilização em encargos referentes ao serviço da dívida; c) 
Aplicação em programações finalísticas das áreas de competência do Poder Executivo
Municipal; d)  Pelo menos 70% deverão ser aplicadas em despesas de capital; e) 
Abertura de conta bancária específica para abrigar os recursos; f)  Publicidade dos
recursos recebidos e a sua destinação.
Os recursos recebidos, com exceção dos que ainda estão em fase inicial para abertura do
processo licitatório e do Termo de Fomento que será verificado após a prestação de
contas por parte da entidade beneficiada, estão de acordo com os respectivos Planos de Ação e
objetos licitados;
É possível verificar a transparência dos trâmites no Portal da Transparência do Executivo
Municipal, tais como: recebimentos, repasses ao terceiro setor e processos licitatórios;
Em relação às prestações de contas aos entes concessores, como os recursos estão em
fase de execução, são inseridos em plataforma específica conforme são executados, no
caso de transferências especiais federais. Quanto ao recurso já executado através de
transferências do Estado de São Paulo, o Departamento de Prestação de Contas da
Prefeitura aguarda a criação de plataforma específica para a inserção da documentação.
Nota de Elogio Parabenizamos o servidor Denis Damião Oliver do Nascimento, Chefe do
Departamento de Prestação de Contas, pelo comportamento cooperativo, solícito e
comprometimento com o interesse público.

Respeitosamente,

_
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De: Alexandre G. - SEGOV

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 18/01/2024 às 09:02:20

 

Ciente.

_

Alexandre Elias Giora 

Secretário Municipal de Governo
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  Proc. Administrativo 4- 4.507/2023

De: JORGE S. - GAP

Para: SEGOV-DPC - DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  - A/C Denis N.

Data: 22/01/2024 às 14:51:15

 

Ciente do Relatório. 
Encaminho o relatório final ao Chefe do Departamento de Prestação de Contas para conhecimento da nota de elogio
apresentada. 

_

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal de Votuporanga
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  Proc. Administrativo 5- 4.507/2023

De: Denis N. - SEGOV-DPC

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Data: 24/01/2024 às 09:02:05

 

Ciente do relatório.

Agradeço ao elogio e estou sempre a disposição para cooperar no que for preciso.

Atenciosamente,

_

Denis Damião Oliver Do Nascimento  

Analista do Executivo X - Contabilidade Pública

1Doc:          268/268
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